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15 de agosto de 2022

                PREFEITURA MUNICIPAL DE FIRMINO ALVES  
    ESTADO DA BAHIA 

Praça Pompílio Céo, 02, Centro - CEP 45.720-000  Firmino Alves 
CNPJ: 13.752.415/0001-63 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIRMINO ALVES 
AVISO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL N°. 039/2022 
O Município de Firmino Alves comunica a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2022, para LOCAÇÃO 
DE MÁQUINAS E VEICULOS regida pelas Leis Federal n° 10.520/02 e 8666/93 e suas alterações, devendo a 
Licitação ser realizada no dia 29 de Agosto de 2022, às 09:30 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Firmino 
Alves, localizada na Praça Pompílio Ceo, s/nº, Centro. O edital poderá ser adquirido na Sede da Prefeitura 
Municipal. Comissão de Licitação. Firmino Alves - BA, 15 de Agosto de 2022. 
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COMPROVANTE RETIRADA DE EDITAL  

RAZÃO SOCIAL:    
CNPJ Nº:    
ENDEREÇO:    
COMPLEMENTO:    
CEP:   CIDADE/ESTADO:   
TELEFONE:   FAX:   
E-MAIL:    
PESSOA DE CONTATO:    
CELULAR:    
FORMA DE RETIRADA:    

 

MODALIDADE:  PREGÃO PRESENCIAL Nº  039 /2022  PROCESSO Nº  198 /2022

OBJETO: LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E VEICULOS. 

Obt i vemos,  a t ravés  do  acesso  do  d iá r i o  o f i c i a l  de  F i rm ino  A l ves  nes ta  da ta ,  

cóp ia  do  i ns t rumento  convocatór i o  da  l i c i tação ac ima ident i f i cada .  

V i sando  à  comunicação fu tura  en t re  es ta  Prefe i tu ra  e  s ua empresa,  so l i c i tamos 

a  Vossa  Senhor ia  preenche r  o  rec ibo  de  re t i rada  do ed i t a l  e  remetê - l o  ao  Se tor  

de L i c i t ações ,  pe lo  e -mai l  l i c i tacaofa l ves@gmai l . com    

A  não remessa  do  rec ibo  ex ime a Prefe i tu ra  do Mun ic ípio  de  F i rm ino  A l ves  da 

responsabi l idade  da comun icação ,  po r  meio  de fax  ou e -mai l  de eventua is  

esc larec imen tos e  re t i f i cações  ocorr i das  no i ns t rumento  convoca tó r i o ,  bem 

como de  qua lquer  in fo rmação  ad i c iona l ,  não  cabendo  pos ter i o rmente  qua lquer  

rec lamação .   

Local :____________________________ ,  ______ de _____________  2022 .

Nome por  extenso:  ____________ ___________________________ ______.  

RG Nº .  __________________________________________________ ______.

Ass inatura :  ___________________________________________ _________.
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ED I T AL  D E L IC I T AÇ ÃO  
 

L I C I T A ÇÃ O Nº  0 45 /20 22  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2022 
 

A Prefeitura Municipal de Firmino Alves, através do Pregoeiro designado pela Portaria nº 075/2022, sendo interessada 
as DIVERSAS SECRETARIAS MUNCIPAIS, torna público, para conhecimento dos interessados, que com base no 
PROC. ADM. Nº 198/2022, fará realizar licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço 
global por lote, que tem como objeto a LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E VEICULOS, conforme especificações e 
condições constantes do Anexo I  Especificações/Proposta de Preços e Anexo II  Minuta de Contrato, processada 
nos termos e condições fixados neste Edital e seus Anexos, inclusive as Condições Gerais de Licitação e Contratação, 
e sob a regência da Lei Federal nº.8.666/93,10.520/02 E LEI COMPLEMENTAR 123/06 E 147/14 alterações posteriores e 
demais legislações pertinentes. 
 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Local e Data do Recebimento das Propostas: PRAÇA POMPÍLIO CEO, 02, BAIRRO CENTRO, FIRMINO ALVES, 
BAHIA. 
 
Início da Sessão e Abertura dos Envelopes: 29/08/2022 Horário: 09:30 (Nove Horas Trinta Minutos).  
Prazo de Execução: Mensal.  
Vigência do Contrato: 01(um) Ano. 
I - OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente Pregão a LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E VEICULOS, conforme especificações 
constantes do Anexo I  Especificações/Proposta de Preços. 
 
 1.2.O recebimento definitivo dos produtos contratados só se dará depois de adotados, pela CONTRATANTE, todos os 
procedimentos previstos na Lei Federal 8.666/93. 
 
1.3.A Administração rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de (A.F.) Autorização de Fornecimento retro 
mencionados em desacordo com as especificações do objeto, conforme anexo I, da licitação e as disposições deste 
Contrato. 
 
1.4. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições constantes na Proposta de Preços e na Minuta 
do Contrato de Fornecimento - Anexo II deste Edital. 
 
II - INFORMAÇÕES E ELEMENTOS ESCLARECEDORES DA LICITAÇÃO 
 
2.1. A realização do procedimento estará a cargo do Pregoeiro Cristian Andrade de Oliveira e Equipe de Apoio, 
designados pela Portaria nº 075/2022. 
 
2.2. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de 
comunicação que comprove o recebimento. 
 
2.3. O interessado poderá ler e obter o texto integral do Edital e seus Anexos, bem como obter os elementos, 
informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao 
cumprimento do seu serviço, na Sede da Prefeitura Municipal de Firmino Alves, Sala de Licitações, de segunda à sexta-
feira, no horário das 08h às 12h ou através do e-mail: licitacaofalves@gmail.com  
 
2.4. Os pedidos de esclarecimentos de dúvidas em relação ao instrumento convocatório deverão ser encaminhados, 
por escrito até o 2º (segundo) dia útil anterior a data da abertura das propostas ao Departamento anteriormente 
mencionado através do Setor de Protocolo Geral da PMF. 
 
III - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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3.1. Poderão participar deste certame pessoas jurídicas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto licitado 
através deste Pregão Presencial, que atendam a todas as exigências de habilitação demandadas.  
 
3.2. Não poderão participar da presente licitação: 
 
3.2.1. Pessoas físicas; 
 
3.2.2. Empresas em regime de subcontratação ou, ainda, em consórcio; 
 
3.2.3. Empresas que possuam restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade 
jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
 
3.2.4. Empresas que estejam sob concordata ou falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
 
3.2.5. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, 
Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do 
Município, pelo Órgão que o praticou. 
 
3.2.6. Empresas que não tenham cumprido, integralmente, contratos anteriores firmados ou que, embora ainda vigente, 
se encontrem inadimplentes com qualquer das obrigações assumidas, quer com esta Prefeitura, quer com outros órgãos 
e entidades públicas. 
 
3.2.7. Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
 
3.2.8. Empresas que possuam participação direta ou indireta de sócios, diretores ou responsáveis técnicos que tenham 
vínculo empregatício com esta Prefeitura. 
 
3.2.9 Será aceito o envio de envelopes via postal, porém a empresa não poderá participar dos lances, nem interpor 
recurso.    
 
IV - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
 
4.1. Rege a presente licitação as normas contidas neste Edital, na Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002, Lei 
Complementar nº 123/06 e 147/14, 147/14 e no que couber, na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores.
 
4.2. No local, data e horário determinados neste instrumento convocatório, ao Pregoeiro procederá ao credenciamento 
e identificação dos representantes das empresas proponentes, declarando aberta a sessão do PREGÃO, oportunidade 
em que não mais aceitará novos interessados, dando início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta 
Comercial e os Documentos da Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados. 
 
V  CREDENCIAMENTO 
 
5.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante que, 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder por 
sua representada, devendo, ainda no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade 
ou outro documento equivalente. 
 
5.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular, em original 
ou copia autenticada, este último, conforme Anexo III, acompanhado de copia autenticada do Estatuto ou contrato 
Social, atribuindo-lhe poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá apresentar 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 
 

* Quando apresentada procuração particular, deverá ser anexada cópia do estatuto ou contrato social. 
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nos termos e condições fixados neste Edital e seus Anexos, inclusive as Condições Gerais de Licitação e Contratação, 
e sob a regência da Lei Federal nº.8.666/93,10.520/02 E LEI COMPLEMENTAR 123/06 E 147/14 alterações posteriores e 
demais legislações pertinentes. 
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Início da Sessão e Abertura dos Envelopes: 29/08/2022 Horário: 09:30 (Nove Horas Trinta Minutos).  
Prazo de Execução: Mensal.  
Vigência do Contrato: 01(um) Ano. 
I - OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente Pregão a LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E VEICULOS, conforme especificações 
constantes do Anexo I  Especificações/Proposta de Preços. 
 
 1.2.O recebimento definitivo dos produtos contratados só se dará depois de adotados, pela CONTRATANTE, todos os 
procedimentos previstos na Lei Federal 8.666/93. 
 
1.3.A Administração rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de (A.F.) Autorização de Fornecimento retro 
mencionados em desacordo com as especificações do objeto, conforme anexo I, da licitação e as disposições deste 
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2.1. A realização do procedimento estará a cargo do Pregoeiro Cristian Andrade de Oliveira e Equipe de Apoio, 
designados pela Portaria nº 075/2022. 
 
2.2. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de 
comunicação que comprove o recebimento. 
 
2.3. O interessado poderá ler e obter o texto integral do Edital e seus Anexos, bem como obter os elementos, 
informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao 
cumprimento do seu serviço, na Sede da Prefeitura Municipal de Firmino Alves, Sala de Licitações, de segunda à sexta-
feira, no horário das 08h às 12h ou através do e-mail: licitacaofalves@gmail.com  
 
2.4. Os pedidos de esclarecimentos de dúvidas em relação ao instrumento convocatório deverão ser encaminhados, 
por escrito até o 2º (segundo) dia útil anterior a data da abertura das propostas ao Departamento anteriormente 
mencionado através do Setor de Protocolo Geral da PMF. 
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5.3. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro a declaração de pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital e os envelopes da proposta de preços 
e dos documentos de habilitação, não sendo mais aceitas novas propostas. 
 
5.4. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta. 

5.5. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.  

5.6. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante por ele 
representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.  
 
5.7. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006, disciplinados nos itens 7.2.2.1 a 7.2.2.5, deste edital, deverão apresentar, fora dos envelopes, no 
momento do credenciamento, declaração, firmada por contador ou representante legal da empresa, de que se 
enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte (Anexo VI). 
 
VI - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A" 
 
6.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável e rubricado pelo representante 
legal da empresa ou por seu mandatário, identificada como Proposta de Preços, endereçada ao Pregoeiro, com 
indicação do n° do Pregão Presencial, ações preliminares do edital, além da razão social da empresa. Conforme 
exemplo abaixo: 
 

Envelope nº 1  Proposta 
Razão Social da Empresa 

CNPJ Nº XXX 
Pregão Presencial nº 039/2022 

Processo Adm.  nº 198/2022 
 

6.2. Estar datilografada ou impressa por processo eletrônico em 01 (uma) via, em papel timbrado da empresa, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha e preferencialmente rubricadas as 
demais. 
 
6.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo com as 
exigências constantes deste Edital e Anexo, não se admitindo propostas alternativas. 
 
6.4. Apresentar o preço por item para a quantidade total demandada, em moeda corrente do País com duas casas 
decimais. O licitante deverá observar a sequência numérica e as especificações dos itens. 
 
6.5. Os preços serão CIF para a entrega dos materiais no local indicado na A.F. (Autorização de Fornecimento), e já 
deverão estar inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer 
natureza e outras quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento do 
contrato. 
 
6.6. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a condição de 
pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de processamento das 
faturas. 
 
6.7.Não serão aceitas propostas com preços manifestadamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
demonstrem sua viabilidade através de documentação comprobatória de que os custos dos insumos são coerentes com 
os de mercado e os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 
 
6.8.  A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias para o 
objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros 
e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente às especificações do objeto 
licitado. 
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6.9. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
da apresentação da proposta. 
 
6.10. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos após recebimento da Nota Fiscal pelo setor competente. 
 
VII - HABILITAÇÃO - ENVELOPE B  
 
7.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B  HABILITAÇÃO a seguinte documentação, citada no item 7.2, que 
poderá ser apresentada em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original para ser autenticada 
pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio, em envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou razão social, 
modalidade, número e data da licitação, além da expressão Habilitação, conforme exemplo abaixo, podendo ao 
Pregoeiro, antes da homologação, solicitar o documento original para verificação. 
 

Envelope nº 2  Habilitação 
Razão Social da Empresa 

CNPJ Nº XXX 
Pregão Presencial nº 039/2022 

Processo Adm.  nº 198/2022 
 

 
7.2. Na habilitação exigir-se-á dos interessados: 
 
7.2.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de:  

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial; 
c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da 
documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 
d) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.  

7.2.1.1.  Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "c" deste subitem 7.2.1 não precisarão constar do Envelope 
"Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.  

7.2.2. A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Federal (CNPJ), Municipal (Inscrição Municipal), e Estadual 
(Inscrição Estadual), se houver, conforme a atividade, relativo ao domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao ramo 
objeto desta licitação;  

b. Prova de Regularidade dos Tributos Federais (Certidão Conjunta de Quitação de Tributos e Contribuições Federais 
administrados pela Secretaria da Receita Federal e Certidão quanto à Dívida Ativa da União fornecida pela Procuradoria 
da Fazenda Nacional);  

c. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão de Regularidade Fiscal da Secretaria da 
Fazenda ou equivalente da unidade da Federação onde a Licitante tem sua sede e filial desta jurisdição, se for o caso; 

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão de Regularidade Fiscal expedida pela 
Secretaria de Finanças do Município ou equivalente, onde a Licitante tem a sua sede e filial desta jurisdição, se for o 
caso;  

e. Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço  FGTS, expedido pela Caixa 
Econômica Federal;  

f. Certidão Negativa de Débito Trabalhista  CNDT, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho  TST. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIRMINO ALVES 
ESTADO DA BAHIA

 
Pregão Presencial nº 039/2022 
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d. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão de Regularidade Fiscal expedida pela 
Secretaria de Finanças do Município ou equivalente, onde a Licitante tem a sua sede e filial desta jurisdição, se for o 
caso;  

e. Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço  FGTS, expedido pela Caixa 
Econômica Federal;  

f. Certidão Negativa de Débito Trabalhista  CNDT, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho  TST. 
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7.2.2.1.  A microempresa e a empresa de pequeno porte, que atender ao item 5.7, que possuir restrição em qualquer 
dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 7.2.2, deste edital, terá sua habilitação condicionada à 
apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em dois dias úteis, a da sessão em que foi 
declarada como vencedora do certame. 

7.2.2.2 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 
Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo 
prazo. 

7.2.2.3 Ocorrendo à situação prevista no item 7.2.2.1, a sessão do pregão será suspensa, podendo o pregoeiro fixar, 
desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os licitantes já intimados a comparecer ao ato 
público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação. 

7.2.2.4 O benefício de que trata o item 7.2.2.1 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte, da 
apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

7.2.2.5 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.2.2.1, implicará na inabilitação do licitante. 

7.2.5. Declaração de Condição de empresa idônea para licitar e celebrar contrato com a Administração Pública; 
Declaração de que não possui fato superveniente impeditivo para a habilitação e Declaração de que não possui 
no quadro de pessoal da empresa empregados menores de 18 anos, conforme modelo constante do Anexo V deste 
instrumento. 
7.2.6. Quaisquer documentos e certidões que não contiverem data de validade explícita serão considerados válidos por 
um período de 60 (sessenta) dias, a contar da data de suas emissões. 
 
7.2.7. 
requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 
7.2.8.Sob hipótese alguma será aceita a inclusão de documento de habilitação que não estiver dentro do respectivo 
envelope, devidamente lacrado. 
7.2.9. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital 
e seus Anexos, ao Pregoeiro considerará o proponente inabilitado.  
7.3 - DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 
7.3.1  A participação do licitante como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) somente será 
permitida se o interessado comprovar tal situação jurídica junto com os documentos de credenciamento através de 
seu instrumento constitutivo registrado na respectiva Junta Comercial ou órgão competente, no qual conste a inclusão 
no seu nome como ME ou EPP (art. 72 da Lei Complementar n. º 123/06 e 147/14), ou através da apresentação de 
enquadramento do licitante na condição de ME ou EPP, mediante declaração em instrumento próprio para essa 
finalidade no respectivo órgão e registro de seus atos constitutivos.  
 
7.4- DA DOCUMENTAÇÃO: 
 
7.4.1 - As empresas constituídas em forma de microempresa ou empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação, deverão apresentar, no que couber, toda a documentação exigida inclusive a documentação referente a 
regularidade fiscal (mesmo que esta apresente alguma restrição, atendendo o que determina o art. 43 da Lei 
Complementar n.º 123/06 e 147/14). 
 
7.4.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às mesmas, o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
7.4.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar 
a licitação.  
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7.4.4 - A utilização dos benefícios concedidos pela LC nº 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição 
legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade 
de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, além de ser descredenciada do Cadastro de 
Fornecedores da PMF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais. 
 
7.4.5 - A Prefeitura Municipal de Firmino Alves, considerando o teor do Acórdão TCU nº 298/2011  Plenário, adotará 
procedimentos complementares, mediante diligência, tais como solicitação de demonstrativos contábeis e/ou outros 
documentos que julgue necessários, a fim de ratificar o atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC nº 123/2006 
e do Decreto 6.204/2007. 
 
7.5 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 
 
7.5.1  Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e 
houver proposta apresentada pelas mesmas, igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-
se-á da seguinte forma; 
 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar nova proposta inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto da licitação; 
 
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem acima, serão 
convocadas as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei 
Complementar n.º 123/06 e 147/14, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar n.º 123/06 e 147/14, será 
realizado sorteio entre elas para que se defina aquela que primeiro poderá apresentar a melhor proposta.  
 
7.5.2  A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, após a solicitação do Pregoeiro, sob pena de preclusão. 
 
7.5.3  Na hipótese de não contratação nos termos previstos no item acima, o objeto licitado será adjudicado em favor 
da proposta originalmente vencedora do certame.  
 
7.5.4  O disposto nos itens 7.5.1, 7.5.2 e 7.5.3 deste edital, somente se aplica quando a proposta mais bem classificada 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver empresas enquadradas nesta 
condição no intervalo de propostas iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) superiores à melhor proposta.   
 
7.5.5 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas apresentadas por empresas não enquadradas como 
microempresas ou empresas de pequeno porte, o desempate far-se-á nos termos do parágrafo 2º do artigo 45 da Lei 
n.º 8.666/93 e alterações. 
VIII - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. O critério de julgamento será o de Menor Preço Global Por Lote. 
 
8.2. A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão, com a divulgação das propostas de 
preços recebidas e em consonância com as especificações e condições detalhadas pelo edital. 
 
8.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 
 
8.4. Ao Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço e aquelas que tenham apresentado valores sucessivos e 
superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente à de menor preço, ou na impossibilidade de obterem-se pelo 
menos 03 (três) propostas nestas condições, serão selecionadas as melhores propostas subsequentes a de menor 
preço, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o máximo de 03 (três), para participarem da sessão pública de 
lances verbais. 
 
8.5. As propostas que não estejam de acordo com as exigências deste Edital e anexos serão desclassificadas. 
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7.4.4 - A utilização dos benefícios concedidos pela LC nº 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição 
legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade 
de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, além de ser descredenciada do Cadastro de 
Fornecedores da PMF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais. 
 
7.4.5 - A Prefeitura Municipal de Firmino Alves, considerando o teor do Acórdão TCU nº 298/2011  Plenário, adotará 
procedimentos complementares, mediante diligência, tais como solicitação de demonstrativos contábeis e/ou outros 
documentos que julgue necessários, a fim de ratificar o atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC nº 123/2006 
e do Decreto 6.204/2007. 
 
7.5 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 
 
7.5.1  Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e 
houver proposta apresentada pelas mesmas, igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-
se-á da seguinte forma; 
 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar nova proposta inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto da licitação; 
 
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem acima, serão 
convocadas as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei 
Complementar n.º 123/06 e 147/14, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar n.º 123/06 e 147/14, será 
realizado sorteio entre elas para que se defina aquela que primeiro poderá apresentar a melhor proposta.  
 
7.5.2  A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, após a solicitação do Pregoeiro, sob pena de preclusão. 
 
7.5.3  Na hipótese de não contratação nos termos previstos no item acima, o objeto licitado será adjudicado em favor 
da proposta originalmente vencedora do certame.  
 
7.5.4  O disposto nos itens 7.5.1, 7.5.2 e 7.5.3 deste edital, somente se aplica quando a proposta mais bem classificada 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver empresas enquadradas nesta 
condição no intervalo de propostas iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) superiores à melhor proposta.   
 
7.5.5 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas apresentadas por empresas não enquadradas como 
microempresas ou empresas de pequeno porte, o desempate far-se-á nos termos do parágrafo 2º do artigo 45 da Lei 
n.º 8.666/93 e alterações. 
VIII - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. O critério de julgamento será o de Menor Preço Global Por Lote. 
 
8.2. A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão, com a divulgação das propostas de 
preços recebidas e em consonância com as especificações e condições detalhadas pelo edital. 
 
8.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 
 
8.4. Ao Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço e aquelas que tenham apresentado valores sucessivos e 
superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente à de menor preço, ou na impossibilidade de obterem-se pelo 
menos 03 (três) propostas nestas condições, serão selecionadas as melhores propostas subsequentes a de menor 
preço, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o máximo de 03 (três), para participarem da sessão pública de 
lances verbais. 
 
8.5. As propostas que não estejam de acordo com as exigências deste Edital e anexos serão desclassificadas. 
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10.4. Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
 
10.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do Pregoeiro importará a 
decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor.
 
10.6. Quando mantida a decisão, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior será realizado 
pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis. 
 
10.7. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o recurso. 
 
10.8. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 
 
10.9. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10.10.  Os recursos devem observar os seguintes requisitos:  
 
       a) Serem datilografados e devidamente fundamentados.  
       b) Serem protocolados na Prefeitura Municipal dentro do prazo legal e endereçado ao Pregoeiro. 

XI  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1. Não havendo a manifestação de recurso, ao Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, 
para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 
 
11.2. Ocorrendo a manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade superior adjudicará o 
objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o procedimento licitatório. 

XII  CONTRATAÇÃO 
 
12.1. Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar o termo do contrato ou A.F. (Autorização de 
Fornecimento) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei Federal 8.666/93. 
 
12.2. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por: 
 

a) Sócio que detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou
b) Procurador com poderes específicos para assinar o contrato. 

 
12.3. O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no anexo II deste Edital. 
 
12.4. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

XIII  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
13.1 A vigência do contrato a ser firmado entre as partes, de acordo com a minuta constante do Anexo II, será de 01 
(um) ano. 

XIV - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
14.1. O pagamento devido à empresa vencedora do certame será efetuado, através de crédito em conta corrente, no 
prazo de até 30 (dias) corridos, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e depois de atestada 
pela CONTRATANTE o recebimento definitivo do objeto licitado. 
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8.6. Para fins do que dispõe o art. 48, inciso II da Lei 8.666/93, ao Pregoeiro poderá exigir a apresentação da planilha 
de custos na abertura das propostas bem como após a fase de lances, na própria Sessão. 
 
8.7. No caso de empate entre duas ou mais propostas, ao Pregoeiro selecionará todas as propostas em condições de 
igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 
 
8.8. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu preço 
compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo ao Pregoeiro negociar, visando obter preço 
melhor. 
 
8.9. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, ao Pregoeiro poderá suspender a sessão do pregão e 
estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento de novas propostas.

IX  ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 
 
9.1. Após a classificação das propostas, o Pregoeiro fará a divulgação, convocando os proponentes para apresentarem 
lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos demais, de forma sucessiva 
e distinta em ordem decrescente. 
 
9.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor anteriormente registrado. 
A Pregoeira poderá determinar valor mínimo para os lances. 
 
9.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da 
etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das 
propostas. 
 
9.4.Caso não se realizem lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e 
o valor estimado para a contratação. 
 
9.5. Sendo aceitável a oferta, será verificado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, o atendimento das condições 
habilitatórias deste licitante, com base na documentação apresentada.  
 
9.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto deste Edital, pelo Pregoeiro, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Superior.
 
9.7. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, ao Pregoeiro examinará as 
ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, 
sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital com a posterior 
homologação do resultado pela Autoridade Superior. 
 
9.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste Edital e, ou consignarem 
preços inexequíveis ou superfaturados para a Administração, assim considerados aqueles incoerentes com os 
praticados pelo mercado, para a execução do objeto do contrato. 
 
9.9. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, 
deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes; 
 
X - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
 
10. Não caberá recurso via e-mail 
 
10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
 
10.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil. 
 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIRMINO ALVES 
ESTADO DA BAHIA

 
Pregão Presencial nº 039/2022 

 

10.4. Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
 
10.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do Pregoeiro importará a 
decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor.
 
10.6. Quando mantida a decisão, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior será realizado 
pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis. 
 
10.7. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o recurso. 
 
10.8. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 
 
10.9. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10.10.  Os recursos devem observar os seguintes requisitos:  
 
       a) Serem datilografados e devidamente fundamentados.  
       b) Serem protocolados na Prefeitura Municipal dentro do prazo legal e endereçado ao Pregoeiro. 

XI  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1. Não havendo a manifestação de recurso, ao Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, 
para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 
 
11.2. Ocorrendo a manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade superior adjudicará o 
objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o procedimento licitatório. 

XII  CONTRATAÇÃO 
 
12.1. Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar o termo do contrato ou A.F. (Autorização de 
Fornecimento) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei Federal 8.666/93. 
 
12.2. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por: 
 

a) Sócio que detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou
b) Procurador com poderes específicos para assinar o contrato. 

 
12.3. O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no anexo II deste Edital. 
 
12.4. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

XIII  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
13.1 A vigência do contrato a ser firmado entre as partes, de acordo com a minuta constante do Anexo II, será de 01 
(um) ano. 

XIV - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
14.1. O pagamento devido à empresa vencedora do certame será efetuado, através de crédito em conta corrente, no 
prazo de até 30 (dias) corridos, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e depois de atestada 
pela CONTRATANTE o recebimento definitivo do objeto licitado. 
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14.2. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulação das 
propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer.  
 
XV  REAJUSTAMENTO 
 
15.1Durante o curso da execução do contrato, os preços serão corrigidos consoantes as seguintes regras:
 
15.2 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da 
proposta, após o que a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 
 
15.3 A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se tornou 
insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo 
ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 
 
XVI - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
16.1 Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 67 da Lei 
Federal 8.666/93, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá 
à Contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 
 
16.1.1 A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor indicado pela Secretaria de Administração. 
 
16.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no inciso II do art. 73 da Lei Federal 8.666/93, sendo certo 
que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 
contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo 
justificativa escrita fundamentada. 
 
16.3. O objeto desta licitação deverá ser entregue de forma parcelada, nos locais determinados pelo Setor de Compras 
deste município.  
 
16.4. A entrega do material será, através de AFM, imediatamente, com os seguintes documentos (por força de lei para 
os produtos obrigado a apresentar): 
 
a) As entregas dos Materiais serão efetuadas imediatamente após a solicitação, devendo ser entregues na 
totalidade constante em cada solicitação, conforme ordem de compra ou outro instrumento similar, 
b) O frete deverá estar incluso no preço proposto, 
e) A unidade requisitante poderá, a qualquer tempo, solicitar documentos ou informações relativas ao produto 
ofertado. 
 
16.5. A Nota Fiscal deverá ser emitida de acordo com o material e com a legislação em vigor. 
 
XVII  SANÇÕES      
 
17.1. A recusa em assinar o contrato, bem como o descumprimento parcial ou total de qualquer das suas cláusulas, 
sem justificativas aceita pelo órgão ou entidade promotor da licitação, sujeitará o licitante ou a CONTRATADA às 
seguintes sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo: 
a) Advertência; 
b) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de contratar com a União, com órgãos e 

entidades do Estado da Bahia e dos demais estados da federação, com o Distrito Federal e Municípios por prazo 
de até 05 (cinco) anos;  

c) Descredenciamento no Cadastro Unificado de Fornecedores do Município de Firmino Alves pelo mesmo prazo 
previsto na alínea anterior; 

d) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em assinar o contrato, 
dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da data de sua convocação; 

e) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
entregue; 
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f) Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não entregue por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 

 
17.2. A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa 
porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no contrato. 
 
17.3. - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a Contratada 
da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
XVIII  RESCISÃO   
 
18.1. A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais previstas 
da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
18.2. A Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas na Lei 8.666/93. 
 
18.3. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos II a XI e XV do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93, não cabe ao 
Contratado direito a qualquer indenização. 

XIX - REVOGAÇÃO  ANULAÇÃO 
 
19.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 38, da Lei 8.666/93, no seu todo ou em parte. 
 
XX - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá ao Pregoeiro, se necessário, 
modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  
 
20.2. Os encargos de natureza tributária, social e parafiscal são de exclusiva responsabilidade da empresa a ser 
contratada. 
 
20.3. É facultada ao Pregoeiro ou a Autoridade Superior em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de 
documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta. 
 
20.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, 
bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo responsável pela 
fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  
 
20.5. As despesas com a contratação do objeto licitado correrão à conta dos seguintes recursos: 
 
                                                                                                 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de Despesa
3 00 2005 33.90.39.00 
5 00 2010 33.90.39.00 
5 00 2012 33.90.39.00 
5 16 2012 33.90.39.00 

5 42 2012 33.90.39.00 
5 00 2014 33.90.39.00 
8 01 2085 33.90.39.00 

9 02 2022 33.90.39.00 
10 00 2032 33.90.39.00 
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20.6. No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está devidamente completo e 
acompanhado dos seguintes anexos: 
 

I. Especificações Técnicas/Proposta de Preços 
II. Minuta do Contrato; 
III.  Modelo de Credencial; 
IV.  Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento das Condições de Habilitação 
V. Modelo de Declarações; 
VI.  Modelo de Declaração de Enquadramento como ME ou EPP. 
VII.  Declaração. 

 
20.7. Ao Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o registro da 
suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 
 
20.8. Ao Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 
 
20.9. A homologação e a Adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
20.10. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que implicou 
a penalidade.  
 
20.11.As penalidades serão registradas no Cadastro do Município, e, no caso de suspensão de licitar, a licitante 
deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital, no Contrato e das demais 
cominações legais. 
 
20.12. As normas que disciplinam este Pregão Presencial n.º 0 3 9 / 2 02 2 ,  serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação de disputa entre as interessadas, sem comprometimento da segurança do futuro Contrato. 
 
20.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de Firmino Alves, 
Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
20.13. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão 
prestados pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, diariamente, das 08:00 às 14:00, na sala da Comissão Permanente 
de Licitação  COPEL da Prefeitura Municipal, situada na Praça Pompílio Ceo, s/nº, Firmino Alves, Bairro Centro. 
 
20.14. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor, em especial a Lei 
Federal nº. 8.666/93. 
 
20.15. O presente processo foi analisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica do Município. 
 

 
 
 

Firmino Alves (BA), 15 de Agosto de 2022. 
 
 
 

__________________________ 
Cristian Andrade de Oliveira 

Pregoeiro Oficial 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
INTRODUÇÃO 
 
Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei nº 8.666, de 21.06.1993, e nas 
demais normas legais e regulamentares. 

 
OBJETIVO 
 
Contratação de empresa especializada para locação de maquinas, equipamentos e veículos, para 
atendimento das diversas secretarias do município, na zona rural e urbana do município, incluso operador, 
motoristas, combustível, manutenção, alimentação, translado, alojamento e demais custos que os compõe. 

 
O presente documento objetiva especificar as condições a serem consideradas pelas empresas licitantes, 
visando a uniformização de suas propostas na presente licitação, bem como orientar o futuro contrato a ser 
firmado com a licitante vencedora.  
 
Os serviços objeto desta licitação estarão sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração 
e Infraestrutura de Firmino Alves.  
 
Esta especificação fixa normas e procedimentos gerais para os serviços relacionados com os serviços, objeto 
do presente Edital, devendo ser compreendida como de caráter genérico e, por isso mesmo, passível de 
complementação pelas boas técnicas e normas oficiais pertinentes. Desse modo, não deverá e não poderá, 
em nenhuma hipótese, ser entendida como um documento que pretenda esgotar nenhum dos assuntos aqui 
mencionados e tratados, constituindo-se, apenas, em um conjunto de informações básicas que deverão estar 
consideradas nos serviços.   
 
O prazo de vigência da contratação é da data de sua assinatura pelo período de 01(um) ano. 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

Tal contratação se faz necessária, vez que o município não tem maquinas, caçambas, equipamentos e outros 
para a prestação de diversos serviços, que se fazem necessário com a disponibilidade destes equipamentos. 

CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

Os itens solicitados se enquadram no conceito de Bens e Serviços comuns, conforme definição constante 
do art. 1º da Lei sempenho e qualidade possam ser objetivamente 

 

DESCRIÇÃO DAS MÁQUINAS E VEÍCULOS. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE 
1. ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, 

PESO OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - CHP DIURNO. 
AF_06/2014. (INCLUSO MAO DE OBRA E SEM COMBUSTIVEL). 

CHP 2.000

2. TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 125 HP, PESO OPERACIONAL 12,9 
T, COM LÂMINA 2,7 M3 - CHP DIURNO. AF_10/2014. (INCLUSO MAO DE 
OBRA E SEM COMBUSTIVEL). 

CHP 2.000

3. CAMINHÃO PIPA 10.000 L (INCLUSO MAO DE OBRA E SEM 
COMBUSTIVEL). DIÁRIA 12

4. LOCAÇÃO MENSAL DE CAÇAMBA BASCULANTE TIPO TRUQUE, 
CARGA ATÉ 12M³. OBS: SEM MOTORISTA, COM COMBUSTÍVEL POR 
CONTA DA CONTRATANTE. MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA 
POR CONTA DA CONTRATANTE. 
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5. LOCAÇÃO MENSAL DE CAMINNHÃO COMPACTADOR, SEM 
MOTORISTA PARA COLETA DE LIXO DOMICILAR E COMERCIAL, SEM 
O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, COM AS SEGUINTES 
CARACTERISITCAS MÍNIMAS: TAXA DE COMPACTAÇÃO DE 4:1, ÍNDICE 
DE COMPACTAÇÃO 450 A 550 KG/M³, VOLUME DE LIXO COMPACTADO 
15M³ POTÊNCIA DO MOTOR DE 180CV. IDADE MÁXIMA DE 05 ANOS DE 
FABRICAÇÃO. MANUTENÇÃO DO VEÍCULO POR CONTA DA EMPRESA. 

UND 01

6. LOCAÇÃO MENSAL DE VEÍCULO TIPO PASSEIO, QUATRO PORTAS, 
TOTAL FLEX, MOTOR 1.0 OU SUPERIOR, CAPACIDADE PARA 
04(QUATRO) LUGARES MAIS 01(UM) MOTORISTA, AR CONDICIONADO, 
VIDROS E TRAVAS ELÉTRICAS, CINTO DE SEGURANÇA PARA TODOS 
OS PASSAGEIROS, TODOS OS ACESSÓRIOS DE SEGURANÇA 
EXIGIDOS POR LEI. DOCUMENTAÇÃO REGULAR. OBS: SEM 
MOTORISTA, COM COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA POR CONTA DA 
CONTRATANTE. TIPO DO VEÍCULO: UNO, KWID, GOL, SANDERO, 
ONIX, PALIO, HB20. 

UND 03

7. VEÍCULO TIPO SUV MÉDIO, COM A SEGUINTE CONFIGURAÇÃO 
MÍNIMA: CAMBIO MANUAL OU AUTOMÁTICO, MOTOR COM POTÊNCIA 
MÍNIMA (ABNT) DE 140 CV (GASOLINA OU ETANOL), 4 (QUATRO) 
PORTAS, EQUIPADO COM AR CONDICIONADO DE FÁBRICA (QUENTE 
E FRIO), DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, VIDROS ELÉTRICOS 
(NAS PORTAS DIANTEIRAS), TRAVA ELÉTRICA, SISTEMA DE ALARME, 
AIR BAG (DUPLO FRONTAL), FREIOS ABS, ENTRE EIXOS DE 250 CM 
(MÍNIMO), CAPACIDADE PARA 5 (CINCO) PESSOAS  INCLUINDO O 
CONDUTOR  BICOMBUSTÍVEL (GASOLINA E ETANOL), ALTURA DO 
SOLO MÍNIMA (VÃO LIVRE) 20 CM, EQUIPADO COM CENTRAL 
MULTIMÍDIA DE FÁBRICA COMPATÍVEL COM APPLE CAR PLAY E 
ANDROID AUTO COM ENTRADA USB, JOGO DE TAPETES, EQUIPADO 
COM TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELO DENATRAN, 
JUNTAMENTE COM O CRV (CERTIFICADO DE REGISTRO DE 
VEÍCULOS). SEM CONDUTOR, SEM COMBUSTÍVEL. TIPO DO VEÍCULO: 
DUSTER, HONDA, TIGGO, KICKS, TCROSS. 

UND 01

8. LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO CAMINHONETE CABINE DUPLA DE NO 
MÍNIMO DE 176CV, 04 PORTAS, COMB. DIESEL, TRAÇÃO 4X4, 
RETROVISORES LATERAIS EXTERNOS COM AJUSTES ELÉTRICOS, 
VIDROS E TRAVAS ELÉTRICAS, AR CONDICIONADO, FREIOS ABS E 
EQUIPADOS COM NO MÍNIMO 2 AIRBAGS. CAPACIDADE DE CARGA 
MÍNIMA DE 0,9 T, OBS: SEM MOTORISTA, COM COMBUSTÍVEL POR 
CONTA DA CONTRATANTE. MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA 
POR CONTA DA CONTRATANTE. TIPO DO VEÍCULO: S10, RANGER, 
L200, HILLUX, AMAROK. 

UND 01

9. LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR, TIPO MINI VAN. SEM 
MOTORISTA, COM CAPACIDADE PARA 07 PASSAGEIROS, EQUIPADO 
COM TODOS OS COMPONENTES DE SEGURANÇA. SEM MOTORISTA, 
COM COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA POR CONTA DA CONTRATANTE. TIPO DO 
VEÍCULO: ZAFIRA, SENIC, SPIN, DOBLÔ, CAOA CHERY. 

UND 01

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

Os serviços serão realizados em rigorosa observância às especificações e solicitações feitas, todos eles 
convenientemente autenticados pôr ambas as partes como elementos integrantes do contrato, valendo como 
se, nos mesmos instrumentos efetivamente transcritos fossem.  
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Este serviço será realizado através de ordens de serviços individuais para cada serviço, não podendo em 
hipótese alguma dar início ou sequência sem a prévia emissão da mesma. 
 
Poderá ser solicitada à empresa vencedora, quantas horas de máquinas a administração achar necessária, 
não tendo assim um número mínimo de horas, a empresa deverá acatar tal solicitação.  
 
Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 01(um) dia, pela responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 01(um) dia, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05(cinco) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da Contratante: 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços realizados provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

A contratante terá ainda as seguintes responsabilidades: 
  
Determinar os roteiros onde serão utilizadas as maquinas; 
Determinar os trechos onde serão realizadas as manutenções;  
Acompanhar o detalhamento dos serviços;  
A garantia de solicitação dos equipamentos será de acordo com as necessidades da contratante, porém, os 
mesmos deverão estar à disposição da contratada em até 24(vinte e quatro) horas após a solicitação da 
secretaria de infraestrutura; PREFEITURA MUNICIPAL DE FIRMINO ALVES 
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Vistoriar as máquinas que são apresentadas para os serviços;  

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A empresa a ser contratada deverá possuir no mínimo para início dos trabalhos todos equipamentos descritos 
no termo de referência: 
 
A PMF reserva-se o direito de efetuar vistoria nas maquinas e equipamentos após declarado vencedor da 
licitação, e sempre que for necessário, para verificação do desempenho das máquinas, podendo solicitar da 
contratada a substituição imediata daquelas máquinas que não estejam atendendo a operação. 
A contratada se obriga a apresentar a máquina e ou máquinas em até 24(vinte e quatro) horas, após a 
solicitação da Secretaria de Obras/Administração do município. 
 
A contratada terá ainda as seguintes obrigações: 
 
Disponibilizar as máquinas em até 24(vinte e quatro) horas após solicitação; 
Disponibilizar os operadores devidamente qualificados para os serviços; 
Arcar com os custos de combustível das máquinas; 
Arcar com as despesas de alimentação, dormida e outros do operador; 
Arcar com as despesas de transportes das máquinas; 
Arcar com as despesas de manutenção corretiva, preventiva e reposição de peças; 
 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

Prestar os serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 
a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o serviço com 
avarias ou defeitos; 

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a prestação dos serviços, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório 
e no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da 
Administração; 
b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a 
ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às 
observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato;
d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou 
a terceiros, por sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob 
sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
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interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou 
ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas após a sua ocorrência; 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do contrato; 
g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e 
respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à 
perfeita execução deste contrato; 
i) Promover, por sua conta e risco, o transporte das maquinas e equipamentos; 
j) Refazer, às suas expensas, o serviço que vier a ser recusado; 
k) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução 
completa e eficiente do transporte dos bens; 
l) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação de 
sua quantidade, preço unitário e valor total; 
m) Prestar os serviços de acordo com o padrão de identidade e qualidade estabelecido na legislação 
pertinente; 
n) Transportar os equipamentos conforme determinam as normas, em perfeitas condições didáticos e 
higiene e de modo que assegure a integridade e a qualidade das maquinas e equipamentos; 
o) Prestar os serviços acompanhados da documentação necessária; 
p) Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados; 
q) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 
r) Garantir a boa qualidade do produto prestado, respondendo por qualquer deterioração; 
s) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução 
completa e eficiente do contrato. 
DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja 
a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será confiado a 
uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 
de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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Vistoriar as máquinas que são apresentadas para os serviços;  

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A empresa a ser contratada deverá possuir no mínimo para início dos trabalhos todos equipamentos descritos 
no termo de referência: 
 
A PMF reserva-se o direito de efetuar vistoria nas maquinas e equipamentos após declarado vencedor da 
licitação, e sempre que for necessário, para verificação do desempenho das máquinas, podendo solicitar da 
contratada a substituição imediata daquelas máquinas que não estejam atendendo a operação. 
A contratada se obriga a apresentar a máquina e ou máquinas em até 24(vinte e quatro) horas, após a 
solicitação da Secretaria de Obras/Administração do município. 
 
A contratada terá ainda as seguintes obrigações: 
 
Disponibilizar as máquinas em até 24(vinte e quatro) horas após solicitação; 
Disponibilizar os operadores devidamente qualificados para os serviços; 
Arcar com os custos de combustível das máquinas; 
Arcar com as despesas de alimentação, dormida e outros do operador; 
Arcar com as despesas de transportes das máquinas; 
Arcar com as despesas de manutenção corretiva, preventiva e reposição de peças; 
 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

Prestar os serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 
a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o serviço com 
avarias ou defeitos; 

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a prestação dos serviços, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório 
e no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da 
Administração; 
b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a 
ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às 
observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato;
d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou 
a terceiros, por sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob 
sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
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O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

DO PAGAMENTO 

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30(trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 
art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
conforme documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências 
previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta a regularidade do fornecedor, para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 
no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   

15 de agosto de 2022



O JORNAL DO SUDOESTE 
confirma a autenticidade do (s) documentos (s) 
quando visualizado diretamente no portal https:
//www.jornaldosudoeste.com/publicacoeslegais

PÁGINA CERTIFICADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIRMINO ALVES 
ESTADO DA BAHIA

 
Pregão Presencial nº 039/2022 

 

Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, 
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 
caso, pela máxima autoridade da contratante. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

DO REAJUSTE  

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

O reajuste será realizado por apostilamento. 

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

Comportar-se de modo inidôneo; 

Cometer fraude fiscal; 

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
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O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

DO PAGAMENTO 

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30(trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 
art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
conforme documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências 
previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta a regularidade do fornecedor, para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 
no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   
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Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 

Multa moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias; 

Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada 
de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

Impedimento de licitar e contratar com o Município de Aurelino Leal, com o consequente descredenciamento 
no CRC pelo prazo de até cinco anos; 

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das 
hipóteses previstas como infração administrativa deste Termo de Referência. 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais 
que: 

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, 
e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 08 (oito) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o Muncípio
poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
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Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

As despesas com a contratação do objeto licitado correrão à conta dos seguintes recursos. 
 

                                                                                                 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Unidade Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de Despesa

3 00 2005 33.90.39.00 
5 00 2010 33.90.39.00 
5 00 2012 33.90.39.00 
5 16 2012 33.90.39.00 

5 42 2012 33.90.39.00 
5 00 2014 33.90.39.00 

8 01 2085 33.90.39.00 

9 02 2022 33.90.39.00 
10 00 2032 33.90.39.00 
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Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 

Multa moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias; 

Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada 
de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

Impedimento de licitar e contratar com o Município de Aurelino Leal, com o consequente descredenciamento 
no CRC pelo prazo de até cinco anos; 

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das 
hipóteses previstas como infração administrativa deste Termo de Referência. 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais 
que: 

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, 
e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 08 (oito) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o Muncípio
poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
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ANEXO I 
 

                                                                         PROPOSTA COMERCIAL 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 039/2022 

ABERTURA:  -------- HORÁRIO: ----- (------) 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ:  TELEFONE: 
ENDEREÇO: CIDADE: UF: 

 
LOTE I  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE. VALOR UNIT VALOR TOTAL MARCA
1.  ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE 

ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 
OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 
155 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014. 
(INCLUSO MAO DE OBRA E SEM 
COMBUSTIVEL). 

CHP 2.000 

   

2.  TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 125 
HP, PESO OPERACIONAL 12,9 T, COM 
LÂMINA 2,7 M3 - CHP DIURNO. 
AF_10/2014. (INCLUSO MAO DE OBRA E 
SEM COMBUSTIVEL). 

CHP 2.000 

   

3.  CAMINHÃO PIPA 10.000 L (INCLUSO MAO 
DE OBRA E SEM COMBUSTIVEL). DIÁRIA 12    

4.  LOCAÇÃO MENSAL DE CAÇAMBA 
BASCULANTE TIPO TRUQUE, CARGA ATÉ 
12M³. OBS: SEM MOTORISTA, COM 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE. MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA POR CONTA 
DA CONTRATANTE. 

UND 02 

   

 VALOR GLOBAL DO LOTE I R$       
 
 

LOTE II 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE. VALOR UNIT VALOR TOTAL MARCA
1.  LOCAÇÃO MENSAL DE CAMINNHÃO 

COMPACTADOR, SEM MOTORISTA PARA 
COLETA DE LIXO DOMICILAR E 
COMERCIAL, SEM O FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL, COM AS SEGUINTES 
CARACTERISITCAS MÍNIMAS: TAXA DE 
COMPACTAÇÃO DE 4:1, ÍNDICE DE 
COMPACTAÇÃO 450 A 550 KG/M³, 
VOLUME DE LIXO COMPACTADO 15M³ 
POTÊNCIA DO MOTOR DE 180CV. IDADE 
MÁXIMA DE 05 ANOS DE FABRICAÇÃO. 
MANUTENÇÃO DO VEÍCULO POR CONTA 
DA EMPRESA. 

UND 01 
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 VALOR GLOBAL DO LOTE I R$       
 
 

LOTE II 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE. VALOR UNIT VALOR TOTAL MARCA
1.  LOCAÇÃO MENSAL DE CAMINNHÃO 

COMPACTADOR, SEM MOTORISTA PARA 
COLETA DE LIXO DOMICILAR E 
COMERCIAL, SEM O FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL, COM AS SEGUINTES 
CARACTERISITCAS MÍNIMAS: TAXA DE 
COMPACTAÇÃO DE 4:1, ÍNDICE DE 
COMPACTAÇÃO 450 A 550 KG/M³, 
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UND 01 
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 VALOR GLOBAL DO LOTE V R$      
 

LOTE III 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE. VALOR UNIT VALOR TOTAL MARCA

1.  

LOCAÇÃO MENSAL DE VEÍCULO TIPO 
PASSEIO, QUATRO PORTAS, TOTAL 
FLEX, MOTOR 1.0 OU SUPERIOR, 
CAPACIDADE PARA 04(QUATRO) 
LUGARES MAIS 01(UM) MOTORISTA, AR 
CONDICIONADO, VIDROS E TRAVAS 
ELÉTRICAS, CINTO DE SEGURANÇA 
PARA TODOS OS PASSAGEIROS, TODOS 
OS ACESSÓRIOS DE SEGURANÇA 
EXIGIDOS POR LEI. DOCUMENTAÇÃO 
REGULAR. OBS: SEM MOTORISTA, COM 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE. MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA POR CONTA 
DA CONTRATANTE. TIPO DO VEÍCULO: 
UNO, KWID, GOL, SANDERO, ONIX, 
PALIO, HB20. 

UND 03 

  

2.  

VEÍCULO TIPO SUV MÉDIO, COM A 
SEGUINTE CONFIGURAÇÃO MÍNIMA: 
CAMBIO MANUAL OU AUTOMÁTICO, 
MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA (ABNT) 
DE 140 CV (GASOLINA OU ETANOL), 4 
(QUATRO) PORTAS, EQUIPADO COM AR 
CONDICIONADO DE FÁBRICA (QUENTE E 
FRIO), DIREÇÃO HIDRÁULICA OU 
ELÉTRICA, VIDROS ELÉTRICOS (NAS 
PORTAS DIANTEIRAS), TRAVA ELÉTRICA, 
SISTEMA DE ALARME, AIR BAG (DUPLO 
FRONTAL), FREIOS ABS, ENTRE EIXOS 
DE 250 CM (MÍNIMO), CAPACIDADE PARA 
5 (CINCO) PESSOAS  INCLUINDO O 
CONDUTOR  BICOMBUSTÍVEL 
(GASOLINA E ETANOL), ALTURA DO 
SOLO MÍNIMA (VÃO LIVRE) 20 CM, 
EQUIPADO COM CENTRAL MULTIMÍDIA 
DE FÁBRICA COMPATÍVEL COM APPLE 
CAR PLAY E ANDROID AUTO COM 
ENTRADA USB, JOGO DE TAPETES, 
EQUIPADO COM TODOS OS ITENS DE 
SEGURANÇA EXIGIDOS PELO 
DENATRAN, JUNTAMENTE COM O CRV 
(CERTIFICADO DE REGISTRO DE 
VEÍCULOS). SEM CONDUTOR, SEM 
COMBUSTÍVEL. TIPO DO VEÍCULO: 
DUSTER, HONDA, TIGGO, KICKS, 
TCROSS. 

UND 01 

  

3 LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 
CAMINHONETE CABINE DUPLA DE NO UND 01   
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MÍNIMO DE 176CV, 04 PORTAS, COMB. 
DIESEL, TRAÇÃO 4X4, RETROVISORES 
LATERAIS EXTERNOS COM AJUSTES 
ELÉTRICOS, VIDROS E TRAVAS 
ELÉTRICAS, AR CONDICIONADO, FREIOS 
ABS E EQUIPADOS COM NO MÍNIMO 2 
AIRBAGS. CAPACIDADE DE CARGA 
MÍNIMA DE 0,9 T, OBS: SEM MOTORISTA, 
COM COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE. MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA POR CONTA 
DA CONTRATANTE. TIPO DO VEÍCULO: 
S10, RANGER, L200, HILLUX, AMAROK. 

4 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR, 
TIPO MINI VAN. SEM MOTORISTA, COM 
CAPACIDADE PARA 07 PASSAGEIROS, 
EQUIPADO COM TODOS OS 
COMPONENTES DE SEGURANÇA. SEM 
MOTORISTA, COM COMBUSTÍVEL POR 
CONTA DA CONTRATANTE. 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA POR CONTA DA 
CONTRATANTE. TIPO DO VEÍCULO: 
ZAFIRA, SENIC, SPIN, DOBLÔ, CAOA 
CHERY. 

UND 01 

  

 
OBSERVAÇÃO: ESTAS MAQUINAS E VEÍCULOS, SERÃO PARA UTILIZAÇÃO NAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO. 

 
O valor total é de R$ ______________ (_____________________________________) 
Declaramos que os produtos e serviços ofertados estão estritamente de acordo com as características constantes 
do Anexo I  Especificações Técnicas/Proposta de Preço deste Edital. 
Declaramos estar em dia com todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias, conforme legislação vigente.  
O prazo de eficácia desta proposta é de 60 dias, a partir da entrega do respectivo envelope, conforme art. 64, §3º 
da Lei de Licitações.  
A eficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos no curso da licitação estender-se-á ao prazo 
de convocação previsto no artigo 64 § 3º da Lei de Licitações. 
 

__________, __ de ____________ de _______ 
 

_______________________________ 
(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa)

(Identificação)  
R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO II 

 
ESTADO DA BAHIA 

 
MUNICÍPIO DE FIRMINO ALVES 

 
MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº...../2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 
FIRMINO ALVES-BAHIA, E DE OUTRO, A 
EMPRESA.................... 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FIRMINO ALVES, pessoa jurídica de Direito Público 
Interno, inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 13.752.415/0001-63, localizado na Praça Pompilio Céo, 
nº 02, Centro, nesta cidade de Firmino Alves, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
pelo Prefeito FABIANO DE JESUS SAMPAIO, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade n.º 
1343773628, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia, e do CPF/MF n.º 219.694.258-
81, residente e domiciliado nesta cidade de Firmino Alves  Estado da Bahia, e de outro lado a empresa, 
____________, sediada _______, nº __, Estado ______, cadastrada no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 
___________, adiante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ______________, na qualidade 
de ________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da cédula de identidade RG n° ________, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado _______ e do CPF/MF ________, residente 
___________, nº __, cidade ______, Estado _______, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, de acordo com o Processo de Licitação na modalidade Pregão Presencial nº 
039/2022, que se regerá pelas Leis Federais 10.520/02 e 8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir 
ajustadas. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente Contrato a LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E VEICULOS, em conformidade com a 
proposta de preços apresentada na sessão da licitação da qual decorre este termo contratual e adjudicado 
conforme parecer devidamente homologado e publicado no Diário Oficial do Município.  
 
§ 1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou supressões 
na aquisição dos bens objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, conforme a Lei Federal nº 8.666/93. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - PRESSUPOSTOS JURÍDICOS E ADMINISTRATIVOS 
O presente Contrato decorre do procedimento administrativo nº 198/2022, na modalidade Pregão Presencial nº 
039/2022, do dia 15/08/2022, julgado em 29/08/2022 e homologado em XX/XX/2022, regido pelas disposições da 
Lei nº 8.666/93 e modificações posteriores. 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 
Os termos do presente Contrato deverão ser cumpridos fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão acima referenciado, na proposta vencedora e com o disposto na legislação 
aplicável. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
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MÍNIMO DE 176CV, 04 PORTAS, COMB. 
DIESEL, TRAÇÃO 4X4, RETROVISORES 
LATERAIS EXTERNOS COM AJUSTES 
ELÉTRICOS, VIDROS E TRAVAS 
ELÉTRICAS, AR CONDICIONADO, FREIOS 
ABS E EQUIPADOS COM NO MÍNIMO 2 
AIRBAGS. CAPACIDADE DE CARGA 
MÍNIMA DE 0,9 T, OBS: SEM MOTORISTA, 
COM COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE. MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA POR CONTA 
DA CONTRATANTE. TIPO DO VEÍCULO: 
S10, RANGER, L200, HILLUX, AMAROK. 

4 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR, 
TIPO MINI VAN. SEM MOTORISTA, COM 
CAPACIDADE PARA 07 PASSAGEIROS, 
EQUIPADO COM TODOS OS 
COMPONENTES DE SEGURANÇA. SEM 
MOTORISTA, COM COMBUSTÍVEL POR 
CONTA DA CONTRATANTE. 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA POR CONTA DA 
CONTRATANTE. TIPO DO VEÍCULO: 
ZAFIRA, SENIC, SPIN, DOBLÔ, CAOA 
CHERY. 

UND 01 

  

 
OBSERVAÇÃO: ESTAS MAQUINAS E VEÍCULOS, SERÃO PARA UTILIZAÇÃO NAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO. 

 
O valor total é de R$ ______________ (_____________________________________) 
Declaramos que os produtos e serviços ofertados estão estritamente de acordo com as características constantes 
do Anexo I  Especificações Técnicas/Proposta de Preço deste Edital. 
Declaramos estar em dia com todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias, conforme legislação vigente.  
O prazo de eficácia desta proposta é de 60 dias, a partir da entrega do respectivo envelope, conforme art. 64, §3º 
da Lei de Licitações.  
A eficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos no curso da licitação estender-se-á ao prazo 
de convocação previsto no artigo 64 § 3º da Lei de Licitações. 
 

__________, __ de ____________ de _______ 
 

_______________________________ 
(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa)

(Identificação)  
R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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                                                                                                 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
3 00 2005 33.90.39.00 
5 00 2010 33.90.39.00 
5 00 2012 33.90.39.00 
5 16 2012 33.90.39.00 
5 42 2012 33.90.39.00 
5 00 2014 33.90.39.00 
8 01 2085 33.90.39.00 
9 02 2022 33.90.39.00 

10 00 2032 33.90.39.00 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
 O Valor Global do presente contrato é de R$ XXX.XXX,XX (XXXXX). Tal valor pactuado é fixo e irreajustável. 
 
Nos preços ofertados na proposta da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes 
de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, 
impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
 
O pagamento será efetuado mensalmente através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito em conta 
corrente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e devidamente atestada a 
entrega definitiva do objeto contratado. 
 
Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será imediatamente 
devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo 
não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
 
Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 
da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação 
da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
conforme documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências 
previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta a regularidade do fornecedor, para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

15 de agosto de 2022
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Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.   

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   

Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, 
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 
pela máxima autoridade da contratante. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.1 DO REAJUSTE  

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 
o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

O reajuste será realizado por apostilamento. 
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                                                                                                 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
3 00 2005 33.90.39.00 
5 00 2010 33.90.39.00 
5 00 2012 33.90.39.00 
5 16 2012 33.90.39.00 
5 42 2012 33.90.39.00 
5 00 2014 33.90.39.00 
8 01 2085 33.90.39.00 
9 02 2022 33.90.39.00 

10 00 2032 33.90.39.00 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
 O Valor Global do presente contrato é de R$ XXX.XXX,XX (XXXXX). Tal valor pactuado é fixo e irreajustável. 
 
Nos preços ofertados na proposta da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes 
de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, 
impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
 
O pagamento será efetuado mensalmente através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito em conta 
corrente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e devidamente atestada a 
entrega definitiva do objeto contratado. 
 
Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será imediatamente 
devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo 
não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
 
Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 
da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação 
da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
conforme documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências 
previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta a regularidade do fornecedor, para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIRMINO ALVES 
ESTADO DA BAHIA

 
Pregão Presencial nº 039/2022 

 

VI - CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, VIGÊNCIA 
E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 
 
O prazo para a entrega do objeto e/ou prestação de serviço do presente contrato será imediatamente após 
solicitação da secretaria e a vigência do contrato será de 01(um) ano. 
 
A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor indicado pela Secretaria Municipal de Administração.
6.1 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega 
dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 
o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias 
ou defeitos; 

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

a. Fornecer os produtos de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório 
e no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da Administração; 
b. Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 
c. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato;
d. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
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responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após 
a sua ocorrência; 
e. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do contrato; 
g. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre 
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 
Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
h. Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à 
perfeita execução deste contrato; 
i. Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens; 
j. Trocar, às suas expensas, o bem que vier a ser recusado; 
k. Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução 
completa e eficiente do transporte dos bens; 
l. Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação de sua 
quantidade, preço unitário e valor total; 
m. Fornecer os produtos de acordo com o padrão de identidade e qualidade estabelecido na legislação 
pertinente; 
n. Transportar os produtos conforme determinam as normas, em perfeitas condições didáticos e higiene e 
de modo que assegure a integridade e a qualidade dos produtos; 
o. Entregar os produtos acompanhados da documentação necessária; 
p. Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados; 
q. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 
r. Garantir a boa qualidade do produto entregue, respondendo por qualquer deterioração; 
s. Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução 

completa e eficiente do contrato. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
 
A contratada terá as seguintes obrigações: 
 
Disponibilizar as máquinas em até 24(vinte e quatro) horas após solicitação; 
Disponibilizar os operadores devidamente qualificados para os serviços; 
Arcar com as despesas de alimentação, dormida e outros do operador; 
Arcar com as despesas de transportes das máquinas; 
Arcar com as despesas de manutenção corretiva, preventiva e reposição de peças 
 
6.3. - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas no instrumento convocatório por determinação 
legal, obriga-se a: 
 
a) Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no máximo, 10 

(dez) dias da assinatura; 
b) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial no 

prazo legal. 
c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

e) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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VI - CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, VIGÊNCIA 
E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 
 
O prazo para a entrega do objeto e/ou prestação de serviço do presente contrato será imediatamente após 
solicitação da secretaria e a vigência do contrato será de 01(um) ano. 
 
A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor indicado pela Secretaria Municipal de Administração.
6.1 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega 
dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 
o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias 
ou defeitos; 

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

a. Fornecer os produtos de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório 
e no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da Administração; 
b. Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 
c. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato;
d. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
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f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

g) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 

h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:  
 
A contratante terá as seguintes responsabilidades: 
Determinar os roteiros onde serão utilizadas as maquinas; 
Determinar os trechos onde serão realizadas as manutenções;  
Acompanhar o detalhamento dos serviços;  
A garantia de solicitação dos equipamentos será de acordo com as necessidades da contratante, porém, os 
mesmos deverão estar à disposição da contratada em até 24(vinte e quatro) horas após a solicitação da secretaria 
de infraestrutura; 
Vistoriar as máquinas que são apresentadas para os serviços; 

VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

Comportar-se de modo inidôneo; 

Cometer fraude fiscal; 

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 

Multa moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 15 (quinze) dias; 

Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de 
forma proporcional à obrigação inadimplida; 

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

Impedimento de licitar e contratar com o Município de Firmino Alves, com o consequente descredenciamento no 
CRC pelo prazo de até cinco anos; 

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das 
hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência. PREFEITURA MUNICIPAL DE FIRMINO ALVES 
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Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais 
que: 

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos 
em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da 
União e cobrados judicialmente. 

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 08 (oito) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o Município 
poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 
pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC. 

VIII - CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
A contratada não poderá ceder ou subcontratar o objeto deste contrato. 
 
IX - CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 
A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as conseqüências contratuais, e as previstas 
na Lei nº 8.666/93. 
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A Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos I a 
XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93. 
 
Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos II a XI e XV do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, não cabe à 
CONTRATADA direito a qualquer indenização. 
 
X - CLÁUSULA DECIMA  DA ANTICORRUPÇÃO 
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
 

prática corrupta
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
 

prática fraudulenta ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
 

prática colusiva
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos; 
 

prática coercitiva
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
 

prática obstrutiva
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista neste Edital; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato 
financiado pelo organismo. 
 
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - COBRANÇA JUDICIAL 
 
As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo este 
Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 
créditos, sempre que possível. 
 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
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A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte.
 
Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com os 
preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições do Direito Privado. 
 
A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução dos 
serviços objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da 
CONTRATADO, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
Após o 10º (décimo) dia de atraso para fornecimento do objeto contratado, a CONTRATANTE, poderá optar por 
uma das seguintes alternativas: 
 
a) promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a CONTRATADA 
pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 
b) exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de atraso, 
respeitado o disposto na legislação em vigor. 
 
A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário Oficial 
do Município, conforme Lei Federal 8.666/93. 
 
XIII - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA  FORO 
 
As partes elegem o Foro da cidade de Firmino Alves, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 
 

Firmino Alves (BA) ____de ___________________de_________ 
 
 

_____________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FIRMINO ALVES  CONTRATANTE 

FABIANO DE JESUS SAMPAIO 
Prefeito Municipal 

 
 

_____________________________________________ 
XXXXX 

Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1º _____________________________   2º __________________________ 
NOME      NOME 
RG nº      RG nº 
CPF      CPF 

15 de agosto de 2022
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A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte.
 
Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com os 
preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições do Direito Privado. 
 
A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução dos 
serviços objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da 
CONTRATADO, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
Após o 10º (décimo) dia de atraso para fornecimento do objeto contratado, a CONTRATANTE, poderá optar por 
uma das seguintes alternativas: 
 
a) promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a CONTRATADA 
pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 
b) exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de atraso, 
respeitado o disposto na legislação em vigor. 
 
A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário Oficial 
do Município, conforme Lei Federal 8.666/93. 
 
XIII - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA  FORO 
 
As partes elegem o Foro da cidade de Firmino Alves, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 
 

Firmino Alves (BA) ____de ___________________de_________ 
 
 

_____________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FIRMINO ALVES  CONTRATANTE 

FABIANO DE JESUS SAMPAIO 
Prefeito Municipal 

 
 

_____________________________________________ 
XXXXX 

Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1º _____________________________   2º __________________________ 
NOME      NOME 
RG nº      RG nº 
CPF      CPF 
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ANEXO III 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 039/2022 
 

 
M O D E L O  D E  C R E D E N C I A M E N T O / P R O C U R A Ç Ã O  

(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 
 
 
A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº. ........................, com sede à ......................................, neste ato 
representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa- nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 
profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor (a) 
....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº. 
.............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o 
nº. ....., residente à rua ..................................................., nº. ........ Como meu mandatário, a quem confiro amplos 
poderes para junto ao Órgão.............................. Praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório 
na modalidade de Pregão nº. ..., conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, 
apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber 
e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo como bom, 
firme e valioso.  
 
 

Firmino Alves (BA), ......... de ................................ de 2022 
 
 
 

___________________________________________________________ 
(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa)

(Identificação) 
R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO IV 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 039/2022 
 
 

M O D E L O  D E  D E C L A R A Ç Ã O D E CONHECIMENTO DO EDITAL 
E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante)
 
 
A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº. ........................, com sede à ......................................, declara, 
sob as penas da lei, o pleno conhecimento de todas as informações e das condições para cumprimento das obrigações 
objeto da licitação e atendimento as exigências de habilitação, ciente das sanções factíveis a serem aplicadas conforme 
a lei 8.666/93. 
 
 

 
Data e Local, 

 
 
 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 
(Identificação)  

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX    
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ANEXO V 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 039/2022 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÕES 

 (a serem colocadas no envelope de Documentação) 
                                     (Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do 
licitante) 
 
      Firmino Alves  BA,....de ........ de 2022 
 
 
Ilmº. Sr. 
 
Pregoeiro Oficial do Município de Firmino Alves  Bahia.  
 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 039/2022 
 
A EMPRESA (NOME), 
 
DECLARA para os devidos fins, nunca ter sido declarada inidônea para licitar e celebrar contratos com a administração 
pública, e que está de acordo com as exigências do presente Edital; 
 
DECLARA também, sob as penalidades da lei, que não existe fato superveniente impeditivo contra sua habilitação, 
assim como se obriga a declarar a ocorrência de fatos futuros;  
 
DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos 
do inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal de 1988; 
 
DECLARA que está plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições do presente Edital; 
 

 
 

_______________________________________________ 
(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 

(Identificação)  
R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 

 
Carimbo da empresa: 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante)
 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2022 

 
  
A empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_________________________________, por intermédio de seu representante legal ou credenciado Sr (a). 
_______________________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
_______________________________ e inscrito no CPF sob o nº ________________________________, DECLARA, 
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
 
(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no § 4º, do art. 3º, da 
Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
 
 
 

__________________________, ____ de ________________ de 2022. 
  
  
 
 
 

_______________________________________ 
(NOME COMPLETO, ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E CARIMBO DA EMPRESA)  
                                                                                                                                  (IDENTIFICAÇÃO)  
                                                                                 R. G. N.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX E CPF N.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO V 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 039/2022 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÕES 

 (a serem colocadas no envelope de Documentação) 
                                     (Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do 
licitante) 
 
      Firmino Alves  BA,....de ........ de 2022 
 
 
Ilmº. Sr. 
 
Pregoeiro Oficial do Município de Firmino Alves  Bahia.  
 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 039/2022 
 
A EMPRESA (NOME), 
 
DECLARA para os devidos fins, nunca ter sido declarada inidônea para licitar e celebrar contratos com a administração 
pública, e que está de acordo com as exigências do presente Edital; 
 
DECLARA também, sob as penalidades da lei, que não existe fato superveniente impeditivo contra sua habilitação, 
assim como se obriga a declarar a ocorrência de fatos futuros;  
 
DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos 
do inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal de 1988; 
 
DECLARA que está plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições do presente Edital; 
 

 
 

_______________________________________________ 
(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 

(Identificação)  
R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 

 
Carimbo da empresa: 
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ANEXO VII 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante)
 
 
                           O licitante abaixo DECLARA, para todos os fins e efeitos das Leis Federais n.º 8.666/93 e 10.520/02, 
sob as penalidades cabíveis, responsabilizando-se pelo inteiro teor desta declaração, que:  
 
                     a) Recebeu em tempo hábil toda documentação pertinente e que tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições do presente Edital.  
 
                    b) Possui capacidade operativa e disponibilidade financeira para atender ao objeto desta licitação. 
 
 
 
(cidade), (dia) de (mês) de 2022.  
 
 
 

_________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXX 

(Nome completo e assinatura do seu representante) 
(Identificação) 

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

15 de agosto de 2022
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                PREFEITURA MUNICIPAL DE FIRMINO ALVES  
    ESTADO DA BAHIA 

Praça Pompílio Céo, 02, Centro - CEP 45.720-000  Firmino Alves 
CNPJ: 13.752.415/0001-63 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIRMINO ALVES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 040/2022 
O Município de Firmino Alves comunica a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2022, para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAR, SOB DEMANDA, SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, 
EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA, NAS EDIFICAÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, DA SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, E ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL, NA 
FORMA ESTABELECIDA EM PLANILHAS DE SERVIÇOS E INSUMOS DIVERSOS DESCRITOS NO 
SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS DE ÍNDICES DE CONSTRUÇÃO CIVIL SINAPI, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES, EXIGÊNCIAS E ESTIMATIVAS, ESTABELECIDAS NESTE 
EDITAL E SEUS ANEXOS regida pelas Leis Federal n° 10.520/02 e 8666/93 e suas alterações, devendo a 
Licitação ser realizada no dia 29 de Agosto de 2022, às 10:30 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Firmino 
Alves, localizada na Praça Pompílio Ceo, s/nº, Centro. O edital poderá ser adquirido na Sede da Prefeitura 
Municipal. Comissão de Licitação. Firmino Alves - BA, 15 de Agosto de 2022. 
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COMPROVANTE RETIRADA DE EDITAL  

RAZÃO SOCIAL:    
CNPJ Nº:    
ENDEREÇO:    
COMPLEMENTO:    
CEP:   CIDADE/ESTADO:   
TELEFONE:   FAX:   
E-MAIL:    
PESSOA DE CONTATO:    
CELULAR:    
FORMA DE RETIRADA:    

 

MODALIDADE:  PREGÃO PRESENCIAL Nº  040 /2022  PROCESSO Nº  199 /2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAR, SOB DEMANDA, 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE 

PEÇAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA, NAS EDIFICAÇÕES ADMINISTRATIVAS DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DA SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, E ESCOLARES DA REDE 

MUNICIPAL, NA FORMA ESTABELECIDA EM PLANILHAS DE SERVIÇOS E INSUMOS DIVERSOS 

DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS DE ÍNDICES DE CONSTRUÇÃO CIVIL 

 SINAPI, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES, EXIGÊNCIAS E ESTIMATIVAS, ESTABELECIDAS 

NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Obt i vemos,  a t ravés  do  acesso  do  d iá r i o  o f i c i a l  de  F i rm ino  A l ves  nes ta  da ta ,  

cóp ia  do  i ns t rumento  convocatór i o  da  l i c i tação ac ima ident i f i cada .  

V i sando  à  comunicação fu tura  ent re  es ta  Pre fe i t ura  e  sua empresa,  so l i c i tamos 

a  Vossa  Senhor ia  preenche r  o  rec ibo  de  re t i rada  do ed i t a l  e  remetê - l o  ao  Se tor  

de L i c i t ações ,  pe lo  e -mai l  l i c i tacaofa l ves@gmai l . com     

A  não remessa  do  rec ibo  ex ime a Prefe i tu ra  do Munic íp io  de F i rm ino  A l ves  da 

responsabi l idade  da comun icação ,  po r  meio  de fax  ou e -mai l  de eventua is  
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esc larec imen tos e  re t i f i cações  ocorr i das  no i ns t rumento  convoca tó r i o ,  bem 

como de  qua lquer  in fo rmação  ad i c iona l ,  não  cabendo  pos ter i ormente qua lque r 

rec lamação.   

Local :____________________________ ,  ______ de _____________  2022 .

Nome por  extenso:  ______________________________ __ ______ _ ___ ___.  

RG Nº .  ________________________________________ __ ________ ______.

Ass inatura :  _________________ ___________________ _________ _______.
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ED I T AL  D E L IC I T AÇ ÃO  
 

L I C I T A ÇÃ O Nº  0 46 /20 22  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2022 
 

A Prefeitura Municipal de Firmino Alves, através do Pregoeiro designado pela Portaria nº 075/2022, sendo interessada 
as DIVERSAS SECRETARIAS MUNCIPAIS, torna público, para conhecimento dos interessados, que com base no 
PROC. ADM. Nº 199/2022, fará realizar licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço 
obtido através do maior percentual de desconto, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA PRESTAR, SOB DEMANDA, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL 
PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO 
DE OBRA, NAS EDIFICAÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DA SAÚDE, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, E ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL, NA FORMA ESTABELECIDA EM 
PLANILHAS DE SERVIÇOS E INSUMOS DIVERSOS DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DE 
PESQUISA DE CUSTOS DE ÍNDICES DE CONSTRUÇÃO CIVIL  SINAPI, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES, EXIGÊNCIAS E ESTIMATIVAS, ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, 
conforme especificações e condições constantes do Anexo I  Especificações/Proposta de Preços e Anexo II Minuta 
de Contrato, processada nos termos e condições fixados neste Edital e seus Anexos, inclusive as Condições Gerais de 
Licitação e Contratação, e sob a regência da Lei Federal nº.8.666/93,10.520/02 E LEI COMPLEMENTAR 123/06 E 147/14 
alterações posteriores e demais legislações pertinentes. 
 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Local e Data do Recebimento das Propostas: PRAÇA POMPÍLIO CEO, 02, BAIRRO CENTRO, FIRMINO ALVES, 
BAHIA. 
 
Início da Sessão e Abertura dos Envelopes: 29/08/2022 Horário: 10:30 (Dez Horas Trinta Minutos).  
Prazo de Execução: Mensal.  
Vigência do Contrato: 01(um) Ano. 
I - OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente Pregão a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAR, SOB 
DEMANDA, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, 
EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA, NAS EDIFICAÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, DA SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, E ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL, NA FORMA ESTABELECIDA 
EM PLANILHAS DE SERVIÇOS E INSUMOS DIVERSOS DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS 
DE ÍNDICES DE CONSTRUÇÃO CIVIL  SINAPI, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES, EXIGÊNCIAS E ESTIMATIVAS, 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, conforme especificações constantes do Anexo I  
Especificações/Proposta de Preços. 
 
 1.2.O recebimento definitivo dos produtos contratados só se dará depois de adotados, pela CONTRATANTE, todos os 
procedimentos previstos na Lei Federal 8.666/93. 
 
1.3.A Administração rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de (O.S.) Ordem de Serviços retro 
mencionados em desacordo com as especificações do objeto, conforme anexo I, da licitação e as disposições deste 
Contrato. 
 
1.4. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições constantes na Proposta de Preços e na Minuta 
do Contrato de Fornecimento - Anexo II deste Edital. 
 
II - INFORMAÇÕES E ELEMENTOS ESCLARECEDORES DA LICITAÇÃO 
 
2.1. A realização do procedimento estará a cargo do Pregoeiro Cristian Andrade de Oliveira e Equipe de Apoio, 
designados pela Portaria nº 075/2022. 
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2.2. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de 
comunicação que comprove o recebimento. 
 
2.3. O interessado poderá ler e obter o texto integral do Edital e seus Anexos, bem como obter os elementos, 
informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao 
cumprimento do seu serviço, na Sede da Prefeitura Municipal de Firmino Alves, Sala de Licitações, de segunda à sexta-
feira, no horário das 08h às 12h ou através do e-mail: licitacaofalves@gmail.com  
 
2.4. Os pedidos de esclarecimentos de dúvidas em relação ao instrumento convocatório deverão ser encaminhados, 
por escrito até o 2º (segundo) dia útil anterior a data da abertura das propostas ao Departamento anteriormente 
mencionado através do Setor de Protocolo Geral da PMF. 
 
III - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar deste certame pessoas jurídicas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto licitado 
através deste Pregão Presencial, que atendam a todas as exigências de habilitação demandadas.  
 
3.2. Não poderão participar da presente licitação: 
 
3.2.1. Pessoas físicas; 
 
3.2.2. Empresas em regime de subcontratação ou, ainda, em consórcio; 
 
3.2.3. Empresas que possuam restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade 
jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
 
3.2.4. Empresas que estejam sob concordata ou falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação;  
 
3.2.5. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, 
Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do 
Município, pelo Órgão que o praticou. 
 
3.2.6. Empresas que não tenham cumprido, integralmente, contratos anteriores firmados ou que, embora ainda vigente, 
se encontrem inadimplentes com qualquer das obrigações assumidas, quer com esta Prefeitura, quer com outros órgãos 
e entidades públicas. 
 
3.2.7. Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
 
3.2.8. Empresas que possuam participação direta ou indireta de sócios, diretores ou responsáveis técnicos que tenham 
vínculo empregatício com esta Prefeitura. 
 
3.2.9 Será aceito o envio de envelopes via postal, porém a empresa não poderá participar dos lances, nem interpor 
recurso.    
 
IV - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
 
4.1. Rege a presente licitação as normas contidas neste Edital, na Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002, Lei 
Complementar nº 123/06 e 147/14, 147/14 e no que couber, na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores.
 
4.2. No local, data e horário determinados neste instrumento convocatório, ao Pregoeiro procederá ao credenciamento 
e identificação dos representantes das empresas proponentes, declarando aberta a sessão do PREGÃO, oportunidade 
em que não mais aceitará novos interessados, dando início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta 
Comercial e os Documentos da Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados. 
 
V  CREDENCIAMENTO 
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5.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante que, 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder por 
sua representada, devendo, ainda no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade 
ou outro documento equivalente. 
 
5.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular, em original 
ou copia autenticada, este último, conforme Anexo III, acompanhado de copia autenticada do Estatuto ou contrato 
Social, atribuindo-lhe poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá apresentar 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 
 

* Quando apresentada procuração particular, deverá ser anexada cópia do estatuto ou contrato social. 
5.3. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro a declaração de pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital e os envelopes da proposta de preços 
e dos documentos de habilitação, não sendo mais aceitas novas propostas. 
 
5.4. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta. 

5.5. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.  

5.6. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante por ele 
representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.  
 
5.7. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006, disciplinados nos itens 7.2.2.1 a 7.2.2.5, deste edital, deverão apresentar, fora dos envelopes, no 
momento do credenciamento, declaração, firmada por contador ou representante legal da empresa, de que se 
enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte (Anexo VI). 
 
VI - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A" 
 
6.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável e rubricado pelo representante 
legal da empresa ou por seu mandatário, identificada como Proposta de Preços, endereçada ao Pregoeiro, com 
indicação do n° do Pregão Presencial, ações preliminares do edital, além da razão social da empresa. Conforme 
exemplo abaixo: 
 

Envelope nº 1  Proposta 
Razão Social da Empresa 

CNPJ Nº XXX 
Pregão Presencial nº 040/2022 

Processo Adm.  nº 199/2022 
 

6.2. Estar datilografada ou impressa por processo eletrônico em 01 (uma) via, em papel timbrado da empresa, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha e preferencialmente rubricadas as 
demais. 
 
6.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo com as 
exigências constantes deste Edital e Anexo, não se admitindo propostas alternativas. 
 
6.4. Apresentar o preço por item para a quantidade total demandada, em moeda corrente do País com duas casas 
decimais. O licitante deverá observar a sequência numérica e as especificações dos itens. 
 
6.5. Os preços serão CIF para a prestação dos serviços no local indicado na O.S. (Ordem de Serviços), e já deverão 
estar inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza 
e outras quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento do contrato. 
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6.6. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a condição de 
pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de processamento das 
faturas. 
 
6.7.Não serão aceitas propostas com preços manifestadamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
demonstrem sua viabilidade através de documentação comprobatória de que os custos dos insumos são coerentes com 
os de mercado e os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 
 
6.8.  A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias para o 
objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros 
e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente às especificações do objeto 
licitado. 
 
6.9. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
da apresentação da proposta. 
 
6.10. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos após recebimento da Nota Fiscal pelo setor competente. 
 
VII - HABILITAÇÃO - ENVELOPE B  
 
7.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B  HABILITAÇÃO a seguinte documentação, citada no item 7.2, que 
poderá ser apresentada em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original para ser autenticada 
pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio, em envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou razão social, 
modalidade, número e data da licitação, além da expressão Habilitação, conforme exemplo abaixo, podendo ao 
Pregoeiro, antes da homologação, solicitar o documento original para verificação. 
 

Envelope nº 2  Habilitação 
Razão Social da Empresa 

CNPJ Nº XXX 
Pregão Presencial nº 040/2022 

Processo Adm.  nº 199/2022 
 

 
7.2. Na habilitação exigir-se-á dos interessados: 
 
7.2.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de:  

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial; 
c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da 
documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 
d) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.  

7.2.1.1.  Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "c" deste subitem 7.2.1 não precisarão constar do Envelope 
"Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.  

7.2.2. A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Federal (CNPJ), Municipal (Inscrição Municipal), e Estadual 
(Inscrição Estadual), se houver, conforme a atividade, relativo ao domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao ramo 
objeto desta licitação;  

b. Prova de Regularidade dos Tributos Federais (Certidão Conjunta de Quitação de Tributos e Contribuições Federais 
administrados pela Secretaria da Receita Federal e Certidão quanto à Dívida Ativa da União fornecida pela Procuradoria 
da Fazenda Nacional);  
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c. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão de Regularidade Fiscal da Secretaria da 
Fazenda ou equivalente da unidade da Federação onde a Licitante tem sua sede e filial desta jurisdição, se for o caso; 

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão de Regularidade Fiscal expedida pela 
Secretaria de Finanças do Município ou equivalente, onde a Licitante tem a sua sede e filial desta jurisdição, se for o 
caso;  

e. Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço  FGTS, expedido pela Caixa 
Econômica Federal;  

f. Certidão Negativa de Débito Trabalhista  CNDT, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho  TST. 

7.2.3 A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA SERÁ COMPROVADA ATRAVÉS DA APRESENTAÇÃO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS: 
 
I  Atestado (s) de capacidade técnica devidamente registrado(s) no CREA/CAU da região onde os serviços foram 
executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, que comprove(m) que a 
licitante tenha executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal 
ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, obras/serviços de características técnicas similares ou 
superiores. 

a.1) Indicação da equipe técnica adequada e disponível para execução dos serviços com indicação da qualificação 
técnica de cada membro acompanhada de curriculum vitae e declaração individual autorizando a empresa a incluí-lo 
na equipe, firmada com data posterior à publicação do Edital com firma reconhecida, e comprovação de regularidade, 
através de Certidão de Registro e Quitação, junto ao CREA ou CAU ou CFT para os profissionais que assim a legislação 
exigir; 
a.2) Termo de Compromisso da empresa licitante de que o(s) responsável(is) técnico(s), detentor(es) do(s) atestado(s) 
referido(s) nos Documentos, será(ão) o(s) responsável(is) técnico(s) pela execução da obra, conforme Anexo, constante 
deste Edital. 
Deverá o Termo supra ser assinado, em conjunto, pelo representante legal da empresa e pelo(s) responsável(is) 
técnico(s), indicado(s). 
 
II - Comprovante de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura  CREA/CAU com 
indicação do objeto social compatível com a presente licitação, contendo, obrigatoriamente, o registro dos responsáveis 
técnicos. 

III - Prova de inscrição ou registro da licitante e dos seus Responsáveis Técnicos, junto ao Conselho Regional de 
Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA/CAU) da região onde a sede da licitante se localiza. 

III.1 Em se tratando de empresa não registrada no CREA OU CAU do Estado da Bahia, deverá apresentar o registro do 
CREA OU CAU do estado de origem, ficando a licitante vencedora obrigada a apresentar o visto do CREA OU CAU  
BA antes da assinatura do contrato. 
 
IV - Comprovação da existência em quadro permanente da licitante, na data da licitação, de engenheiro civil ou arquiteto, 
detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA/CAU da região onde os 
serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de Acervo Técnico  CAT, expedidas 
por estes Conselhos, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para órgão ou entidade da administração 
pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, obras de 
características técnicas similares. 

V - O(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, somente será(ão) 
aceito(s) com a (s) respectiva(s) certidão(ões) do CREA/CAU, não sendo aceitas certificações através de carimbos. 
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6.6. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a condição de 
pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de processamento das 
faturas. 
 
6.7.Não serão aceitas propostas com preços manifestadamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
demonstrem sua viabilidade através de documentação comprobatória de que os custos dos insumos são coerentes com 
os de mercado e os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 
 
6.8.  A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias para o 
objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros 
e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente às especificações do objeto 
licitado. 
 
6.9. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
da apresentação da proposta. 
 
6.10. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos após recebimento da Nota Fiscal pelo setor competente. 
 
VII - HABILITAÇÃO - ENVELOPE B  
 
7.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B  HABILITAÇÃO a seguinte documentação, citada no item 7.2, que 
poderá ser apresentada em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original para ser autenticada 
pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio, em envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou razão social, 
modalidade, número e data da licitação, além da expressão Habilitação, conforme exemplo abaixo, podendo ao 
Pregoeiro, antes da homologação, solicitar o documento original para verificação. 
 

Envelope nº 2  Habilitação 
Razão Social da Empresa 

CNPJ Nº XXX 
Pregão Presencial nº 040/2022 

Processo Adm.  nº 199/2022 
 

 
7.2. Na habilitação exigir-se-á dos interessados: 
 
7.2.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de:  

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial; 
c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da 
documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 
d) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.  

7.2.1.1.  Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "c" deste subitem 7.2.1 não precisarão constar do Envelope 
"Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.  

7.2.2. A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Federal (CNPJ), Municipal (Inscrição Municipal), e Estadual 
(Inscrição Estadual), se houver, conforme a atividade, relativo ao domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao ramo 
objeto desta licitação;  

b. Prova de Regularidade dos Tributos Federais (Certidão Conjunta de Quitação de Tributos e Contribuições Federais 
administrados pela Secretaria da Receita Federal e Certidão quanto à Dívida Ativa da União fornecida pela Procuradoria 
da Fazenda Nacional);  
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V.2 Como comprovação de aptidão técnica, será aceita a indicação do licitante de que possui em seu quadro, na data 
prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pelo CREA OU 
CAU, detentor de atestado de responsabilidade técnica para a execução de obra. 
 
V.3 A comprovação de que a equipe técnica apresentada na proposta pertence ao quadro da empresa deverá ser feita 
através de uma das seguintes formas: 
 
a) Carteira de Trabalho; 
b) Certidão do CREA OU CAU; 
c) Contrato social; 
d) Contrato de prestação de serviços; 
e) Contrato de Trabalho registrado na DRT; 
VI - Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação, assinada por quem de direito, devendo o subscritor 
estar devidamente identificado e a declaração estar redigida conforme os parâmetros explicitados no Edital.

VII - Declaração da licitante, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, Lei nº 
9.854/99 e no Decreto nº 4.358/2005, de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze 
anos). 

7.2.4 A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA SERÁ COMPROVADA MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DOS 
SEGUINTES DOCUMENTOS: 
 
I - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei (devidamente registrado na Junta Comercial ou órgão equivalente), que comprovem a boa situação financeira 
da empresa licitante, por meio do cálculo de índices contábeis abaixo previstos, vedada a sua substituiçãopor
balancetes ou balanços provisórios, devendo apresentar separadamente os seguintes elementos: 
 

a) Ativo Circulante; 
b) Ativo Total; 
c) Realizável a Longo Prazo; 
d) Passivo Circulante; 
e) Exigível a Longo Prazo. 

 
 Índice de Liquidez Corrente  ILC  igual ou superior a 1,0 (um) 

ILC = AC 
PC 

onde: 
 
                                             AC = Ativo Circulante  

                                            PC = Passivo Circulante 
 

 Índice de Liquidez Geral  ILG  igual ou superior a 1,0 (um) 
 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

onde: 

AC = Ativo Circulante 
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RLP = Realizável a Longo 
Prazo  

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível a Longo Prazo 
 
 

 Grau de Endividamento  GEG  menor ou igual a 0,50 (zero vírgula cinquenta)
 

GEG = PC + 
ELP .   AT 

onde: 
AT   = Ativo Total 
PC = Passivo 
Circulante ELP =
 Exigível a 
Longo Prazo 

 Disponibilidade Financeira Liquida (DFL)  ao orçamento oficial da obra. 
 

DFL = (10 X Patrimonio Liquido ) - VA 
onde: 

VA = Somatório dos saldos contratuais das obras e serviços em andamento ou a iniciar, devidamente
comprovados através do documento exigido na relação de compromissos assumidos, conforme Seção VI, deste
Instrumento Convocatório 
 
O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultado do Último Exercício Social Exigível, as demonstrações 
dos índices ILC, ILG e ISG, deverão estar assinadas por bacharel ou técnico em Ciências Contábeis, devidamente 
habilitado, comprovando-se a regularidade pela apresentação da Certidão de Regularidade emitida pelo Conselho 
Regional de Contabilidade do Estado sede do profissional contábil que assina o balanço. 
 
O licitante apresentará publicação do Balanço ou cópia reprográfica das páginas do Livro Diário onde foram transcritos 
o Balanço e a Demonstração de Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na 
Junta Comercial, obrigatoriamente firmados pelo Dirigente/Sócio qualificado para tanto e contador, quanto a este último, 
constando o selo de autenticação emitido pelo CRC (Resolução CFC 871/1900). 
 
II - , mediante apresentação de Declaração de 
Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), do último exercício. 
 
III - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

7.2.2.1.  A microempresa e a empresa de pequeno porte, que atender ao item 5.7, que possuir restrição em qualquer 
dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 7.2.2, deste edital, terá sua habilitação condicionada à 
apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em dois dias úteis, a da sessão em que foi 
declarada como vencedora do certame. 

7.2.2.2 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 
Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo 
prazo. 
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V.2 Como comprovação de aptidão técnica, será aceita a indicação do licitante de que possui em seu quadro, na data 
prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pelo CREA OU 
CAU, detentor de atestado de responsabilidade técnica para a execução de obra. 
 
V.3 A comprovação de que a equipe técnica apresentada na proposta pertence ao quadro da empresa deverá ser feita 
através de uma das seguintes formas: 
 
a) Carteira de Trabalho; 
b) Certidão do CREA OU CAU; 
c) Contrato social; 
d) Contrato de prestação de serviços; 
e) Contrato de Trabalho registrado na DRT; 
VI - Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação, assinada por quem de direito, devendo o subscritor 
estar devidamente identificado e a declaração estar redigida conforme os parâmetros explicitados no Edital.

VII - Declaração da licitante, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, Lei nº 
9.854/99 e no Decreto nº 4.358/2005, de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze 
anos). 

7.2.4 A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA SERÁ COMPROVADA MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DOS 
SEGUINTES DOCUMENTOS: 
 
I - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei (devidamente registrado na Junta Comercial ou órgão equivalente), que comprovem a boa situação financeira 
da empresa licitante, por meio do cálculo de índices contábeis abaixo previstos, vedada a sua substituiçãopor
balancetes ou balanços provisórios, devendo apresentar separadamente os seguintes elementos: 
 

a) Ativo Circulante; 
b) Ativo Total; 
c) Realizável a Longo Prazo; 
d) Passivo Circulante; 
e) Exigível a Longo Prazo. 

 
 Índice de Liquidez Corrente  ILC  igual ou superior a 1,0 (um) 

ILC = AC 
PC 

onde: 
 
                                             AC = Ativo Circulante  

                                            PC = Passivo Circulante 
 

 Índice de Liquidez Geral  ILG  igual ou superior a 1,0 (um) 
 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

onde: 

AC = Ativo Circulante 
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7.2.2.3 Ocorrendo à situação prevista no item 7.2.2.1, a sessão do pregão será suspensa, podendo o pregoeiro fixar, 
desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os licitantes já intimados a comparecer ao ato 
público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação. 

7.2.2.4 O benefício de que trata o item 7.2.2.1 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte, da 
apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

7.2.2.5 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.2.2.1, implicará na inabilitação do licitante. 

7.2.5. Declaração de Condição de empresa idônea para licitar e celebrar contrato com a Administração Pública; 
Declaração de que não possui fato superveniente impeditivo para a habilitação e Declaração de que não possui 
no quadro de pessoal da empresa empregados menores de 18 anos, conforme modelo constante do Anexo V deste 
instrumento. 
7.2.6. Quaisquer documentos e certidões que não contiverem data de validade explícita serão considerados válidos por 
um período de 60 (sessenta) dias, a contar da data de suas emissões. 
 
7.2.7.  documentos 
requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 
7.2.8.Sob hipótese alguma será aceita a inclusão de documento de habilitação que não estiver dentro do respectivo 
envelope, devidamente lacrado. 
7.2.9. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital 
e seus Anexos, ao Pregoeiro considerará o proponente inabilitado.  
7.3 - DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 
7.3.1  A participação do licitante como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) somente será 
permitida se o interessado comprovar tal situação jurídica junto com os documentos de credenciamento através de 
seu instrumento constitutivo registrado na respectiva Junta Comercial ou órgão competente, no qual conste a inclusão 
no seu nome como ME ou EPP (art. 72 da Lei Complementar n. º 123/06 e 147/14), ou através da apresentação de 
enquadramento do licitante na condição de ME ou EPP, mediante declaração em instrumento próprio para essa 
finalidade no respectivo órgão e registro de seus atos constitutivos.  
 
7.4- DA DOCUMENTAÇÃO: 
 
7.4.1 - As empresas constituídas em forma de microempresa ou empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação, deverão apresentar, no que couber, toda a documentação exigida inclusive a documentação referente a 
regularidade fiscal (mesmo que esta apresente alguma restrição, atendendo o que determina o art. 43 da Lei 
Complementar n.º 123/06 e 147/14). 
 
7.4.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às mesmas, o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
7.4.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar 
a licitação.  
 
7.4.4 - A utilização dos benefícios concedidos pela LC nº 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição 
legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade 
de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, além de ser descredenciada do Cadastro de 
Fornecedores da PMF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais. 
 
7.4.5 - A Prefeitura Municipal de Firmino Alves, considerando o teor do Acórdão TCU nº 298/2011  Plenário, adotará 
procedimentos complementares, mediante diligência, tais como solicitação de demonstrativos contábeis e/ou outros 
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documentos que julgue necessários, a fim de ratificar o atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC nº 123/2006 
e do Decreto 6.204/2007. 
 
7.5 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 
 
7.5.1  Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e 
houver proposta apresentada pelas mesmas, igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-
se-á da seguinte forma; 
 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar nova proposta inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto da licitação; 
 
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem acima, serão 
convocadas as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei 
Complementar n.º 123/06 e 147/14, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar n.º 123/06 e 147/14, será 
realizado sorteio entre elas para que se defina aquela que primeiro poderá apresentar a melhor proposta.  
 
7.5.2  A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, após a solicitação do Pregoeiro, sob pena de preclusão. 
 
7.5.3  Na hipótese de não contratação nos termos previstos no item acima, o objeto licitado será adjudicado em favor 
da proposta originalmente vencedora do certame.  
 
7.5.4  O disposto nos itens 7.5.1, 7.5.2 e 7.5.3 deste edital, somente se aplica quando a proposta mais bem classificada 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver empresas enquadradas nesta 
condição no intervalo de propostas iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) superiores à melhor proposta.   
 
7.5.5 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas apresentadas por empresas não enquadradas como 
microempresas ou empresas de pequeno porte, o desempate far-se-á nos termos do parágrafo 2º do artigo 45 da Lei 
n.º 8.666/93 e alterações. 
VIII - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. O critério de julgamento será o de menor preço obtido através do maior desconto. 
 
8.2. A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão, com a divulgação das propostas de 
preços recebidas e em consonância com as especificações e condições detalhadas pelo edital. 
 
8.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 
 
8.4. Ao Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço e aquelas que tenham apresentado valores sucessivos e 
superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente à de menor preço, ou na impossibilidade de obterem-se pelo 
menos 03 (três) propostas nestas condições, serão selecionadas as melhores propostas subsequentes a de menor 
preço, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o máximo de 03 (três), para participarem da sessão pública de 
lances verbais. 
 
8.5. As propostas que não estejam de acordo com as exigências deste Edital e anexos serão desclassificadas. 
 
8.6. Para fins do que dispõe o art. 48, inciso II da Lei 8.666/93, ao Pregoeiro poderá exigir a apresentação da planilha 
de custos na abertura das propostas bem como após a fase de lances, na própria Sessão. 
 
8.7. No caso de empate entre duas ou mais propostas, ao Pregoeiro selecionará todas as propostas em condições de 
igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 
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7.2.2.3 Ocorrendo à situação prevista no item 7.2.2.1, a sessão do pregão será suspensa, podendo o pregoeiro fixar, 
desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os licitantes já intimados a comparecer ao ato 
público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação. 

7.2.2.4 O benefício de que trata o item 7.2.2.1 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte, da 
apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

7.2.2.5 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.2.2.1, implicará na inabilitação do licitante. 

7.2.5. Declaração de Condição de empresa idônea para licitar e celebrar contrato com a Administração Pública; 
Declaração de que não possui fato superveniente impeditivo para a habilitação e Declaração de que não possui 
no quadro de pessoal da empresa empregados menores de 18 anos, conforme modelo constante do Anexo V deste 
instrumento. 
7.2.6. Quaisquer documentos e certidões que não contiverem data de validade explícita serão considerados válidos por 
um período de 60 (sessenta) dias, a contar da data de suas emissões. 
 
7.2.7.  documentos 
requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 
7.2.8.Sob hipótese alguma será aceita a inclusão de documento de habilitação que não estiver dentro do respectivo 
envelope, devidamente lacrado. 
7.2.9. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital 
e seus Anexos, ao Pregoeiro considerará o proponente inabilitado.  
7.3 - DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 
7.3.1  A participação do licitante como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) somente será 
permitida se o interessado comprovar tal situação jurídica junto com os documentos de credenciamento através de 
seu instrumento constitutivo registrado na respectiva Junta Comercial ou órgão competente, no qual conste a inclusão 
no seu nome como ME ou EPP (art. 72 da Lei Complementar n. º 123/06 e 147/14), ou através da apresentação de 
enquadramento do licitante na condição de ME ou EPP, mediante declaração em instrumento próprio para essa 
finalidade no respectivo órgão e registro de seus atos constitutivos.  
 
7.4- DA DOCUMENTAÇÃO: 
 
7.4.1 - As empresas constituídas em forma de microempresa ou empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação, deverão apresentar, no que couber, toda a documentação exigida inclusive a documentação referente a 
regularidade fiscal (mesmo que esta apresente alguma restrição, atendendo o que determina o art. 43 da Lei 
Complementar n.º 123/06 e 147/14). 
 
7.4.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às mesmas, o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
7.4.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar 
a licitação.  
 
7.4.4 - A utilização dos benefícios concedidos pela LC nº 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição 
legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade 
de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, além de ser descredenciada do Cadastro de 
Fornecedores da PMF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais. 
 
7.4.5 - A Prefeitura Municipal de Firmino Alves, considerando o teor do Acórdão TCU nº 298/2011  Plenário, adotará 
procedimentos complementares, mediante diligência, tais como solicitação de demonstrativos contábeis e/ou outros 
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8.8. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu preço 
compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo ao Pregoeiro negociar, visando obter preço 
melhor. 
 
8.9. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, ao Pregoeiro poderá suspender a sessão do pregão e 
estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento de novas propostas.

IX  ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 
 
9.1. Após a classificação das propostas, o Pregoeiro fará a divulgação, convocando os proponentes para apresentarem 
lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos demais, de forma sucessiva 
e distinta em ordem decrescente. 
 
9.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor anteriormente registrado. 
A Pregoeira poderá determinar valor mínimo para os lances. 
 
9.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da 
etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das 
propostas. 
 
9.4.Caso não se realizem lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e 
o valor estimado para a contratação. 
 
9.5. Sendo aceitável a oferta, será verificado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, o atendimento das condições 
habilitatórias deste licitante, com base na documentação apresentada.  
 
9.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto deste Edital, pelo Pregoeiro, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Superior.
 
9.7. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, ao Pregoeiro examinará as 
ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, 
sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital com a posterior 
homologação do resultado pela Autoridade Superior. 
 
9.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste Edital e, ou consignarem 
preços inexequíveis ou superfaturados para a Administração, assim considerados aqueles incoerentes com os 
praticados pelo mercado, para a execução do objeto do contrato. 
 
9.9. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, 
deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes; 
 
X - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
 
10. Não caberá recurso via e-mail 
 
10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
 
10.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil. 
 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 
 
10.4. Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
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10.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do Pregoeiro importará a 
decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor.
 
10.6. Quando mantida a decisão, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior será realizado 
pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis. 
 
10.7. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o recurso. 
 
10.8. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 
 
10.9. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10.10.  Os recursos devem observar os seguintes requisitos:  
 
       a) Serem datilografados e devidamente fundamentados.  
       b) Serem protocolados na Prefeitura Municipal dentro do prazo legal e endereçado ao Pregoeiro. 

XI  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1. Não havendo a manifestação de recurso, ao Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, 
para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 
 
11.2. Ocorrendo a manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade superior adjudicará o 
objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o procedimento licitatório. 

XII  CONTRATAÇÃO 
 
12.1. Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar o termo do contrato ou A.F. (Autorização de 
Fornecimento) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei Federal 8.666/93. 
 
12.2. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por: 
 

a) Sócio que detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou
b) Procurador com poderes específicos para assinar o contrato. 

 
12.3. O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no anexo II deste Edital. 
 
12.4. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

XIII  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
13.1 A vigência do contrato a ser firmado entre as partes, de acordo com a minuta constante do Anexo II, será de 01 
(um) ano. 

XIV - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
14.1. O pagamento devido à empresa vencedora do certame será efetuado, através de crédito em conta corrente, no 
prazo de até 30 (dias) corridos, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e depois de atestada 
pela CONTRATANTE o recebimento definitivo do objeto licitado. 
 
14.2. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulação das 
propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer.  
 
XV  REAJUSTAMENTO 
 
15.1Durante o curso da execução do contrato, os preços serão corrigidos consoantes as seguintes regras: 
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8.8. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu preço 
compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo ao Pregoeiro negociar, visando obter preço 
melhor. 
 
8.9. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, ao Pregoeiro poderá suspender a sessão do pregão e 
estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento de novas propostas.

IX  ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 
 
9.1. Após a classificação das propostas, o Pregoeiro fará a divulgação, convocando os proponentes para apresentarem 
lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos demais, de forma sucessiva 
e distinta em ordem decrescente. 
 
9.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor anteriormente registrado. 
A Pregoeira poderá determinar valor mínimo para os lances. 
 
9.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da 
etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das 
propostas. 
 
9.4.Caso não se realizem lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e 
o valor estimado para a contratação. 
 
9.5. Sendo aceitável a oferta, será verificado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, o atendimento das condições 
habilitatórias deste licitante, com base na documentação apresentada.  
 
9.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto deste Edital, pelo Pregoeiro, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Superior.
 
9.7. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, ao Pregoeiro examinará as 
ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, 
sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital com a posterior 
homologação do resultado pela Autoridade Superior. 
 
9.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste Edital e, ou consignarem 
preços inexequíveis ou superfaturados para a Administração, assim considerados aqueles incoerentes com os 
praticados pelo mercado, para a execução do objeto do contrato. 
 
9.9. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, 
deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes; 
 
X - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
 
10. Não caberá recurso via e-mail 
 
10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
 
10.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil. 
 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 
 
10.4. Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
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15.2 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da 
proposta, após o que a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 
 
15.3 A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se tornou 
insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo 
ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 
 
XVI - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
16.1 Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 67 da Lei 
Federal 8.666/93, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá 
à Contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 
 
16.1.1 A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor indicado pela Secretaria de Administração. 
 
16.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no inciso II do art. 73 da Lei Federal 8.666/93, sendo certo 
que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 
contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo 
justificativa escrita fundamentada. 
 
16.3. O objeto desta licitação deverá ser entregue de forma parcelada, nos locais determinados pelo Setor de Compras 
deste município.  
 
16.4. A entrega do material será, através de AFM, imediatamente, com os seguintes documentos (por força de lei para 
os produtos obrigado a apresentar): 
 
a) As entregas dos Materiais serão efetuadas imediatamente após a solicitação, devendo ser entregues na 
totalidade constante em cada solicitação, conforme ordem de compra ou outro instrumento similar, 
b) O frete deverá estar incluso no preço proposto, 
e) A unidade requisitante poderá, a qualquer tempo, solicitar documentos ou informações relativas ao produto 
ofertado. 
 
16.5. A Nota Fiscal deverá ser emitida de acordo com o material e com a legislação em vigor. 
 
XVII  SANÇÕES      
 
17.1. A recusa em assinar o contrato, bem como o descumprimento parcial ou total de qualquer das suas cláusulas, 
sem justificativas aceita pelo órgão ou entidade promotor da licitação, sujeitará o licitante ou a CONTRATADA às 
seguintes sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo: 
a) Advertência; 
b) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de contratar com a União, com órgãos e 

entidades do Estado da Bahia e dos demais estados da federação, com o Distrito Federal e Municípios por prazo 
de até 05 (cinco) anos;  

c) Descredenciamento no Cadastro Unificado de Fornecedores do Município de Firmino Alves pelo mesmo prazo 
previsto na alínea anterior; 

d) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em assinar o contrato, 
dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da data de sua convocação; 

e) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
entregue; 

f) Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não entregue por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 

 
17.2. A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa 
porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no contrato. 
 
17.3. - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a Contratada 
da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
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XVIII  RESCISÃO   
 
18.1. A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais previstas 
da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
18.2. A Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas na Lei 8.666/93. 
 
18.3. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos II a XI e XV do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93, não cabe ao 
Contratado direito a qualquer indenização. 

XIX - REVOGAÇÃO  ANULAÇÃO 
 
19.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 38, da Lei 8.666/93, no seu todo ou em parte. 
 
XX - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá ao Pregoeiro, se necessário, 
modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  
 
20.2. Os encargos de natureza tributária, social e parafiscal são de exclusiva responsabilidade da empresa a ser 
contratada. 
 
20.3. É facultada ao Pregoeiro ou a Autoridade Superior em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de 
documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta. 
 
20.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, 
bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo responsável pela 
fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  
 
20.5. As despesas com a contratação do objeto licitado correrão à conta dos seguintes recursos: 
 
                                                                                                 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de Despesa
3 00 2005 33.90.39.00 

5 
00 

1005 44.90.51.00 42 
5 00 2015 44.90.51.00 
5 00 2020 44.90.51.00 
5 00 2019 44.90.51.00 
5 00 2012 33.90.39.00 
8 01 2085 33.90.39.00 
8 01 1051 44.90.51.00 

8 
01 

2078 33.90.39.00 04 
19 

8 01 2078 44.90.51.00 
19 

8 15 1038 44.90.51.00 

8 
01 

2077 33.90.39.00 19 
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8 00 1030 44.90.51.00 
8 00 1052 44.90.51.00 

9 
02 

1035 33.90.39.00 14 
9 02 1040 44.90.51.00 
9 02 2022 33.90.39.00 

9 02 2025 44.90.51.00 14 

9 02 2025 33.90.39.00 14 

9 
02 

2060 33.90.39.;00 14 

9 02 2060 44.90.51.00 
14 

9 02 2063 44.90.51.00 
14 

10 00 2032 33.90.39.00 
 
20.6. No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está devidamente completo e 
acompanhado dos seguintes anexos: 
 

I. Especificações Técnicas/Proposta de Preços 
II. Minuta do Contrato; 
III.  Modelo de Credencial; 
IV.  Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento das Condições de Habilitação 
V. Modelo de Declarações; 
VI.  Modelo de Declaração de Enquadramento como ME ou EPP. 
VII.  Declaração. 
VIII. Modelo Termo de Compromisso. 

 
20.7. Ao Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o registro da 
suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 
 
20.8. Ao Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 
 
20.9. A homologação e a Adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
20.10. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que implicou 
a penalidade.  
 
20.11.As penalidades serão registradas no Cadastro do Município, e, no caso de suspensão de licitar, a licitante 
deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital, no Contrato e das demais 
cominações legais. 
 
20.12. As normas que disciplinam este Pregão Presencial n.º 0 40 / 2022 ,  serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação de disputa entre as interessadas, sem comprometimento da segurança do futuro Contrato. 
 
20.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de Firmino Alves, 
Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

15 de agosto de 2022
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8 00 1030 44.90.51.00 
8 00 1052 44.90.51.00 

9 
02 

1035 33.90.39.00 14 
9 02 1040 44.90.51.00 
9 02 2022 33.90.39.00 

9 02 2025 44.90.51.00 14 

9 02 2025 33.90.39.00 14 

9 
02 

2060 33.90.39.;00 14 

9 02 2060 44.90.51.00 
14 

9 02 2063 44.90.51.00 
14 

10 00 2032 33.90.39.00 
 
20.6. No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está devidamente completo e 
acompanhado dos seguintes anexos: 
 

I. Especificações Técnicas/Proposta de Preços 
II. Minuta do Contrato; 
III.  Modelo de Credencial; 
IV.  Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento das Condições de Habilitação 
V. Modelo de Declarações; 
VI.  Modelo de Declaração de Enquadramento como ME ou EPP. 
VII.  Declaração. 
VIII. Modelo Termo de Compromisso. 

 
20.7. Ao Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o registro da 
suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 
 
20.8. Ao Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 
 
20.9. A homologação e a Adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
20.10. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que implicou 
a penalidade.  
 
20.11.As penalidades serão registradas no Cadastro do Município, e, no caso de suspensão de licitar, a licitante 
deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital, no Contrato e das demais 
cominações legais. 
 
20.12. As normas que disciplinam este Pregão Presencial n.º 0 40 / 2022 ,  serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação de disputa entre as interessadas, sem comprometimento da segurança do futuro Contrato. 
 
20.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de Firmino Alves, 
Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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20.13. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão 
prestados pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, diariamente, das 08:00 às 14:00, na sala da Comissão Permanente 
de Licitação  COPEL da Prefeitura Municipal, situada na Praça Pompílio Ceo, s/nº, Firmino Alves, Bairro Centro. 
 
20.14. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor, em especial a Lei 
Federal nº. 8.666/93. 
 
20.15. O presente processo foi analisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica do Município. 
 

 
 
 

Firmino Alves (BA), 15 de Agosto de 2022. 
 
 
 

__________________________ 
Cristian Andrade de Oliveira 

Pregoeiro Oficial 
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ESPECIFICAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias a contar da data fixada neste instrumento 
para início da sessão pública, ainda que a licitante estipule prazo menor ou que não a consigne.  
 
Será considerada não escrita a fixação de prazo de validade inferior ao mínimo, ficando facultado às licitantes 
ampliá-lo.  
 
O prazo de entrega ou de execução do objeto será o fixado no Termo de Referência, ainda que a licitante, em 
sua proposta, consigne prazo maior ou que não o estipule.  
 
Será considerada não escrita a fixação de prazo de entrega ou de execução superior ao estabelecido no 
Termo de Referência, ficando facultado às licitantes reduzi-lo. 
 
O prazo de garantia técnica será o fixado no Termo de Referência, ainda que a licitante, em sua proposta, 
consigne prazo menor ou que não o estipule.  
 
Será considerada não escrita a fixação de prazo de garantia técnica inferior ao estabelecido no Termo de 
Referência, ficando facultado às licitantes ampliá-lo. 
 
O licitante deverá formular a sua proposta ofertando percentual de desconto que incidirá linearmente na tabela 
SINAPI. Será considerada vencedora a proposta que ofertar o maior desconto.  
 
No valor da proposta deverão estar contempladas todas e quaisquer despesas necessárias ao fiel 
cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os custos com material de consumo, salários, encargos 
sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da Contratada, como também fardamento, transporte 
de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, 
depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou 
indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela Contratada das obrigações.  
 
A licitante deverá observar as cláusulas e condições do instrumento de contrato constante deste convocatório 
precedentemente à elaboração da proposta.  
 
As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem os benefícios da Lei Complementar no 
123/06, deverão indicar esse enquadramento tributário na Declaração de Enquadramento. 
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TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 

Descritivo: A presente licitação tem por objeto a seleção das melhores propostas de preço para registro, 
como limite máximo de valor, para a contratação discriminada abaixo, conforme especificações, quantitativos 
e condições previstos nesta Seção. 
 
Especificações, características, quantitativos, cronograma/prazo de execução e local da prestação 
dos serviços: 
 
OS SERVIÇOS SERÃO PRESTADOS EM TODOS PRÉDIOS PUBLICOS MUNICIPAIS OU QUE ESTÃO 
SENDO UTILIZADOS PELO MUNICIPIO DE ACORDO NECESSIDADE DE CADA SECRETARIA.
 
Local da prestação de serviço: os serviços serão prestados no endereço indicado na Autorização de 
Prestação de Serviços. 
 
ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHA 
 
O valor estimado da contratação é de R$ 1.440.000,00(um milhão quatrocentos e quarenta mil reais), para 
o período de 01(um) ano, sendo estimado o valor mensal de R$ 120.000,00(cento e vinte mil reais) podendo 
variar para mais ou para menos. A administração analisou o histórico de despesas, relacionadas às reformas 
e reconstrução da rede municipal nos últimos exercícios, para estimar o custo anual dos serviços a serem 
licitados no valor global de R$ 1.440.000,00(um milhão quatrocentos e quarenta mil reais). A FASE DE 
LANCES SERÁ CONSIDERADO o maior desconto que incidirá linearmente sobre todos os custos de 
serviços a serem executados. 
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 TERMO DE REFERÊNCIA 
 
DO OBJETO 
 
Contratação de empresa de engenharia para prestar, sob demanda, serviços de manutenção predial 
preventiva e corretiva com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, nas edificações 
administrativas da secretaria de administração, da saúde, assistência social, e escolares da rede municipal, 
na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos diversos descritos no sistema nacional de pesquisa 
de custos de índices de construção civil  SINAPI, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, 
estabelecidas neste edital e seus anexos:  
2.JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 
O município através de suas secretarias, tem a atribuição de assegurar as condições de funcionalidade das 
instalações físicas da rede municipal, incluindo todas as unidades escolares e administrativas, localizadas no 
âmbito do município de Firmino Alves. 
  
É entendimento das secretarias que a manutenção da rede física das Unidades Escolares e Administrativas, 
fundamenta o papel precípuo da administração, destacando, sobretudo, a dimensão da Rede de Unidades.
 
O dever de zelar pelos espaços e equipamentos públicos, buscando assegurar um padrão mínimo de 
qualidade, é pressuposto basilar para garantir a oferta de um processo educacional e de outras secretarias 
com foco no desenvolvimento de programas e projetos inovadores, bem como a extensão da proposta de 
promoção de educação e outras ações em tempo integral. 
  
Nesse contexto vislumbra-se através de uma ação linear e organizada, alcançar toda a rede municipal, com 
a realização de ampla licitação, onde empresas aptas e idôneas poderão apresentar as suas propostas com 
vistas à perfeita habilitação. 
  
Relevante destacar a vulnerabilidade dos espaços, considerando não só o desgaste natural a que estão 
sujeitos, que sofrem com a ação das intempéries climáticas, aliada à antiguidade das edificações, como 
também, a rotina de frequência e utilização que são submetidas considerando o grande número de estudantes 
e outras pessoas que fazem uso e desenvolvimento das suas atividades laborais. 
  
Enquanto não se concluem novas escolas, postos de saúde e outros prédios públicos as reformas, as 
secretarias vem atendendo as demandas de manutenção predial, de forma emergencial, dado o grande 
número de vazamentos, falhas na rede elétrica e rede de água, dentre inúmeros outros problemas 
classificados em uma escala de prioridade e urgência, que urge por atendimento mais ágil e, tempestivo. 
 
Essa realidade vem sobrecarregando os setores de apoio e logística do município e, principalmente, a com a 
contratação de pequenos reparos e aquisições urgentes, além de influenciar, negativamente, os 
planejamentos operacionais e financeiros, prejudicando as projeções orçamentárias para os períodos 
subsequentes. 
  
Ressalta-se que, mesmo com a construção de novas escolas, postos de saúde e outros prédios públicos e a 
totalidade das escolas reformadas, faz-se necessário a manutenção predial para preservar as condições 
seguras de funcionamento das mesmas. 
  
Sendo assim, a contratação dos serviços de natureza continuada ora proposta, justifica-se pela necessidade 
de manter as edificações sob a administração das secretarias, em boas condições de funcionamento, 
conservando o patrimônio público e o bom andamento das atividades relacionadas à atribuição finalística - 
Educação.  
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Por meio dos serviços licitados, as secretarias buscarão a segurança e a funcionalidade de suas instalações 
prediais, logrando evitar acidentes ou transtornos relacionados ao uso contínuo das instalações, além de 
prolongar a vida útil das edificações e, gerar condições adequadas ao exercício das atividades da comunidade 
escolar: alunos, diretores, professores, demais servidores e, colaboradores. Destarte, a Constituição Federal, 
de 1988 em seu art.205 define a Educação e o art.208 complementa definindo o papel do Estado com a 
Educação, ora transcrito conforme texto de Lei, reiterando a fundamentação da Constituição Estadual, de 
1989, em seus arts. 244 a 261:  

incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:  
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, 

assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) (Vide Emenda Constitucional nº 59, de 
2009)  

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 14, de 1996)  
III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente 
na rede regular de ensino;  
IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade; (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)  
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a 
capacidade de cada um;  
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas 

suplementares de material didático escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)  

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  
§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta irregular, 

importa responsabilidade da autoridade competente.  
§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a 

 
 
DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Os serviços que serão contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos da Lei 
n°10.520, de 2002.  
Os serviços a serem contratados constituem-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou 
complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais 
abrangidas por seu respectivo plano de cargos.  
A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 
INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 
 
Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 
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A manutenção corretiva consiste na prestação de serviços de engenharia, sob demanda, nos sistemas 
integrados às instalações prediais, dispositivos hidrossanitários, pluviais, instalações e dispositivos elétricos, 
instalações e dispositivos de rede telefônica e lógica, de combate e prevenção a incêndio e sistema de 
proteção de descargas atmosféricas (SPDA), bem como reconstituição das partes civis afetadas; 
 
Os componentes de edificação abrangidos na manutenção constituem, em sua maioria, nas seguintes 
atividades:  
Serviços a serem realizados sempre que solicitado pelo CONTRATANTE nas instalações hidrossanitárias e 
pluviais:  
Corrigir vazamentos e outras anormalidades nos encanamentos da rede de água e esgoto, conexões, 
registros (internos e externos), torneiras (internas e externas), pias, vasos sanitários, caixas sifonadas, 
substituindo-os, caso necessário;  
Corrigir a regulagem de válvulas e caixas de descarga (internas e externas), válvulas de mictórios, registros, 
engates, sifões, caixas sifonadas e outros dispositivos, trocando-os ou reparando-os, quando necessário;  
Realizar reparações na vedação dos metais, substituindo-as, caso necessário;  
Reparar ferragens e louças dos sanitários, corrigindo ou substituindo o que estiver danificado;  
Reparar caixas de esgoto, caixas de inspeção, drenos, galerias de água pluvial, procedendo à limpeza e 
eliminando quaisquer irregularidades, caso encontradas;  
Corrigir anormalidades nas redes pluviais e redes de drenagem de sistemas de refrigeração, reparando 
quaisquer vazamentos encontrados, com ou sem substituição de encanamentos, calhas, bacias, conexões, 
suportes, etc.;  
Corrigir anormalidades nos encanamentos ou conexões de ramal de abastecimento de água, consertando ou 
substituindo registros, válvulas retentoras, torneiras, bóias e outros dispositivos hidráulicos danificados;  
Corrigir falhas nos sistemas de distribuição de água, incluindo a manutenção de encanamentos, conexões, 
registros, flanges, respiros e outros dispositivos hidráulicos, reparando ou substituindo aqueles que estiverem 
danificados;  
Realizar manutenção nos reservatórios de água potável, corrigindo as irregularidades encontradas; 
Realizar desentupimentos de redes de esgoto prediais, pias, vasos sanitários, caixas sifonadas, ralos e caixas 
de inspeção, etc.;  
Executar todas as demais rotinas de manutenção, de acordo com as especificações técnicas dos 
equipamentos hidrossanitários e normas vigentes.  
Serviços a serem prestados nas instalações elétricas prediais:  
Os serviços de manutenção preventiva e corretiva elétrica deverão ser realizados em todas as instalações e 
equipamentos elétricos dos prédios, com exceção dos seguintes equipamentos: transformador da rede de 
alta tensão, elevadores, centrais de ar- condicionado, equipamentos de ar-condicionado individuais, máquinas 
de reprografia, equipamentos de tecnologia da informação e equipamentos elétricos portáteis que não 
integram as instalações prediais, tais como: televisores, aparelhos de som e seus acessórios, geladeiras, 
frigobar, bebedouros, etc.  
Serviços a serem realizados sempre que solicitado pelo CONTRATANTE nas instalações elétricas prediais: 
Corrigir falhas nos quadros de distribuição, incluindo a distribuição de disjuntores, balanceamento de fases, 
substituição de dispositivos elétricos, reaperto de conectores, medição de correntes, tensão, etc.;  
Corrigir falhas no sistema de iluminação e das tomadas em geral, tanto nas instalações internas quanto 
externas, incluindo o conserto ou a substituição de condutores, interruptores, lâmpadas, reatores, starts e 
tomadas, sejam externas ou de embutir, simples ou tripolar, com ou sem aterramento; 
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Corrigir falhas na rede embutida ou aparente, de baixa tensão, incluindo quadros de distribuição, disjuntores, 
condutores, canaletas, calhas, receptáculos, interruptores, equipamentos, instalações, etc., substituindo os 
itens necessários;  
Corrigir falhas em tomadas especiais destinadas ao uso de equipamentos diversos, como 
microcomputadores, máquinas reprográficas, etc., substituindo os itens necessários; 
 
Corrigir falhas nos sistemas de iluminação de emergência, substituindo os itens necessários;  
Reparar ou substituir dispositivos elétricos e eletrônicos, tais como: reatores, fotocélula, contactores, relês, 
minuterias, chaves de baixa tensão, fusíveis, cigarras, etc.;  
Realizar a manutenção ou substituição de luminárias, quando a sua operação for insuficiente ou provocar 
frequentes queimas de lâmpadas;  
Realizar reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias, lâmpadas, contatos dos reatores, base dos 
soquetes, disjuntores, etc;  
Realizar a medição dos circuitos para verificar o estado da fiação, corrigindo ou substituindo aqueles que 
apresentarem descontinuidade, rupturas ou defeitos que afetem o nível de tensão de tomadas, lâmpadas, 
equipamentos, etc;  
Realizar a manutenção corretiva em cercas eletrificadas e sistema de alarme, substituindo os itens 
necessários e corrigindo quaisquer irregularidades encontradas, incluindo a limpeza externa necessária ao 
seu bom funcionamento;  
Ativar e mudar pontos elétricos;  
Executar todas as demais rotinas de manutenção, de acordo com as especificações técnicas dos sistemas 
elétricos e das normas vigentes.  
Serviços a serem prestados nas instalações civis:  
Os serviços de manutenções corretivas nas instalações civis compreendem todas as atividades que exigem 
intervenções que visam a corrigir e reparar imperfeições e falhas em esquadrias, portas, portões, paredes, 
calhas, pinturas, pisos, forros, calçadas, muros, etc.  
Serviços a serem realizados sempre que solicitado pelo CONTRATANTE nas instalações civis:  
Corrigir falhas em telhados e suas estruturas, checando a proteção dos rufos, capacidade de escoamento e 
pontos de interferência, de forma a identificar anomalias;  
Realizar eventuais correções em revestimentos de paredes, tetos e pisos (pintura, azulejos, cerâmicas, 
granitina, granito, rejuntamentos, rodapés, fixações, proteções, calafetação de juntas);  
Realizar eventuais correções nos revestimentos interno e externos, eliminando a existência de trincas, 
descolamentos, manchas e infiltrações;  
Corrigir falhas em forros internos e recuperar os pontos defeituosos, utilizando os mesmos materiais 
anteriormente empregados, de forma a manter o nivelamento e a pintura na mesma cor já existente; 
Realizar regulagem, alinhamento, ajustes de pressão, lubrificações de portas e janelas, consertos ou, se 
necessário, substituição de fechaduras, travas, dobradiças, molas hidráulicas, cordoalhas, prendedores, 
puxadores, trincos, incluindo serviços de plaina;  
Realizar pintura de caixas de incêndio, quadros de distribuição elétricos, quadros telefônicos e molduras de 
equipamentos de ar- condicionado, corrigindo o que for necessário;  
Corrigir falhas em calçadas, pátios, revestimentos de pisos, acessos, cercas, gradis, corrimãos, alambrados, 
muros e portões;  
Corrigir falhas na estabilidade dos muros e fixação dos gradis, regularizando os pontos instáveis; 
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Realizar correções na estrutura do concreto armado e de madeira, se existirem dilatações, quebras, trincas, 
recalques, etc.;  
Realizar correções em paredes eliminando quebras, trincas, fissuras, desgastes, pinturas;  
Realizar correções, eliminando infiltrações ou vazamentos em lajes impermeabilizadas e marquises, se 
necessário, proceder à remoção da vedação existente e realizar nova impermeabilização e proteção 
mecânica;  
Executar revisão geral de janelas, portas, portões, suportes de ar-condicionado de janela, corrigindo as falhas 
encontradas e/ou substituindo partes, quando necessários;  
Executar a inspeção geral nas esquadrias, realizando lixamentos, soldas, pinturas, vedações, regulagens nas 
fixações e remoção de partes enferrujadas, se necessário;  
Realizar a limpeza das calhas pluviais, substituição de telhas, chapins, rufos;  
Efetuar a limpeza geral de telhados, marquises, lajes, sistemas de condução e escoamento de águas pluviais;  
Executar serviços de carpintaria, incluindo lixamento, impermeabilização, pintura, reaperto de parafusos, 
instalação e/ou substituição de peças como puxadores e fechaduras, com vistas a corrigir/reparar portas, 
janelas e montagens de móveis em geral;  
Realizar reparos, montagem e desmontagem de divisórias (com ou sem vidro);  
Realizar instalação de extintores de incêndio, telas de proteção, quadros, murais, acessórios de banheiro e 
copa, suportes, etc. 
 
Serviços de telefonia e rede de cabeamento estruturado a serem prestados sempre que solicitado:  
Os serviços de manutenção em telefonia e cabeamento estruturado compreendem a instalação e 
transferência de ramais, lançamento de cabos, instalação e substituição de peças, blocos de ligação, 
dispositivos de proteção, conectorização de pontos, montagem de patch-panels e demais componentes da 
rede interna dos imóveis.  
Realizar identificação dos circuitos lógicos e das linhas telefônicas, comutação de pontos lógicos de dados 
para voz e vice-versa;  
Organizar fiação, limpar os distribuidores gerais e realizar confecção e ligação de extensões telefônicas; 
Realizar reparos para solucionar falhas como: linha muda, ruídos, interferências, mau contato, intermitências 
e outras falhas que comprometam a boa comunicação; 
 
Instalar e/ou remanejar pontos telefônicos e de rede lógica de dados; 
 
Substituir cabeamento, tomadas telefônicas e conectores defeituosos;  
Instalação física do link de dados entre o DG telefônico e o modem;  
Efetuar a rede interna de telefonia a partir do DG telefônico quando instaladas novas linhas telefônicas.  
Serviços em sistemas de ar condicionado a serem prestados sempre que solicitado pelo Contratante:  
Os serviços em sistemas de ar condicionado consistem em promover as intervenções civis, hidráulicas e 
elétricas necessárias para a instalação e mudança de local de aparelhos de ar-condicionado;  
Os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser executados com a utilização de técnicas e rotinas 
adequadas, e em estrita concordância e obediência às normas técnicas vigentes, em especial, Normas da 
ABNT, Manual de Obras Públicas  Edificações; Normas das concessionárias de serviços públicos; 
Legislação de acessibilidade (NBR 9050) e as pertinentes ao fim a que se destina a manutenção; Código de 
Obras das Prefeituras Municipais em vigor dos respectivos locais; Regulamentos do Corpo de Bombeiros do 
Estado da Bahia e no que couber a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº01 de 19 de janeiro de 2010 que 
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Corrigir falhas na rede embutida ou aparente, de baixa tensão, incluindo quadros de distribuição, disjuntores, 
condutores, canaletas, calhas, receptáculos, interruptores, equipamentos, instalações, etc., substituindo os 
itens necessários;  
Corrigir falhas em tomadas especiais destinadas ao uso de equipamentos diversos, como 
microcomputadores, máquinas reprográficas, etc., substituindo os itens necessários; 
 
Corrigir falhas nos sistemas de iluminação de emergência, substituindo os itens necessários;  
Reparar ou substituir dispositivos elétricos e eletrônicos, tais como: reatores, fotocélula, contactores, relês, 
minuterias, chaves de baixa tensão, fusíveis, cigarras, etc.;  
Realizar a manutenção ou substituição de luminárias, quando a sua operação for insuficiente ou provocar 
frequentes queimas de lâmpadas;  
Realizar reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias, lâmpadas, contatos dos reatores, base dos 
soquetes, disjuntores, etc;  
Realizar a medição dos circuitos para verificar o estado da fiação, corrigindo ou substituindo aqueles que 
apresentarem descontinuidade, rupturas ou defeitos que afetem o nível de tensão de tomadas, lâmpadas, 
equipamentos, etc;  
Realizar a manutenção corretiva em cercas eletrificadas e sistema de alarme, substituindo os itens 
necessários e corrigindo quaisquer irregularidades encontradas, incluindo a limpeza externa necessária ao 
seu bom funcionamento;  
Ativar e mudar pontos elétricos;  
Executar todas as demais rotinas de manutenção, de acordo com as especificações técnicas dos sistemas 
elétricos e das normas vigentes.  
Serviços a serem prestados nas instalações civis:  
Os serviços de manutenções corretivas nas instalações civis compreendem todas as atividades que exigem 
intervenções que visam a corrigir e reparar imperfeições e falhas em esquadrias, portas, portões, paredes, 
calhas, pinturas, pisos, forros, calçadas, muros, etc.  
Serviços a serem realizados sempre que solicitado pelo CONTRATANTE nas instalações civis:  
Corrigir falhas em telhados e suas estruturas, checando a proteção dos rufos, capacidade de escoamento e 
pontos de interferência, de forma a identificar anomalias;  
Realizar eventuais correções em revestimentos de paredes, tetos e pisos (pintura, azulejos, cerâmicas, 
granitina, granito, rejuntamentos, rodapés, fixações, proteções, calafetação de juntas);  
Realizar eventuais correções nos revestimentos interno e externos, eliminando a existência de trincas, 
descolamentos, manchas e infiltrações;  
Corrigir falhas em forros internos e recuperar os pontos defeituosos, utilizando os mesmos materiais 
anteriormente empregados, de forma a manter o nivelamento e a pintura na mesma cor já existente; 
Realizar regulagem, alinhamento, ajustes de pressão, lubrificações de portas e janelas, consertos ou, se 
necessário, substituição de fechaduras, travas, dobradiças, molas hidráulicas, cordoalhas, prendedores, 
puxadores, trincos, incluindo serviços de plaina;  
Realizar pintura de caixas de incêndio, quadros de distribuição elétricos, quadros telefônicos e molduras de 
equipamentos de ar- condicionado, corrigindo o que for necessário;  
Corrigir falhas em calçadas, pátios, revestimentos de pisos, acessos, cercas, gradis, corrimãos, alambrados, 
muros e portões;  
Corrigir falhas na estabilidade dos muros e fixação dos gradis, regularizando os pontos instáveis; 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIRMINO ALVES 
ESTADO DA BAHIA

 
Pregão Presencial nº 040/2022 

 

dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou 
obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências; 
Na execução das manutenções prediais, a definição do preço global dos serviços dar-se-á por meio da 
composição dos custos unitários estabelecidos na forma dos serviços e insumos diversos descritos na tabela 
SINAPI;  
O levantamento dos preços deverá ser de acordo com os valores atuais de mercado, considerando, 
prioritariamente, a base do Sistema de Preços e Custos da Construção Civil da Caixa Econômica Federal  
SINAPI, local: Estado da Bahia;  
Nos casos em que a Tabela do SINAPI não oferecer custos unitários de insumos ou serviços, deverá ser 
utilizada outra fonte de informação, nesta ordem de prioridade:  
Tabela de referência formalmente aprovada por órgão ou entidade da administração pública federal (Tipo 
CEHOP), incorporando-se às composições de custos dessas tabelas, sempre que possível, os custos de 
insumos constantes do SINAPI (como exemplo SICRO do DNIT).  
Pesquisa de mercado do local da prestação do serviço (com registro dos estabelecimentos e as cotações), 
devendo ser apurada a média entre três cotações e sobre ela aplicar o mesmo desconto ofertado na licitação, 
observando o texto do art. 125 da Lei nº 12.465/11(LDO-2012);  
Deverão ser elaborados, previamente à emissão da Autorização de Execução - AE, para fins de avaliação 
dos custos e prazo de execução dos serviços, os seguintes documentos:  
Planilha de orçamento com fonte de custos baseada no SINAPI; 
 
Planilha com as composições analíticas de fontes não-SINAPI, se for o caso;  
Cronograma físico-financeiro quando o tempo de execução do serviço se estender por período superior há 
30 dias;  
O prazo máximo para a apresentação dos documentos do item 4.5 ao Contratante será de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da solicitação de orçamento por parte da fiscalização. As solicitações de orçamento 
ocorrerão preferencialmente via correio eletrônico;  
Toda e qualquer fonte de dados ou sistema a ser utilizado para a execução do serviço contratado deverá ser 
submetido à aprovação da fiscalização. Essa exigência vale também para os casos em que, 
excepcionalmente, as composições constantes na planilha não possuam referência em bases de dados 
oficiais. Nesses casos, deverá ser submetida à fiscalização uma listagem (pesquisa de mercado) com o 
mínimo de três cotações de preços de empresas do mercado local, sendo que deverá ser considerado o valor 
da média aritmética;  
Deverá ser confeccionada planilha de fonte dos dados das precificações, na qual deverá ser informada, por 
item, de modo a ser verificada com clareza, a origem de cada composição. Caso alguma das composições 
não pertença ao sistema SINAPI, estas deverão ser apresentadas analiticamente, de forma a atender ao 
disposto no § 2º do inciso II do Art. 11 da Lei nº 9.433/05;  
Todos os documentos deverão ser entregues, em três vias impressas, devidamente assinadas por profissional 
habilitado e em meio digital, em formato compatível com softwares livres e também no formato original do 
programa em que for gerado o arquivo.  
Os serviços de manutenção predial, objeto licitado, observarão as Especificações Técnicas constantes e
descritas no Anexo I.7-Especificações Técnicas.  
Os serviços de manutenção predial também deverão observar as normas e legislação pertinente, tendo por 
referência e orientação os títulos a seguir:  
As disposições e rotinas constantes no presente Termo de Referência e Anexos; 
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As prescrições, recomendações e manuais dos fabricantes, relativamente ao emprego, uso, transporte e 
armazenagem do produto;  
As normas técnicas atualizadas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e do INMETRO 
(Instituto Nacional de Metrologia), em especial: NBR 14037/ABNT: Manual de operação, uso e manutenção 
das edificações  conteúdo e recomendações para elaboração e apresentação. NBR 5674/ABNT: Requisitos 
para o Sistema de Gestão de Manutenção. NBR 5410/ABNT: Instalações Elétricas de Baixa Tensão. NBR 
5414/ABNT: Execução de Instalações Elétricas de Alta Tensão. NBR 5419(NB 165): Proteção de estruturas 
contra descargas atmosféricas. NBR 16401/ABNT: Instalações de ar-condicionado; NBR 5413/(NB 57): 
Iluminação de Interiores. NBR 19004/ABNT: Gestão da Qualidade e Elementos do Sistema de Qualidade-
Diretrizes.  
As recomendações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA): Normas Técnicas 001, 002, 003 e 
004 os métodos analíticos. Resolução RE nº 09/2003, sobre qualidade do ar interior, em ambientes 
climatizados artificialmente de uso público e coletivo; Portaria nº 3523/GM do Ministério da Saúde, o 
preenchimento do Plano de Manutenção, Operação e Controle (PMOC), adotado para o sistema de 
climatização, de acordo com as necessidades dos equipamentos.  
As disposições legais federais, estaduais e municipais pertinentes; Resolução nº 456/2000/ANEEL: 
Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica.  
As Normas Regulamentadoras (NR) do Ministério do Trabalho e Emprego, em especial: NR 06: Equipamento 
de Proteção Individual (EPI).NR 10: Segurança em Instalações e Serviços de Eletricidade. NR 19: Condições 
e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção. NR 23: Proteção Contra Incêndios.  
A Resolução CONFEA nº 1025/09: Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), de profissionais e 
empresas de engenharia;  
Aos regulamentos do Corpo de Bombeiro Militar do Estado da Bahia;  
As normas técnicas específicas, se houver.  
FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
Os serviços de manutenção predial, preventiva e corretiva, abrangem os serviços gerais de manutenção 
predial civil, nas instalações elétrica, hidráulica, hidrossanitária e, sistema fixo de combate a incêndio, devendo 
observar as Especificações Técnicas, e, as demais especificações deste Termo, para manter em boas 
condições de funcionamento as edificações.  
As rotinas de manutenção preventiva serão estabelecidas pela SEC/BA, por intermédio da FISCALIZAÇÃO, 
as quais poderão ser alteradas quando solicitadas pela CONTRATADA, em comum acordo com o FISCAL.  
A CONTRATADA deverá utilizar o Diário de Serviços para registrar todas as ocorrências durante a execução 
dos serviços de manutenção predial executada, informando a equipe técnica disponibilizada para executar o 
serviço na edificação escolar, assinada pelo responsável do serviço, anuência da Diretora da Unidade Escolar 
e da Fiscalização.  
A discriminação dos serviços autorizados pelo município não eximem a CONTRATADA de averiguar outras 
características que julgue necessárias para o fiel cumprimento das obrigações deste Termo de Referência.
 
Valor do BDI: Será fixado em 25,0% (vinte e cinco por cento) exclusivamente ou em conjunto, a depender das 
características do objeto licitado que estabelece que a composição do preço estimado das obras e serviços 
de engenharia, deve ter como base os preços unitários constantes do Sistema Nacional de Pesquisa de 
Custos e Índices da Construção Civil  SINAPI, da Caixa Econômica Federal. Ressalta-se que o percentual 
apresentado pela CONTRATADA será aplicado, linearmente, a todos os serviços executados, durante todo o 
período de vigência do Contrato.  
Valores e Quantitativos: Considerando que não há dispositivo legal ou normativo que estipule valores 
máximos para a contratação dos serviços em pauta, será adotado como valor máximo para a contratação, o 
Valor de Referência Total Global para a vigência do Contrato.  
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A prestação de serviço de manutenção predial das instalações dos edifícios - preventiva e corretiva, sob a 
responsabilidade do município, compreende o fornecimento de pessoal e todo o material e equipamentos 
necessários e adequados à execução dos serviços, conforme especificações e condições estabelecidas neste 
Termo de Referência que serão realizados, individualmente ou por equipes, durante todo o período de 
vigência do contrato.  

 
ciência e aprovação da Prefeitura   
Excepcionalmente, os serviços de maior complexidade, características e porte, não possíveis de serem 
executados com intervenções típicas de inspeção e restabelecimento, e que demandem um planejamento e 
projetos, a sua intervenção execução poderá ser programada, desde que autorizada pelo GESTOR DO LOTE. 
Para realização destes serviços exige-se estudo prévio das proposituras, bem como, dos relatórios de 
apontamento de falhas, a cargo da CONTRATADA, com antecedência e em conjunto com a FISCALIZAÇÃO.  
A CONTRATADA deverá realizar todos os testes, averiguando a real situação das instalações, equipamentos 
e/ou materiais comprometidos para, conjuntamente com a FISCALIZAÇÃO, encontrar as medidas cabíveis e 
determinar os procedimentos de manutenção.  
Outros horizontes e dados poderão ser requeridos da CONTRATADA durante a execução dos serviços sem 
que incida nenhum custo adicional, pois, trata-se apenas de ampliação da abordagem, não havendo alteração 
do escopo dos serviços licitados.  
Para o postos de saúde e escolas deverá ser estabelecida uma rotina de manutenção diferenciada, após a 
conclusão da sua reforma e ampliação.  
Os serviços de manutenção preventiva e corretiva que não possam ser realizados durante o horário de 
expediente deverão ser executados em dias/horários não coincidentes com o expediente da edificação. 
Men  
para o processamento e devido pagamento pelo município.  
As manutenções corretivas das instalações dos prédios públicos serão executadas conforme necessário, e 
solicitadas por  
 
a) comunicar imediata e diretamente ao GESTOR DO CONTRATO, o qual se baseará nas informações 
prestadas pelo FISCAL, sobre os problemas identificados na execução dos serviços; 
 
b) a manutenção corretiva incluirá toda mão de obra, ferramentas, materiais de consumo, transportes e peças, 
necessários para reparar e/ou substituir as peças dos equipamentos a serem manutenidos;  
c) para cada evento de manutenção corretiva identificado, deverá ser gerada imediatamente a respectiva 

  
d) nos casos de manutenção corretiva com a substituição de peças, equipamentos ou acessórios, o prazo 
para normalização do sistema reparado será de, no máximo, 05 (cinco) dias úteis, salvo os casos excepcionais 
autorizados pelo FISCAL; 
 
e) providenciar transporte, desmontagem, remontagem, enrolamento de motores, serviços de torno e solda, 
recuperação ou aferimento de componentes eletrônicos, resistores, inversores de frequência, etc; 
destinados aos serviços externos de terceiros;  
f) recompor o padrão existente observando as Especificações Técnicas, toda e qualquer manutenção que 
ocasione quebra de alvenaria, forro, piso, revestimentos e demais itens de acabamento, tendo acontecido por 
dolo, imperícia, imprudência ou negligência praticados, sem ônus para o município;  
g) reparar todo e qualquer defeito que venha a ocorrer durante a vigência do contrato, sempre que solicitado, 
sem ônus para o município.  

O acompanhamento e a execução dos serviços ficarão a cargo do Responsável Técnico(RT), apresentado pela 
CONTRATADA quando da sua qualificação no processo licitatório. Caso ocorra, por qualquer razão, a 
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impossibilidade de profissional acima referido de continuar à frente dos trabalhos, a empresa deverá, 
obrigatoriamente, apresentar novo profissional, cuja qualificação será avaliada pelo Município.  
O município poderá, a qualquer tempo, modificar as rotinas e a periodicidade dos serviços de operação e 
manutenção preventiva dos sistemas, bastando comunicar à empresa CONTRATADA.  
Outros serviços poderão integrar o escopo do objeto licitado, se for verificado que visem manter as instalações 
prediais em perfeito funcionamento, bem como necessidades das readequações necessárias que não configurem 
reforma geral das instalações e que possam ser executadas com a competência inerente da CONTRATADA, 
mesmo que não constem na relação dos serviços a serem realizados.  
Os serviços deverão ser efetuados dentro do prazo previsto, contado a  sua 
entrega ao Gestor da edificação: coordenador, diretor ou servidor responsável pelo setor. O Encarregado e demais 
trabalhadores apresentam-se e identificam-se com o crachá e o documento de identidade com foto recente.  
Os serviços de manutenção predial que compõem o objeto da licitação, incluindo mão de obra e materiais são os 
serviços típicos de manutenção predial:  

a)Serviços em edificações;  
b)Serviços de carpintaria;  
c) Serviços de pintura;  
d)Serviços de marcenaria;  
e)Serviços de serralheria;  
f)Serviços de instalações elétricas;  
g)Serviços de instalações hidrossanitárias;  
h)Serviços de instalações para rede dados, telefonia;  
i)Serviços de chaveiro;  
j)Outros serviços.  

Segundo a necessidade, a prioridade e os prazos para o atendimento, os serviços de manutenção predial são 
classificam em:  

a)TIPO 1, até 22 horas, nos casos de emergência;  
b)TIPO 2, até 24 horas, nos casos de urgência;  
c) TIPO 3, até 5 dias, nos casos de rotina; e,  
d)TIPO 4, a definir com a Fiscalização, nos casos de manutenção preventiva. 

 
Se o serviço for TIPO 1 - emergência, com atendimento em até 22 horas ou, TIPO 2 - urgência, com 
atendimento em até 24 h, após a solicitação, os serviços deverão inclusive ser executados no período noturno, 
nos finais de semana e feriados, devendo a Construtora proponente prever estes custos adicionais quando 
da elaboração da sua proposta de preço.  
Os serviços de manutenção TIPO 3 e, TIPO 4 preventiva, serão executados, preferencialmente, em dias úteis 
e em horário normal. 
 
A CONTRATADA, sempre que solicitado pelo Município, deverá colocar o(s) profissional(is) qualificados e 
adequados à disposição para realizar tal serviço, sob pena de incorrer em penalidades, por faltas ou atrasos 
no(s) local(s) indicado(s) pelo Município. Dessa forma, o Responsável Técnico(RT) organizará as Equipes de 

 
Quando o serviço solicitado for autorizado pelo GESTOR, o profissional RT ao chegar in loco deverá relatar, 
diariamente, as condições encontradas no Diário de Serviço, efetuar levantamento preliminar para a 
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dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou 
obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências; 
Na execução das manutenções prediais, a definição do preço global dos serviços dar-se-á por meio da 
composição dos custos unitários estabelecidos na forma dos serviços e insumos diversos descritos na tabela 
SINAPI;  
O levantamento dos preços deverá ser de acordo com os valores atuais de mercado, considerando, 
prioritariamente, a base do Sistema de Preços e Custos da Construção Civil da Caixa Econômica Federal  
SINAPI, local: Estado da Bahia;  
Nos casos em que a Tabela do SINAPI não oferecer custos unitários de insumos ou serviços, deverá ser 
utilizada outra fonte de informação, nesta ordem de prioridade:  
Tabela de referência formalmente aprovada por órgão ou entidade da administração pública federal (Tipo 
CEHOP), incorporando-se às composições de custos dessas tabelas, sempre que possível, os custos de 
insumos constantes do SINAPI (como exemplo SICRO do DNIT).  
Pesquisa de mercado do local da prestação do serviço (com registro dos estabelecimentos e as cotações), 
devendo ser apurada a média entre três cotações e sobre ela aplicar o mesmo desconto ofertado na licitação, 
observando o texto do art. 125 da Lei nº 12.465/11(LDO-2012);  
Deverão ser elaborados, previamente à emissão da Autorização de Execução - AE, para fins de avaliação 
dos custos e prazo de execução dos serviços, os seguintes documentos:  
Planilha de orçamento com fonte de custos baseada no SINAPI; 
 
Planilha com as composições analíticas de fontes não-SINAPI, se for o caso;  
Cronograma físico-financeiro quando o tempo de execução do serviço se estender por período superior há 
30 dias;  
O prazo máximo para a apresentação dos documentos do item 4.5 ao Contratante será de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da solicitação de orçamento por parte da fiscalização. As solicitações de orçamento 
ocorrerão preferencialmente via correio eletrônico;  
Toda e qualquer fonte de dados ou sistema a ser utilizado para a execução do serviço contratado deverá ser 
submetido à aprovação da fiscalização. Essa exigência vale também para os casos em que, 
excepcionalmente, as composições constantes na planilha não possuam referência em bases de dados 
oficiais. Nesses casos, deverá ser submetida à fiscalização uma listagem (pesquisa de mercado) com o 
mínimo de três cotações de preços de empresas do mercado local, sendo que deverá ser considerado o valor 
da média aritmética;  
Deverá ser confeccionada planilha de fonte dos dados das precificações, na qual deverá ser informada, por 
item, de modo a ser verificada com clareza, a origem de cada composição. Caso alguma das composições 
não pertença ao sistema SINAPI, estas deverão ser apresentadas analiticamente, de forma a atender ao 
disposto no § 2º do inciso II do Art. 11 da Lei nº 9.433/05;  
Todos os documentos deverão ser entregues, em três vias impressas, devidamente assinadas por profissional 
habilitado e em meio digital, em formato compatível com softwares livres e também no formato original do 
programa em que for gerado o arquivo.  
Os serviços de manutenção predial, objeto licitado, observarão as Especificações Técnicas constantes e
descritas no Anexo I.7-Especificações Técnicas.  
Os serviços de manutenção predial também deverão observar as normas e legislação pertinente, tendo por 
referência e orientação os títulos a seguir:  
As disposições e rotinas constantes no presente Termo de Referência e Anexos; 
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A prestação de serviço de manutenção predial das instalações dos edifícios - preventiva e corretiva, sob a 
responsabilidade do município, compreende o fornecimento de pessoal e todo o material e equipamentos 
necessários e adequados à execução dos serviços, conforme especificações e condições estabelecidas neste 
Termo de Referência que serão realizados, individualmente ou por equipes, durante todo o período de 
vigência do contrato.  

 
ciência e aprovação da Prefeitura   
Excepcionalmente, os serviços de maior complexidade, características e porte, não possíveis de serem 
executados com intervenções típicas de inspeção e restabelecimento, e que demandem um planejamento e 
projetos, a sua intervenção execução poderá ser programada, desde que autorizada pelo GESTOR DO LOTE. 
Para realização destes serviços exige-se estudo prévio das proposituras, bem como, dos relatórios de 
apontamento de falhas, a cargo da CONTRATADA, com antecedência e em conjunto com a FISCALIZAÇÃO.  
A CONTRATADA deverá realizar todos os testes, averiguando a real situação das instalações, equipamentos 
e/ou materiais comprometidos para, conjuntamente com a FISCALIZAÇÃO, encontrar as medidas cabíveis e 
determinar os procedimentos de manutenção.  
Outros horizontes e dados poderão ser requeridos da CONTRATADA durante a execução dos serviços sem 
que incida nenhum custo adicional, pois, trata-se apenas de ampliação da abordagem, não havendo alteração 
do escopo dos serviços licitados.  
Para o postos de saúde e escolas deverá ser estabelecida uma rotina de manutenção diferenciada, após a 
conclusão da sua reforma e ampliação.  
Os serviços de manutenção preventiva e corretiva que não possam ser realizados durante o horário de 
expediente deverão ser executados em dias/horários não coincidentes com o expediente da edificação. 
Men  
para o processamento e devido pagamento pelo município.  
As manutenções corretivas das instalações dos prédios públicos serão executadas conforme necessário, e 
solicitadas por  
 
a) comunicar imediata e diretamente ao GESTOR DO CONTRATO, o qual se baseará nas informações 
prestadas pelo FISCAL, sobre os problemas identificados na execução dos serviços; 
 
b) a manutenção corretiva incluirá toda mão de obra, ferramentas, materiais de consumo, transportes e peças, 
necessários para reparar e/ou substituir as peças dos equipamentos a serem manutenidos;  
c) para cada evento de manutenção corretiva identificado, deverá ser gerada imediatamente a respectiva 

  
d) nos casos de manutenção corretiva com a substituição de peças, equipamentos ou acessórios, o prazo 
para normalização do sistema reparado será de, no máximo, 05 (cinco) dias úteis, salvo os casos excepcionais 
autorizados pelo FISCAL; 
 
e) providenciar transporte, desmontagem, remontagem, enrolamento de motores, serviços de torno e solda, 
recuperação ou aferimento de componentes eletrônicos, resistores, inversores de frequência, etc; 
destinados aos serviços externos de terceiros;  
f) recompor o padrão existente observando as Especificações Técnicas, toda e qualquer manutenção que 
ocasione quebra de alvenaria, forro, piso, revestimentos e demais itens de acabamento, tendo acontecido por 
dolo, imperícia, imprudência ou negligência praticados, sem ônus para o município;  
g) reparar todo e qualquer defeito que venha a ocorrer durante a vigência do contrato, sempre que solicitado, 
sem ônus para o município.  

O acompanhamento e a execução dos serviços ficarão a cargo do Responsável Técnico(RT), apresentado pela 
CONTRATADA quando da sua qualificação no processo licitatório. Caso ocorra, por qualquer razão, a 
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de serviços para   
A CONTRATADA deverá fornecer aos empregados uniformes, adequados e compatíveis com as atividades 
a serem desenvolvidas (em especial, par de botinas em couro e borracha), confeccionados em materiais de 
boa qualidade, procedendo à substituição, imediatamente, quando for verificado desgaste prematuro, ficando 
vedada a transferência dos custos aos empregados.  
Nos finais de semana (sábados e domingos), feriados ou dias de eventos, deverá mobilizar profissionais para 
qualquer tipo de serviços licitados para eventuais atendimentos que se fizerem necessários. A CONTRATADA 
poderá ser terceirizada.  
Para execução dos serviços de manutenção predial, a CONTRATADA deverá disponibilizar profissionais 
qualificados, equipamentos, EPI´s, ferramentas de grande porte, além das de uso pessoal, necessárias para 
a execução dos serviços, sem a eles se limitar.  
A CONTRATADA deverá exigir de seus empregados o uso de EPIs, fardamento e crachá com foto para 
identificação, exigência que será cobrada pela FISCALIZAÇÂO. 
 
METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos:  
A CONTRATADA será avaliada quanto à qualidade dos serviços realizados. Os Gestores das edificações 
manutenidas registrarão, periodicamente, a desconformidade dos serviços, da seguinte forma: 
 
PÉSSIMO: O serviço que não atenda totalmente as especificações contidas no Termo de Referência, 
comprometendo a qualidade e segurança; REGULAR: o serviço que atenda em parte as especificações 
contidas no Termo de Referência; BOM: o serviço que atenda totalmente as especificações contidas no termo 
de Referência, garantindo a qualidade e segurança.  
O município, por meio dos FISCAIS, acompanhará e processará todas as avaliações dos Gestores das 
edificações, trimestralmente, com vistas a melhorar o desempenho da CONTRATADA e a qualidade dos 
serviços prestados.  
MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS  
Na realização dos serviços de manutenção predial todos os insumos (materiais, peças e componentes) 
deverão ser fornecidos pela Contratada;  
Os insumos utilizados pela Contratada na execução dos serviços aqui descritos deverão ser de boa qualidade 
e manter o padrão existente nas edificações, devendo as amostras serem submetidas à aprovação da 
fiscalização antes do seu emprego.  
A Contratada deverá de imediato e às suas expensas, disponibilizar todas as ferramentas e equipamentos 
necessários à realização dos serviços objeto deste Termo de Referência, inclusive, se necessário, fornecer 
veículos e máquinas específicas para realização de desentupimentos de redes hidráulicas, bem como para a 
limpeza de fossas sépticas;  
O Contratante não poderá ser responsabilizado por avarias, roubos ou danos porventura causados a estes 
equipamentos enquanto estiverem nas dependências dos imóveis relacionados neste instrumento. 
 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO  
Os serviços de manutenção somente serão realizados mediante a aprovação do respectivo orçamento e 
demais documentos previstos;  
A Contratada deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a emissão 
da Autorização de Execução - AE; 
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Os serviços realizados que impliquem em ônus extra para o município, e que não tenham sido autorizados e 
aprovados, serão desconsiderados para fins de pagamento, não cabendo a Contratada qualquer alegação 
em contrário;  
Os serviços somente serão considerados executados mediante o recebimento definitivo pelo Fiscal do Serviço 
e/ou Gestor do Contrato;  
O recebimento dos serviços que compõem cada orçamento dar-se-ão da seguinte forma:  
PROVISORIAMENTE: em até 15 (quinze) dias contados da data da comunicação, por escrito, da conclusão 
dos serviços pela CONTRATADA, mediante a lavratura de termo de recebimento provisório assinado pelas 
partes, após a realização de vistoria pela Fiscalização;  
DEFINITIVAMENTE: em até 90 (noventa) dias contados do termo de recebimento provisório, mediante a 
lavratura de termo de recebimento definitivo, que será assinado pelas partes.  
Se no RECEBIMENTO PROVISÓRIO ou após ele, for identificada qualquer falha na execução, cuja 
responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efetivação do RECEBIMENTO DEFINITIVO 
será interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento das impropriedades detectadas;
O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e 
segurança dos serviços e dos materiais empregados durante o período de garantia previsto para o serviço. 
O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorrerá com a efetiva prestação do 
serviço, a realização da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro evento 
contratual cuja ocorrência esteja vinculada à emissão de documento de cobrança, nos termos Lei Federal no 
8.666/93.  
Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE proceder ao recebimento do objeto, 
a fim de aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento.  
Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do órgão ou 
entidade CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os efeitos. 
Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as 
nota(s) fiscal(is)/fatura(s) para pagamento.  
O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento em desacordo com as 
condições pactuadas.  
O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou 
do serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela 
lei ou pelo contrato. 
  
DA VISTORIA  
Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas 
instalações do local de execução dos serviços.  
A necessidade de realização de vistoria nas instalações do local de execução dos serviços decorre da 
necessidade do licitante de conhecer as reais condições das escolas da rede de ensino.  
O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil 
anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.  
Para a vistoria, o licitante, ou seu representante, deverá estar devidamente identificado.  
Caso não seja realizado a vistoria, a Empresa Licitante deverá então somente apresentar a simples 
declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições de prestação dos serviços. 
 
UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) 
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de serviços para   
A CONTRATADA deverá fornecer aos empregados uniformes, adequados e compatíveis com as atividades 
a serem desenvolvidas (em especial, par de botinas em couro e borracha), confeccionados em materiais de 
boa qualidade, procedendo à substituição, imediatamente, quando for verificado desgaste prematuro, ficando 
vedada a transferência dos custos aos empregados.  
Nos finais de semana (sábados e domingos), feriados ou dias de eventos, deverá mobilizar profissionais para 
qualquer tipo de serviços licitados para eventuais atendimentos que se fizerem necessários. A CONTRATADA 
poderá ser terceirizada.  
Para execução dos serviços de manutenção predial, a CONTRATADA deverá disponibilizar profissionais 
qualificados, equipamentos, EPI´s, ferramentas de grande porte, além das de uso pessoal, necessárias para 
a execução dos serviços, sem a eles se limitar.  
A CONTRATADA deverá exigir de seus empregados o uso de EPIs, fardamento e crachá com foto para 
identificação, exigência que será cobrada pela FISCALIZAÇÂO. 
 
METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos:  
A CONTRATADA será avaliada quanto à qualidade dos serviços realizados. Os Gestores das edificações 
manutenidas registrarão, periodicamente, a desconformidade dos serviços, da seguinte forma: 
 
PÉSSIMO: O serviço que não atenda totalmente as especificações contidas no Termo de Referência, 
comprometendo a qualidade e segurança; REGULAR: o serviço que atenda em parte as especificações 
contidas no Termo de Referência; BOM: o serviço que atenda totalmente as especificações contidas no termo 
de Referência, garantindo a qualidade e segurança.  
O município, por meio dos FISCAIS, acompanhará e processará todas as avaliações dos Gestores das 
edificações, trimestralmente, com vistas a melhorar o desempenho da CONTRATADA e a qualidade dos 
serviços prestados.  
MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS  
Na realização dos serviços de manutenção predial todos os insumos (materiais, peças e componentes) 
deverão ser fornecidos pela Contratada;  
Os insumos utilizados pela Contratada na execução dos serviços aqui descritos deverão ser de boa qualidade 
e manter o padrão existente nas edificações, devendo as amostras serem submetidas à aprovação da 
fiscalização antes do seu emprego.  
A Contratada deverá de imediato e às suas expensas, disponibilizar todas as ferramentas e equipamentos 
necessários à realização dos serviços objeto deste Termo de Referência, inclusive, se necessário, fornecer 
veículos e máquinas específicas para realização de desentupimentos de redes hidráulicas, bem como para a 
limpeza de fossas sépticas;  
O Contratante não poderá ser responsabilizado por avarias, roubos ou danos porventura causados a estes 
equipamentos enquanto estiverem nas dependências dos imóveis relacionados neste instrumento. 
 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO  
Os serviços de manutenção somente serão realizados mediante a aprovação do respectivo orçamento e 
demais documentos previstos;  
A Contratada deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a emissão 
da Autorização de Execução - AE; 
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A CONTRATADA deverá dispor de todo o equipamento de proteção individual (EPI) necessário e adequado 
à perfeita execução dos serviços de manutenção das instalações prediais.  
Na execução de atividades específicas, os EPI poderão ser exigidos para atender a legislação e as normas 
pertinentes.  
A CONTRATADA deverá fornecer e substituí-los, quando necessário, a cada profissional, todo o uniforme 
necessário e adequado à perfeita apresentação dos mesmos na execução dos serviços de manutenção das 
instalações prediais, constante do objeto licitado. 
 
DO GESTOR DO LOTE E DA FISCALIZAÇÃO  
O acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços de manutenção predial, que consiste na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento dos serviços, será exercido por FISCAL, designado pelo Município. 
Cada FISCAL atuará em uma secretaria e será investido dos mais amplos poderes para fiscalizar toda a 
execução do serviço, o qual poderá impugnar, fundamentando e formalizando, quaisquer erros ou omissões 
que considere em desacordo com as obrigações da CONTRATADA, comunicando-se ao respectivo 
secretário.  
Os nomes dos Fiscais serão comunicados à CONTRATADA, logo que sejam designados pelo Município. 
A CONTRATADA deverá disponibilizar ao município, por intermédio dos FISCAIS, como previsto neste item, 
todas as facilidades para o fiel cumprimento de suas atribuições, inclusive o acesso a qualquer hora e sem 
qualquer restrição, a todos os locais de execução dos serviços.  
Reserva-se ao Município, o direito de intervir nas obras/serviços quando ficar comprovado a incapacidade 
técnica da CONTRATADA ou deficiência dos equipamentos e da mão de obra empregados, sem que desse 
ato resulte o direito da mesma pleitear indenização, seja a que título for.  
Quaisquer exigências da FISCALIZAÇÃO dos serviços inerentes ao seu objeto deverão ser prontamente 
atendidas pela CONTRATADA.  
Estando os serviços em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo Secretário e 
enviados ao setor competente para o pagamento devido.  
Em caso de não conformidade, a CONTRATADA será notificada, por escrito, sobre as irregularidades 
apontadas, para as providências conforme a Lei 8.666/93, no que couber. 
 
Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, o 
Município reserva-se no direito de, sem que restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os serviços, devendo:  
a) observar o fiel adimplemento das disposições contratuais;  
b) rescindir o contrato com a CONTRATADA, se esta estiver em desacordo com essas disposições e as 

as, sem prejuízo das penalidades às que está sujeita, garantido o 
contraditório.  
O município, por meio da FISCALIZAÇÃO, se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços 
realizados, se em desacordo com o Edital e Anexos ou com a proposta de preços da CONTRATADA. 
O município se reserva o direito de verificar a autenticidade e a regularidade dos documentos de natureza 
tributária/previdenciária apresentados pela CONTRATADA no processo licitatório. 
 
DO PREPOSTO E RESPONSÁVEL TÉCNICO DA CONTRATADA 
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A CONTRATADA deverá indicar um Preposto que será submetido à aceitação do município. Se aceito, o 
mesmo deverá ser mantido durante todo o período de vigência do contrato, para representá-lo 
administrativamente, sempre que for necessário.  
Caso ocorra, por qualquer razão, a impossibilidade de profissional qualificado, como Responsável Técnico ou 
Preposto, de continuar à frente dos trabalhos, a CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, providenciar a 
substituição dos mesmos com novos profissionais, cujas qualificações serão avaliadas pelo Município. 
O Preposto deverá:  
a) disponibilizar e-mail, números de telefones, móvel e fixo, que possibilitem contato imediato pelo Município, 
de forma permanente, em todos os dias da semana, feriados e fins de semana, principalmente, para os 
atendimentos de emergência (Tipo 1) e de urgência (Tipo 2);  
b) apresentar, sempre que necessário, ao Município, e especificamente à Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano, para tratar dos assuntos pertinentes à execução dos serviços de competência da CONTRATADA; 
c) manter contato com o FISCAL, com o objetivo de sanar qualquer demanda, tanto na área de administração 
de pessoal, quanto do objeto licitado; 
 
d) estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços prestados.  
O Responsável Técnico (RT), qualificado como Engenheiro, Arquiteto, com experiência comprovada em 
coordenação de equipe de manutenção de sistemas prediais, deverá:  
a) responder por todos os serviços das equipes que prestam serviços ao Município, mantendo contato 
permanente com o FISCAL, devendo comparecer ao Município, sempre que solicitado;  
b) responsabilizar-se por manter o padrão de qualidade na prestação dos serviços e, atestar a boa realização 
dos mesmos;  
c) realizar, pelo menos, uma vistoria em conjunto com o FISCAL, e sempre que solicitado pelo Município, em 
cada edificação manutenida pela CONTRATADA, para verificação e acompanhamento dos serviços; 
d) apresentar ao FISCAL, sempre que solicitado pelo Município, relatório sobre serviços realizados, estado 
de conservação das edificações e das medidas corretivas e preventivas que foram e serão realizadas;  
e) acatar e, difundir às equipes de serviço, as orientações do município e as Normas Internas e de Segurança 
e Medicina do Trabalho;  
f) apresentar ao FISCAL, relatórios com todas as indicações que se fizerem necessárias sobre quaisquer 
serviços constantes neste Termo de Referência, podendo ser acionado a qualquer momento e sempre que 
necessário.  
O Preposto, quando possuir as qualificações técnicas exigidas à função de Responsável Técnico (RT), poderá 
acumular as duas funções e, em consequência, deverá responder pelas respectivas atribuições. 
 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
Deverão apresentar funcionamento perfeito todas as instalações, equipamentos e aparelhos, com as instalações 
definitivamente ligadas às redes de serviços públicos. Também é obrigatória a verificação da vedação de caixilhos, 
inexistência de infiltrações, funcionamento de aparelhos sanitários, luminárias, inexistência de vazamento de água 
nas tubulações. Deverá ser feita a inspeção final com a participação conjunta da Contratada e da Fiscalização. A 
CONTRATADA deverá emitir uma carta informando estar concluída a obra, declarando, que ela já executou todas 
as verificações acima mencionadas. As verificações deverão receber aprovação da fiscalização após rigorosa 
vistoria. O recebimento da última parcela do cronograma físico financeiro está vinculada à apresentação da CND e 

 
 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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A CONTRATADA deverá dispor de todo o equipamento de proteção individual (EPI) necessário e adequado 
à perfeita execução dos serviços de manutenção das instalações prediais.  
Na execução de atividades específicas, os EPI poderão ser exigidos para atender a legislação e as normas 
pertinentes.  
A CONTRATADA deverá fornecer e substituí-los, quando necessário, a cada profissional, todo o uniforme 
necessário e adequado à perfeita apresentação dos mesmos na execução dos serviços de manutenção das 
instalações prediais, constante do objeto licitado. 
 
DO GESTOR DO LOTE E DA FISCALIZAÇÃO  
O acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços de manutenção predial, que consiste na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento dos serviços, será exercido por FISCAL, designado pelo Município. 
Cada FISCAL atuará em uma secretaria e será investido dos mais amplos poderes para fiscalizar toda a 
execução do serviço, o qual poderá impugnar, fundamentando e formalizando, quaisquer erros ou omissões 
que considere em desacordo com as obrigações da CONTRATADA, comunicando-se ao respectivo 
secretário.  
Os nomes dos Fiscais serão comunicados à CONTRATADA, logo que sejam designados pelo Município. 
A CONTRATADA deverá disponibilizar ao município, por intermédio dos FISCAIS, como previsto neste item, 
todas as facilidades para o fiel cumprimento de suas atribuições, inclusive o acesso a qualquer hora e sem 
qualquer restrição, a todos os locais de execução dos serviços.  
Reserva-se ao Município, o direito de intervir nas obras/serviços quando ficar comprovado a incapacidade 
técnica da CONTRATADA ou deficiência dos equipamentos e da mão de obra empregados, sem que desse 
ato resulte o direito da mesma pleitear indenização, seja a que título for.  
Quaisquer exigências da FISCALIZAÇÃO dos serviços inerentes ao seu objeto deverão ser prontamente 
atendidas pela CONTRATADA.  
Estando os serviços em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo Secretário e 
enviados ao setor competente para o pagamento devido.  
Em caso de não conformidade, a CONTRATADA será notificada, por escrito, sobre as irregularidades 
apontadas, para as providências conforme a Lei 8.666/93, no que couber. 
 
Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, o 
Município reserva-se no direito de, sem que restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os serviços, devendo:  
a) observar o fiel adimplemento das disposições contratuais;  
b) rescindir o contrato com a CONTRATADA, se esta estiver em desacordo com essas disposições e as 

as, sem prejuízo das penalidades às que está sujeita, garantido o 
contraditório.  
O município, por meio da FISCALIZAÇÃO, se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços 
realizados, se em desacordo com o Edital e Anexos ou com a proposta de preços da CONTRATADA. 
O município se reserva o direito de verificar a autenticidade e a regularidade dos documentos de natureza 
tributária/previdenciária apresentados pela CONTRATADA no processo licitatório. 
 
DO PREPOSTO E RESPONSÁVEL TÉCNICO DA CONTRATADA 
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A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 
 
a) Prestar os serviços acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e 
no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da 
Administração; 
b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a 
ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às 
observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato;
d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou 
a terceiros, por sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob 
sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou 
ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas após a sua ocorrência; 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do contrato; 
g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e 
respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à 
perfeita execução deste contrato; 
i) Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens; 
j) Trocar, às suas expensas, o bem que vier a ser recusado; 
k) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução 
completa e eficiente do transporte dos bens; 
l) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação de 
sua quantidade, preço unitário e valor total; 
m) Prestar os serviços de acordo com o padrão de identidade e qualidade estabelecido na legislação 
pertinente; 
n) Transportar os materiais conforme determinam as normas, em perfeitas condições didáticos e higiene 
e de modo que assegure a integridade e a qualidade dos produtos; 
o) Entregar os produtos acompanhados da documentação necessária; 
p) Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados; 
q) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 
r) Garantir a boa qualidade do produto entregue, respondendo por qualquer deterioração; 
s) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução 
completa e eficiente do contrato. 
 
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas no instrumento convocatório por 
determinação legal, obriga-se a: 
 
a) Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no máximo, 

10 (dez) dias da assinatura; 
b) Realizar o pagamento pela execução do contrato; 
c) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial no 

prazo legal. 
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DO PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado em favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário na sua conta 
corrente, por meio de ordem bancária, após o recebimento da nota fiscal referente à prestação dos serviços 
bem como o boletim de medição aprovado pela secretaria de desenvolvimento urbano. 
 
O prazo para a efetivação do pagamento será em até 30(trinta) dias após a prestação dos serviços, desde 
que não haja fator impeditivo provocado pela licitante vencedora. 
 
Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o atraso gere 
direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
O prazo de vigência deste será da data de sua assinatura pelo período de 01(um) ano, podendo ser renovado 
a critério da Administração, conforme a Lei 8.666/93. 
 
DO REAJUSTE DE PREÇO 
 
Não será concedido reajuste do valor do contrato. 
 
DAS PENALIDADES 
 

O licitante que causar o retardamento do andamento do certame, não mantiver a proposta, desistir do 
lance ofertado, fraudar de qualquer forma o procedimento desta Licitação; ou o vencedor que, 
convocado dentro do prazo de validade da proposta, deixar de entregar documentação exigida no 
Edital, apresentar documentação falsa, não assinar o contrato ou instrumento equivalente, falhar ou 
frustrar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, ficará sujeito a aplicação de ADVERTÊNCIA  além das seguintes penalidades, segundo 
a extensão da falta cometida, com observância do direito à prévia defesa: 
 

OCORRÊNCIA PENALIDADES QUE PODERÃO SER APLICADAS

Não retirar a nota de empenho, quando 
convocada dentro do prazo de validade 
de sua proposta. 

1. Impedimento de licitar com o Município de Firmino Alves pelo 
período de 1 (um) ano.  
2. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

Entregar o objeto fora do prazo 
estabelecido. 

3. Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, aplicada 
sobre o valor do material não fornecido, limitada a 20 (vinte) 
dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, poderá 
ser considerada inexecução total ou parcial do objeto.

Não efetuar a troca do objeto, quando 
notificado. 

4. Impedimento de licitar com o Município de Firmino Alves pelo 
período de 1 (um) ano.  
5. Multa de 0,5% (cinco por cento) do valor do contrato/nota de 
empenho.  

Substituir o objeto fora do prazo 
estabelecido. 

6. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, aplicada 
sobre o valor do material não substituído, limitada a 20 (vinte) 
dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, poderá 
ser considerada inexecução total ou parcial do objeto. 
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A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 
 
a) Prestar os serviços acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e 
no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da 
Administração; 
b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a 
ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às 
observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato;
d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou 
a terceiros, por sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob 
sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou 
ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas após a sua ocorrência; 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do contrato; 
g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e 
respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à 
perfeita execução deste contrato; 
i) Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens; 
j) Trocar, às suas expensas, o bem que vier a ser recusado; 
k) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução 
completa e eficiente do transporte dos bens; 
l) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação de 
sua quantidade, preço unitário e valor total; 
m) Prestar os serviços de acordo com o padrão de identidade e qualidade estabelecido na legislação 
pertinente; 
n) Transportar os materiais conforme determinam as normas, em perfeitas condições didáticos e higiene 
e de modo que assegure a integridade e a qualidade dos produtos; 
o) Entregar os produtos acompanhados da documentação necessária; 
p) Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados; 
q) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 
r) Garantir a boa qualidade do produto entregue, respondendo por qualquer deterioração; 
s) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução 
completa e eficiente do contrato. 
 
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas no instrumento convocatório por 
determinação legal, obriga-se a: 
 
a) Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no máximo, 

10 (dez) dias da assinatura; 
b) Realizar o pagamento pela execução do contrato; 
c) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial no 

prazo legal. 
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Deixar de entregar documentação 
exigida neste Edital. 

7. Impedimento de licitar com o Município de Firmino Alves pelo 
período de 1 (ano) ano.  
8. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato/nota de 
empenho/valor total estimado para o item ou lote.  

Não mantiver a proposta ou desistir do 
lance. 

9. Impedimento de licitar com o Município de Firmino Alves pelo 
período de 1 (um) ano.  
10. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato/nota de 
empenho.  

Comportar-se de modo inidôneo. 

11. Impedimento de licitar com o Município de Firmino Alves 
pelo período de 2 (dois) anos.  
12. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota de 
empenho.  

Fizer declaração falsa.  

13. Impedimento de licitar com o Município de Firmino Alves 
pelo período de 2 (dois) anos.  
14. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota de 
empenho.  

Apresentar documentação falsa.  

15. Impedimento de licitar com a Administração Pública pelo 
período de 5 (cinco) anos.  
16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do contrato/nota de 
empenho.  
17. Comunicar ao Ministério Público e Demais Órgãos. 
 

Cometer fraude fiscal.  

18. Impedimento de licitar com a Administração Pública pelo 
período de 5 (cinco) anos.  
19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do contrato/nota de 
empenho.  
20. Comunicar ao Ministério Público e Demais Órgãos. 

Deixar de executar qualquer obrigação 
pactuada ou prevista em lei e no edital do 
presente pregão, em que não se comine 
outra penalidade.  

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, aplicada 
sobre o valor do contrato/nota de empenho, limitada a 20 (vinte) 
dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, poderá 
ser considerada inexecução total ou parcial do objeto. 

Inexecução total.  

22. Impedimento de licitar com o Município de Firmino Alves 
pelo período de 2 (dois) anos.  
23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 
contrato/nota de empenho.  

Inexecução parcial do objeto. 

24. Impedimento de licitar com o Município de Firmino Alves 
pelo período de 1 (ano) ano.  
25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente 
a parte não executada. 

 
Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço/fornecimento, o 
MUNICÍPIO poderá proceder a rescisão unilateral do contrato, hipótese em que a empresa fornecedora 
também se sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital. 
 
As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO ou cobradas 
diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às 
demais sanções previstas nesta cláusula. 
 
A defesa a que alude o caput deste item deverá ser exercida pelo interessado no respectivo processo no 
prazo de 5(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de documentos e serem 
arroladas até 03 (três) testemunhas. 
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Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente 
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério do MUNICIPIO que deverá examinar a legalidade 
da conduta da empresa. 
 
Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo MUNICIPIO, 
conforme procedimento esboçado no subitem anterior, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades 
mencionadas nos subitens anteriores. 
 
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

 SICAF do Município, e no caso de impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, a 
licitante será descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital, seus anexos, 
e nas demais cominações legais. 
 
DA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de contrato, cuja 
minuta integra este Edital, conforme Anexo II. 
 
A adjudicatária deverá, no prazo, de até 05 (cinco) dias contadas da data de convocação, comparecer à sede 
da Prefeitura, para assinar o termo de contrato. 
 
No ato da assinatura do contrato, a contratada deve manter as mesmas condições de habilitação, bem como 
durante a execução contratual. 
 
Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação 
regular de que trata o item 10 ou se recusar a retirar a Nota de Empenho, será designada nova sessão pela 
autoridade competente para o exame, pela Comissão de Licitação, da oferta subsequente de menor preço. 
Após a aceitação, a Comissão de Licitação decidirá sobre a aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 
condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda 
aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 
CONDIÇÕES GERAIS: 
 
Os serviços cotados deverão atender as especificações constantes no anexo I. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Para fazer face às despesas decorrentes da execução da presente Licitação, será utilizada a seguinte dotação 
orçamentária: 
 
                                                                                                 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de Despesa
3 00 2005 33.90.39.00 

5 
00 

1005 44.90.51.00 42 
5 00 2015 44.90.51.00 
5 00 2020 44.90.51.00 
5 00 2019 44.90.51.00 
5 00 2012 33.90.39.00 
8 01 2085 33.90.39.00 
8 01 1051 44.90.51.00 
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Deixar de entregar documentação 
exigida neste Edital. 

7. Impedimento de licitar com o Município de Firmino Alves pelo 
período de 1 (ano) ano.  
8. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato/nota de 
empenho/valor total estimado para o item ou lote.  

Não mantiver a proposta ou desistir do 
lance. 

9. Impedimento de licitar com o Município de Firmino Alves pelo 
período de 1 (um) ano.  
10. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato/nota de 
empenho.  

Comportar-se de modo inidôneo. 

11. Impedimento de licitar com o Município de Firmino Alves 
pelo período de 2 (dois) anos.  
12. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota de 
empenho.  

Fizer declaração falsa.  

13. Impedimento de licitar com o Município de Firmino Alves 
pelo período de 2 (dois) anos.  
14. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota de 
empenho.  

Apresentar documentação falsa.  

15. Impedimento de licitar com a Administração Pública pelo 
período de 5 (cinco) anos.  
16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do contrato/nota de 
empenho.  
17. Comunicar ao Ministério Público e Demais Órgãos. 
 

Cometer fraude fiscal.  

18. Impedimento de licitar com a Administração Pública pelo 
período de 5 (cinco) anos.  
19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do contrato/nota de 
empenho.  
20. Comunicar ao Ministério Público e Demais Órgãos. 

Deixar de executar qualquer obrigação 
pactuada ou prevista em lei e no edital do 
presente pregão, em que não se comine 
outra penalidade.  

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, aplicada 
sobre o valor do contrato/nota de empenho, limitada a 20 (vinte) 
dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, poderá 
ser considerada inexecução total ou parcial do objeto. 

Inexecução total.  

22. Impedimento de licitar com o Município de Firmino Alves 
pelo período de 2 (dois) anos.  
23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 
contrato/nota de empenho.  

Inexecução parcial do objeto. 

24. Impedimento de licitar com o Município de Firmino Alves 
pelo período de 1 (ano) ano.  
25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente 
a parte não executada. 

 
Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço/fornecimento, o 
MUNICÍPIO poderá proceder a rescisão unilateral do contrato, hipótese em que a empresa fornecedora 
também se sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital. 
 
As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO ou cobradas 
diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às 
demais sanções previstas nesta cláusula. 
 
A defesa a que alude o caput deste item deverá ser exercida pelo interessado no respectivo processo no 
prazo de 5(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de documentos e serem 
arroladas até 03 (três) testemunhas. 

15 de agosto de 2022
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8 
01 

2078 33.90.39.00 04 
19 

8 01 2078 44.90.51.00 
19 

8 15 1038 44.90.51.00 

8 01 2077 33.90.39.00 19 
8 00 1025 44.90.51.00 
8 00 1030 44.90.51.00 
8 00 1052 44.90.51.00 

9 
02 

1035 33.90.39.00 14 
9 02 1040 44.90.51.00 
9 02 2022 33.90.39.00 

9 02 2025 44.90.51.00 14 

9 02 2025 33.90.39.00 14 

9 
02 

2060 33.90.39.;00 14 

9 02 2060 44.90.51.00 
14 

9 02 2063 44.90.51.00 
14 

10 00 2032 33.90.39.00 
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ANEXO I 

 
                                                                         PROPOSTA COMERCIAL 

 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 040/2022 

ABERTURA:  -------- HORÁRIO: ----- (------) 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ:  TELEFONE: 

ENDEREÇO: CIDADE: UF: 

 
............................................................................................................................. ........ (Nome da Licitante), CNPJ nº
.................................................., por intermédio de seu representante legal,  
Sr(a)........................................................................................................................ ........  
portador(a) da Carteira de Identidade nº................................... e do CPF nº................................ ,vem apresentar 
proposta de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAR, SOB DEMANDA, SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS, 
MATERIAIS E MÃO DE OBRA, NAS EDIFICAÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DA 
SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, E ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL, NA FORMA ESTABELECIDA EM PLANILHAS DE 
SERVIÇOS E INSUMOS DIVERSOS DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS DE ÍNDICES DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL  SINAPI, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES, EXIGÊNCIAS E ESTIMATIVAS, 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, vinculados ao certame licitatório supracitado, cujos termos, concordamos. 

I - Os preços propostos a serem praticados durante os 12 meses, serão baseados nas condições estabelecidas no Edital e, 
Anexos e, nos orçamentos pré-aprovados pelo Município, considerando os descontos em termos %, tanto nas Tabelas de 
Referência quanto no BDI, apresentado e homologado, como lance vencedor.  

II - O preço a ser praticado considerará os seguintes índices, a seguir discriminados: 
 

 % aplicável linearmente  Valor do BDI, considerando 

Descrição dos Serviços 
 em todos os serviços    o valor máximo de 25,0% 
 

Prestados. 
 

(A) %
(mão de obra, material e equipamentos) 

  
    
    
    

Prestação de serviços  continuados  de Valor em R$ - _______________ (_____por extenso________) 
     

 
Esta licitante está CIENTE e CONCORDA que: 
  
a) os percentuais de acréscimo, devidos à diferenciação da prestação de serviços de manutenção predial, 
estabelecidos no Edital e Anexos, e, que não faz jus a nenhum tipo de adicional. 
  
b) a utilização da mão de obra e material não poderá ultrapassar o valor previsto para cada secretaria, 
além do previsto na legislação pertinente. 

 
Declaramos que os produtos e serviços ofertados estão estritamente de acordo com as características 
constantes do Anexo I  Especificações Técnicas/Proposta de Preço deste Edital. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIRMINO ALVES 
ESTADO DA BAHIA

 
Pregão Presencial nº 040/2022 

 

Declaramos estar em dia com todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias, conforme legislação vigente. 
O prazo de eficácia desta proposta é de 60 dias, a partir da entrega do respectivo envelope, conforme art. 64, §3º 
da Lei de Licitações.  
A eficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos no curso da licitação estender-se-á ao 
prazo de convocação previsto no artigo 64 § 3º da Lei de Licitações. 
 

__________, __ de ____________ de _______ 
 

_______________________________ 
(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 

(Identificação)  R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX
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ANEXO II 
 

ESTADO DA BAHIA 
 

MUNICÍPIO DE FIRMINO ALVES 
 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº...../2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 
FIRMINO ALVES-BAHIA, E DE OUTRO, A 
EMPRESA.................... 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FIRMINO ALVES, pessoa jurídica de Direito Público 
Interno, inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 13.752.415/0001-63, localizado na Praça Pompilio Céo, 
nº 02, Centro, nesta cidade de Firmino Alves, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
pelo Prefeito FABIANO DE JESUS SAMPAIO, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade n.º 
1343773628, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia, e do CPF/MF n.º 219.694.258-
81, residente e domiciliado nesta cidade de Firmino Alves  Estado da Bahia, e de outro lado a empresa, 
____________, sediada _______, nº __, Estado ______, cadastrada no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 
___________, adiante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ______________, na qualidade 
de ________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da cédula de identidade RG n° ________, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado _______ e do CPF/MF ________, residente 
___________, nº __, cidade ______, Estado _______, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, de acordo com o Processo de Licitação na modalidade Pregão Presencial nº 
040/2022, que se regerá pelas Leis Federais 10.520/02 e 8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir 
ajustadas. 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente Contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAR, 
SOB DEMANDA, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA, NAS EDIFICAÇÕES 
ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DA SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, E 
ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL, NA FORMA ESTABELECIDA EM PLANILHAS DE SERVIÇOS E 
INSUMOS DIVERSOS DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS DE ÍNDICES 
DE CONSTRUÇÃO CIVIL  SINAPI, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES, EXIGÊNCIAS E 
ESTIMATIVAS, ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, em conformidade com a proposta de 
preços apresentada na sessão da licitação da qual decorre este termo contratual e adjudicado conforme parecer 
devidamente homologado e publicado no Diário Oficial do Município.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
acréscimos ou supressões na aquisição dos bens objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, conforme a Lei Federal nº 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  Para execução do objeto do presente instrumento, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA o valor total de R$ 1.440.000,00(um milhão quatrocentos e quarenta mil reais). 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - PRESSUPOSTOS JURÍDICOS E ADMINISTRATIVOS 
O presente Contrato decorre do procedimento administrativo nº 199/2022, na modalidade Pregão Presencial nº 
040/2022, do dia 15/08/2022, julgado em 29/08/2022 e homologado em XX/XX/2022, regido pelas disposições da 
Lei nº 8.666/93 e modificações posteriores. 
 
PARAGRÁFO QUARTO - DA VINCULAÇÃO 
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Os termos do presente Contrato deverão ser cumpridos fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão acima referenciado, na proposta vencedora e com o disposto na legislação 
aplicável. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

 
O prazo de vigência do presente contrato é de 01 (um) ano, iniciando-se a partir de sua assinatura e podendo 
ser prorrogado no interesse da Administração, conforme faculta a Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações das partes: 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA CONTRATANTE 
 

a) Dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo com os padrões 
estabelecidos. 

b) Exercer a fiscalização dos serviços por meio de comissão especialmente designada para este 
fim. 

b.1 ) A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA na execução do 
objeto, nem dos custos inerentes ao refazimento dos serviços. 

c) Receber e conferir o objeto do contrato, consoante as disposições estabelecidas. 
d) Efetuar os pagamentos na forma convencionada na CLÁUSULA NONA. 
e) Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de execução dos 

serviços. 
f) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA. 
g) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 

obrigações contratuais. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DA CONTRATADA  
 

a) Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão-de-obra e 
materiais necessários à execução do objeto, de acordo com as especificações técnicas constantes do Projeto 
Executivo desenvolvido pela CONTRATANTE, o qual será entregue no início das obras, e demais termos 
prescritos no edital de licitação e no presente CONTRATO. 

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados. 

c) CONTRATANTE 
e do Responsável Técnico da CONTRATADA, no tocante ao andamento dos serviços contratados e problemas 
detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo para sua correção. 

d) Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços 
Públicos, para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, que caberá à 
CONTRATADA, todo o ônus e/ou providências cabíveis para remanejamento de instalações junto à locação 
da obra. 
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e) Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte da obra contratada e 
Anotações de Responsabilidade Técnica apresentadas em processo licitatório a que este CONTRATO se 
vincula. 

f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação.

g) Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no 
Edital. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa 
estabelecida na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA deste CONTRATO. 

h) Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação 
por meio de crachá. 

i) Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os 
serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 

j.1) A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de 
sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços. 

j) Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de 
acordo com o previsto no Edital e Projeto Executivo. 

k) Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha 
condições de uso satisfatório. 

l) Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não aprovados 
pela fiscalização da CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às especificações técnicas constantes do 
Projeto Executivo. 

m) Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as 
ferramentas necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. 

n) 
coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas de segurança vigentes. 

o) Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, causados por seus 
funcionários em virtude da execução dos serviços. 

p) Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser entregue 
em perfeitas condições de ocupação e uso. 

q) Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais 
industrializados e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a responsabilidade 
técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação. 

r)  Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferramentas 
ou equipamentos julgados pela fiscalização da CONTRATANTE como inadequados para a execução dos 
serviços. 

s)  Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos ou 
quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata do centro. A CONTRATADA deve 
comunicar, por escrito, à fiscalização da CONTRATANTE, a conclusão dos serviços, para que a mesma proceda 
à vistoria da obra com vistas à sua aceitação provisória. Todas as superfícies deverão estar impecavelmente 
limpas. 

t)  Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, 
caso venha, como resultado de suas operações, a danificá-los. 

u) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços PREFEITURA MUNICIPAL DE FIRMINO ALVES 
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executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE. 

v)  Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente 
de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

w)  Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que 
obedeçam às especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da CONTRATANTE. 

x) Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, da seguinte forma:
y  1. Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação do(s) 

defeito(s) pela CONTRATANTE,  considerando o horário de expediente municipal. 

y  2. Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATANTE. 

y  3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não 
sejam realizados dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na CLÁUSULA 
DÉCIMA TERCEIRA deste CONTRATO. 

y) A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

z) Retirar o ART da obra. 
aa)Retirar o CNO da obra. 

Obs. As obras de construção civil devem ser inscritas no Cadastro Nacional de Obras  CNO, o banco 
de dados criado para substituir a matrícula CEI  Cadastro Específico do INSS de obras (IN RFB 
1.845/2018). 
 Se a obra possui matrícula CEI, esta deverá ser migrada para o CNO. O número de inscrição 

no CNO permanecerá o mesmo número do CEI. Desse modo, será possível saber que a inscrição no 
CNO é relativa à atividade anteriormente matriculada no CEI. 
 Se a obra não possui matrícula CEI, a obra deverá ser inscrita no CNO e o número gerado 

deverá ser utilizado para o cumprimento das obrigações perante a Receita Federal. 
 

bb)A licitante vencedora deverá apresentar semanalmente relatório fotográfico da obra 
com 02(duas) fotos de cada ângulo normal e invertida. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO.

 
O local e as condições de execução, bem como a forma de recebimento do objeto contratado, obedecerão ao 
seguinte: 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  O objeto do presente contrato deverá ser executado pela CONTRATADA no 
Município de ITABUNA, nos logradouros indicados na Ordem de Serviços emitida pela Prefeitura Municipal 
de ITABUNA, requisitante da licitação. 
PARÁGRAFO SEGUNDO  O início da execução dos serviços deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis da 
data de assinatura do contrato. 
PARÁGRAFO TERCEIRO  O objeto do contrato será recebido pela CONTRATANTE, nos termos da lei 
8.666/93, dispostos no inciso I de seu artigo 73: 

A) PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.
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B) DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da lei 8.666/93. 
PARÁGRAFO QUARTO - Os serviços a serem executados preveem obediência às Normas Técnicas da 
ABNT e às normas dos fabricantes dos materiais e equipamentos. 
PARÁGRAFO QUINTO - A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações 
constantes do Projeto Executivo, definido no item 1.1 do Edital. 
PARÁGRAFO SEXTO - Ao final dos serviços, o local deverá ser entregue limpo e livre de entulhos.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE 
ou terceiros, os serviços estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora, em toda a 
área abrangida pelos serviços. A CONTRATANTE exercerá a fiscalização da obra por meio de comissão 
fiscalizadora instituída para este fim, bem como auxiliares que se fizerem necessários, devidamente 
designados pela autoridade competente, podendo, ainda, contratar empresa especializada, para auxiliar nesta 
atividade. 
PARÁGRAFO OITAVO - A fiscalização da CONTRATANTE solucionará todos os impasses quanto à substituição 
ou não de peças ou materiais, no todo ou em parte irrecuperáveis, ficando a seu cargo os critérios para tal. 
Qualquer alteração feita ao Projeto Executivo, após aprovação da CONTRATANTE, deverá ser registrada no 

-se que tal livro não poderá ser retirado, em hipótese alguma, do canteiro de 
obras até que o objeto pactuado por este contrato seja concluído e entregue mediante TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA. 
PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA facilitará o acesso da fiscalização da CONTRATANTE a todas as 
dependências da obra. Antes de iniciar qualquer serviço, a CONTRATADA pedirá anuência expressa da 
fiscalização da CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO DÉCIMO - À fiscalização da CONTRATANTE fica assegurado o direito de: 

a) Exigir o cumprimento de todos os itens e subitens do Projeto Executivo. 
b) Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou diferente 

ao especificado em Projeto Executivo, estipulando prazo para a sua retirada e refazimento do serviço, sob 
ônus da CONTRATADA. 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A presença da fiscalização da CONTRATANTE na obra não diminuirá a 
responsabilidade da CONTRATADA. 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A Fiscalização da CONTRATANTE acompanhará a execução dos serviços 
e examinará os materiais recebidos na obra, antes de suas aplicações, decidindo sobre aceitação ou rejeição 
dos mesmos. 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - As exigências da Fiscalização da CONTRATANTE fundamentar-se-ão 
neste CONTRATO, nas legislações e normas vigentes, no Projeto Executivo fornecido pela CONTRATANTE 
à CONTRATADA e nas regras de boa técnica. 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Caberá à comissão fiscalizadora da CONTRATANTE o dever de:

a) Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Projeto Executivo e 
deste CONTRATO. 

b) Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha tomada.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Cabe à CONTRATADA zelar pela proteção dos empregados e de terceiros, 
durante a execução das obras, seguindo as recomendações expressas na legislação pertinente e normas 
regulamentadoras quanto à engenharia de segurança e medicina do trabalho. 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Em especial, os serviços objeto do presente CONTRATO deverão ser 
executados levando-se em conta o estipulado na NR-7 e NR-18, com vistas à saúde, segurança e integridade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIRMINO ALVES 
ESTADO DA BAHIA

 
Pregão Presencial nº 040/2022 

 

física do trabalhador. A CONTRATADA deverá fornecer a todos os seus empregados todos os Equipamentos 

imputado qualquer custo ao empregado ou à CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO  A CONTRATADA deverá manter na direção da obra um profissional 
habilitado, conforme apresentado em fase licitatória, com conhecimento que lhe permita a execução de todos 
os serviços, além dos demais elementos necessários à perfeita administração. 
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - A Administração da obra deverá ser realizada por 1 (um) engenheiro, 
podendo prestar serviços de fiscalização por meio período e 1 (um) Encarregado Geral, devendo este prestar 
serviços em período integral. 
PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Caberá à CONTRATADA providenciar o pessoal necessário à execução dos 
serviços, serventes e oficiais especializados, de competência comprovada, para obtenção de resultados na 
execução dos serviços. 
PARÁGRAFO VIGÉSIMO - As especificações para a execução do objeto do presente contrato são aquelas 
constantes do Projeto Executivo disponibilizado quando da publicação do Edital a que este CONTRATO se 
vincula, às quais a CONTRATADA declara ter pleno conhecimento e está obrigada a cumprir fielmente.
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS ENCARGOS CONTRATUAIS 

 
A CONTRATADA é responsável por todas as providências e obrigações referentes à legislação específica de 
acidentes de trabalho quando de ocorrências em que forem vítimas os seus funcionários, no desempenho 
dos serviços ou em conexão com eles. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, como única e exclusiva responsável pela execução dos serviços 
objeto do presente contrato, responde civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por 
dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de suas atividades, vier, direta 
ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE ou a terceiros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - À CONTRATADA caberá as despesas peculiares às empreitadas globais, 
notadamente serviços gerais, transporte horizontal e vertical, mão-de-obra e materiais, inclusive para 
instalações provisórias, e todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais decorrentes, bem 
como as relativas aos registros junto ao CREA. Cabe ainda à Contratada, por todo o período de execução 
das obras, manter os seguros que por Lei se tornarem exigíveis. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO  Por se tratar de empreitada por preço global, os preços contratados constituirão 
a única e completa remuneração pelos serviços contratados no período estabelecido, estando incluído nos 
mesmos os custos com os encargos relacionados no parágrafo anterior ou quaisquer outras despesas 
adicionais.  A inadimplência da CONTRATADA com referência aos mesmos não transfere à CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 
O objeto do presente contrato será executado sob o regime de execução indireta, na modalidade de 
empreitada por preço global. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR 

 
Ao presente contrato é dado o valor global de R$ 1.440.000,00(um milhão quatrocentos e quarenta mil reais). 
fixo e irreajustável. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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O pagamento será efetuado à empresa contratada através de crédito em conta corrente, no prazo de até 30 
(dias) corridos, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e depois de atestado pela 
CONTRATANTE o recebimento do objeto constante no documento de cobrança em conformidade com os 
serviços contratados, contados da data de emissão das medições e dos Termos de Recebimento Provisório 
e/ou Definitivo pela comissão fiscalizadora e do competente atesto nos documentos de cobrança. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto perdurar 
pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura, para verificação da situação da CONTRATADA em relação às 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, cujo resultado será impresso e juntado aos autos 
do processo. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATANTE pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente à CONTRATADA, 
vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - A empresa CONTRATADA deverá fazer constar na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) 
correspondente(s), emitida(s) sem rasura, e em letra legível, o número de sua conta corrente, o nome do 
Banco e a respectiva Agência. 
 
PARÁGRAFO QUINTO  A comissão fiscalizadora da CONTRATANTE somente atestará a execução dos 
serviços e liberará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, 
todas as condições pactuadas e cumpridas eventuais pendências. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) ou circunstâncias que impeçam a 
liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para 
a CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO  O não-pagamento nos prazos previstos acarretará à CONTRATANTE, multa moratória 
de 0,03% (três centésimos por cento) do valor da parcela devida, a ser aplicado por dia de atraso até o do 
efetivo pagamento. 

 
PARÁGRAFO OITAVO  Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, de acordo com 
a planilha orçamentária apresentada neste processo licitatório e aprovada pela Comissão Permanente de 
Licitação, não admitindo-se em nenhuma hipótese o pagamento de materiais entregues na obra. 

 
PARÁGRAFO NONO  Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que 
estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento 
e fiscalização relativos aos encargos previdenciários. 

 
CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES 

 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários no objeto do presente CONTRATO, dentro dos limites previstos o § 1º do Artigo 65 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIRMINO ALVES 
ESTADO DA BAHIA

 
Pregão Presencial nº 040/2022 

 

física do trabalhador. A CONTRATADA deverá fornecer a todos os seus empregados todos os Equipamentos 

imputado qualquer custo ao empregado ou à CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO  A CONTRATADA deverá manter na direção da obra um profissional 
habilitado, conforme apresentado em fase licitatória, com conhecimento que lhe permita a execução de todos 
os serviços, além dos demais elementos necessários à perfeita administração. 
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - A Administração da obra deverá ser realizada por 1 (um) engenheiro, 
podendo prestar serviços de fiscalização por meio período e 1 (um) Encarregado Geral, devendo este prestar 
serviços em período integral. 
PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Caberá à CONTRATADA providenciar o pessoal necessário à execução dos 
serviços, serventes e oficiais especializados, de competência comprovada, para obtenção de resultados na 
execução dos serviços. 
PARÁGRAFO VIGÉSIMO - As especificações para a execução do objeto do presente contrato são aquelas 
constantes do Projeto Executivo disponibilizado quando da publicação do Edital a que este CONTRATO se 
vincula, às quais a CONTRATADA declara ter pleno conhecimento e está obrigada a cumprir fielmente.
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS ENCARGOS CONTRATUAIS 

 
A CONTRATADA é responsável por todas as providências e obrigações referentes à legislação específica de 
acidentes de trabalho quando de ocorrências em que forem vítimas os seus funcionários, no desempenho 
dos serviços ou em conexão com eles. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, como única e exclusiva responsável pela execução dos serviços 
objeto do presente contrato, responde civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por 
dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de suas atividades, vier, direta 
ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE ou a terceiros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - À CONTRATADA caberá as despesas peculiares às empreitadas globais, 
notadamente serviços gerais, transporte horizontal e vertical, mão-de-obra e materiais, inclusive para 
instalações provisórias, e todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais decorrentes, bem 
como as relativas aos registros junto ao CREA. Cabe ainda à Contratada, por todo o período de execução 
das obras, manter os seguros que por Lei se tornarem exigíveis. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO  Por se tratar de empreitada por preço global, os preços contratados constituirão 
a única e completa remuneração pelos serviços contratados no período estabelecido, estando incluído nos 
mesmos os custos com os encargos relacionados no parágrafo anterior ou quaisquer outras despesas 
adicionais.  A inadimplência da CONTRATADA com referência aos mesmos não transfere à CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 
O objeto do presente contrato será executado sob o regime de execução indireta, na modalidade de 
empreitada por preço global. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR 

 
Ao presente contrato é dado o valor global de R$ 1.440.000,00(um milhão quatrocentos e quarenta mil reais). 
fixo e irreajustável. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATO no exercício de 2022/2023, no 
valor de R$ 1.440.000,00(um milhão quatrocentos e quarenta mil reais), correrão à conta do orçamento da 
CONTRATANTE, consignados através dos seguintes elementos:  
 
                                                                                                 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de Despesa
3 00 2005 33.90.39.00 

5 
00 

1005 44.90.51.00 42 
5 00 2015 44.90.51.00 
5 00 2020 44.90.51.00 
5 00 2019 44.90.51.00 
5 00 2012 33.90.39.00 
8 01 2085 33.90.39.00 
8 01 1051 44.90.51.00 

8 
01 

2078 33.90.39.00 04 
19 

8 01 2078 44.90.51.00 
19 

8 15 1038 44.90.51.00 

8 01 2077 33.90.39.00 19 
8 00 1025 44.90.51.00 
8 00 1030 44.90.51.00 
8 00 1052 44.90.51.00 

9 
02 

1035 33.90.39.00 14 
9 02 1040 44.90.51.00 
9 02 2022 33.90.39.00 

9 02 2025 44.90.51.00 14 

9 02 2025 33.90.39.00 14 

9 
02 

2060 33.90.39.;00 14 

9 02 2060 44.90.51.00 
14 

9 02 2063 44.90.51.00 
14 

10 00 2032 33.90.39.00 
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Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto contratado, a 
CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA, segundo a extensão da falta 
ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.
 

I - Advertência, por escrito. 
II  Multa. 
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será aplicado multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na 
execução dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, devida em dobro a 
partir do décimo dia de atraso até o trigésimo dia, quando a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade 
da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão apenas a multa prevista no Parágrafo 
Segundo, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses 
de rescisão contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado 
descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinqüenta por cento) do 
contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no Parágrafo Primeiro.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, respeitado o 
princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após 
o recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITABUNA, ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia do 
recibo do depósito efetuado. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será 
acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da 
quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da 
notificação, após o que, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, 
a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 
de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil decorrente das infrações cometidas junto a 
CONTRATANTE, inclusive com a possibilidade de exigir perdas e danos. 

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA, na execução do CONTRATO, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra e/serviços, até o limite admitido, 
em cada caso, pela CONTRATANTE. Ressalta-se que a terceirização de serviços pela CONTRATADA não a 
exime de sua inteira responsabilização dos serviços executados pela empresa subcontratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 

 
O presente instrumento de CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo com os 
casos previstos no capítulo III, Seção III - DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS, da Lei nº 8.666/93. 
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As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATO no exercício de 2022/2023, no 
valor de R$ 1.440.000,00(um milhão quatrocentos e quarenta mil reais), correrão à conta do orçamento da 
CONTRATANTE, consignados através dos seguintes elementos:  
 
                                                                                                 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de Despesa
3 00 2005 33.90.39.00 

5 
00 

1005 44.90.51.00 42 
5 00 2015 44.90.51.00 
5 00 2020 44.90.51.00 
5 00 2019 44.90.51.00 
5 00 2012 33.90.39.00 
8 01 2085 33.90.39.00 
8 01 1051 44.90.51.00 

8 
01 

2078 33.90.39.00 04 
19 

8 01 2078 44.90.51.00 
19 

8 15 1038 44.90.51.00 

8 01 2077 33.90.39.00 19 
8 00 1025 44.90.51.00 
8 00 1030 44.90.51.00 
8 00 1052 44.90.51.00 

9 
02 

1035 33.90.39.00 14 
9 02 1040 44.90.51.00 
9 02 2022 33.90.39.00 

9 02 2025 44.90.51.00 14 

9 02 2025 33.90.39.00 14 

9 
02 

2060 33.90.39.;00 14 

9 02 2060 44.90.51.00 
14 

9 02 2063 44.90.51.00 
14 

10 00 2032 33.90.39.00 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
 
A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto no Artigo 79 da Lei nº 8.666/93, no que 
couber. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS MOTIVOS PARA A RESCISÃO 
 
A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e 
legais previstas na Lei 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para a rescisão do contrato aqueles relacionados no Artigo 
78 da Lei nº 8.666/93, no que couber. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão, a CONTRATADA receberá o pagamento pelos materiais 
utilizados e devidamente medidos pela CONTRATANTE até a data da rescisão. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo a rescisão, a CONTRATANTE poderá promover o ressarcimento de 
perdas e danos por via administrativa ou ação judicial. 
 
CLÁUSULA DECIMA QUINTA  DA ANTICORRUPÇÃO 
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as 
seguintes práticas: 
 

prática corrupta direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
 

prática fraudulenta o de 
licitação ou de execução de contrato; 
 

prática colusiva
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
 

prática coercitiva
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
 

prática obstrutiva
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista neste Edital; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
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por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato 
e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
Este Contrato regula-se pela Lei nº 8.666/93, pelas suas Cláusulas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos e as disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ANÁLISE 
 
A minuta do presente instrumento de CONTRATO foi devidamente examinada e aprovada pela Procuradoria 
Geral do Município, conforme determina a legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
 
A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município, que é condição indispensável para 
sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da cidade de Firmino Alves - Bahia para dirimir quaisquer dúvidas oriundas das obrigações 
previstas neste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
 
E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo assinadas: 
 
 

 
 

Firmino Alves (BA) ____de ___________________de_________ 
 
 

_____________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FIRMINO ALVES  CONTRATANTE 

FABIANO DE JESUS SAMPAIO 
Prefeito Municipal 

 
 

_____________________________________________ 
XXXXX 

Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1º _____________________________   2º __________________________ 
NOME      NOME 
RG nº      RG nº 
CPF      CPF 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
 
A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto no Artigo 79 da Lei nº 8.666/93, no que 
couber. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS MOTIVOS PARA A RESCISÃO 
 
A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e 
legais previstas na Lei 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para a rescisão do contrato aqueles relacionados no Artigo 
78 da Lei nº 8.666/93, no que couber. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão, a CONTRATADA receberá o pagamento pelos materiais 
utilizados e devidamente medidos pela CONTRATANTE até a data da rescisão. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo a rescisão, a CONTRATANTE poderá promover o ressarcimento de 
perdas e danos por via administrativa ou ação judicial. 
 
CLÁUSULA DECIMA QUINTA  DA ANTICORRUPÇÃO 
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as 
seguintes práticas: 
 

prática corrupta direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
 

prática fraudulenta o de 
licitação ou de execução de contrato; 
 

prática colusiva
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
 

prática coercitiva
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
 

prática obstrutiva
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista neste Edital; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
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ANEXO III 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 040/2022 
 

 
M O D E L O  D E  C R E D E N C I A M E N T O / P R O C U R A Ç Ã O  

(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 
 
 
A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº. ........................, com sede à ......................................, neste ato 
representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa- nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 
profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor (a) 
....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº. 
.............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o 
nº. ....., residente à rua ..................................................., nº. ........ Como meu mandatário, a quem confiro amplos 
poderes para junto ao Órgão.............................. Praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório 
na modalidade de Pregão nº. ..., conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, 
apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber 
e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo como bom, 
firme e valioso.  
 
 

Firmino Alves (BA), ......... de ................................ de 2022 
 
 
 

___________________________________________________________ 
(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 

(Identificação) 
R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO IV 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 040/2022 
 
 

M O D E L O  D E  D E C L A R A Ç Ã O D E CONHECIMENTO DO EDITAL 
E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante)
 
 
A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº. ........................, com sede à ......................................, declara, 
sob as penas da lei, o pleno conhecimento de todas as informações e das condições para cumprimento das obrigações 
objeto da licitação e atendimento as exigências de habilitação, ciente das sanções factíveis a serem aplicadas conforme 
a lei 8.666/93. 
 
 

 
Data e Local, 

 
 
 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 
(Identificação)  

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX    
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ANEXO V 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 040/2022 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÕES 

 (a serem colocadas no envelope de Documentação) 
                                     (Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do 
licitante) 
 
      Firmino Alves  BA,....de ........ de 2022 
 
 
Ilmº. Sr. 
 
Pregoeiro Oficial do Município de Firmino Alves  Bahia.  
 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 040/2022 
 
A EMPRESA (NOME), 
 
DECLARA para os devidos fins, nunca ter sido declarada inidônea para licitar e celebrar contratos com a administração 
pública, e que está de acordo com as exigências do presente Edital; 
 
DECLARA também, sob as penalidades da lei, que não existe fato superveniente impeditivo contra sua habilitação, 
assim como se obriga a declarar a ocorrência de fatos futuros;  
 
DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos 
do inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal de 1988; 
 
DECLARA que está plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições do presente Edital; 
 

 
 

_______________________________________________ 
(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 

(Identificação)  
R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 

 
Carimbo da empresa: 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante)
 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2022 

 
  
A empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_________________________________, por intermédio de seu representante legal ou credenciado Sr (a). 
_______________________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
_______________________________ e inscrito no CPF sob o nº ________________________________, DECLARA, 
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
 
(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no § 4º, do art. 3º, da 
Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
 
 
 

__________________________, ____ de ________________ de 2022. 
  
  
 
 
 

_______________________________________ 
(NOME COMPLETO, ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E CARIMBO DA EMPRESA)  
                                                                                                                                  (IDENTIFICAÇÃO)  
                                                                                 R. G. N.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX E CPF N.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante)
 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2022 

 
  
A empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_________________________________, por intermédio de seu representante legal ou credenciado Sr (a). 
_______________________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
_______________________________ e inscrito no CPF sob o nº ________________________________, DECLARA, 
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
 
(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no § 4º, do art. 3º, da 
Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
 
 
 

__________________________, ____ de ________________ de 2022. 
  
  
 
 
 

_______________________________________ 
(NOME COMPLETO, ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E CARIMBO DA EMPRESA)  
                                                                                                                                  (IDENTIFICAÇÃO)  
                                                                                 R. G. N.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX E CPF N.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO VII 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante)
 
 
                           O licitante abaixo DECLARA, para todos os fins e efeitos das Leis Federais n.º 8.666/93 e 10.520/02, 
sob as penalidades cabíveis, responsabilizando-se pelo inteiro teor desta declaração, que:  
 
                     a) Recebeu em tempo hábil toda documentação pertinente e que tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições do presente Edital.  
 
                    b) Possui capacidade operativa e disponibilidade financeira para atender ao objeto desta licitação. 
 
 
 
(cidade), (dia) de (mês) de 2022.  
 
 
 

_________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXX 

(Nome completo e assinatura do seu representante) 
(Identificação) 

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIRMINO ALVES 
ESTADO DA BAHIA
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ANEXO VIII 

 
MODELO - TERMO DE COMPROMISSO DE RESPONSABILIDAE TÉCNICA 

 
TERMO DE COMPROMISSO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 
 
 
A empresa .................., inscrita no CNPJ sob o nº ............, com endereço à ................................., nº .. ..., 
bairro 
.................... cidade de ....................................., estado de ..................., neste ato representada legalmente por (nome e 
qualificação completa do representante legal), DECLARA que o profissional,  
  
(nome e qualificação completa do profissional, incluindo o CREA e/ou o CAU), detentor dos atestados de capacidade 
técnica devidamente registrados no CREA e/ou CAU, será o responsável técnico pelos serviços e obras, objeto do edital 
acima referenciado. 

Declara ainda que, caso ocorra a necessidade de substituição do Responsável Técnico ora indicado, a mesma só se 
efetivará se for por outro profissional que detenha atestados técnicos e CAT iguais ou superiores ao existente, com a 
aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
 
Firmino Alves,           de de 2022. 
 
 
 

 
Razão Social / CNPJ 
Nome e nº do RG do Representante Legal Assinatura 
 
 
 

 
Nome e nº do RG do Responsável Técnico 
Assinatura 
(Firma Reconhecida em cartório, após a publicação do edital) 
 
 
Observações Importantes: 
 
Anexar a carteira profissional de registro na entidade competente (CREA/CAU). 
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